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Relatório SEI-GDF n.º 2/2019 - SEMOB/GAB/AJL Brasília-DF, 06 de agosto de 2019

Assunto: Relatório do Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta n. 10/2019, com obje#vo de reavaliar as revisões das tarifas técnicas das Concessionárias do STPCDF, homologadas entre 2015 e 2018.

Exmº Sr. Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade,

1. RELATÓRIO

O Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta n. 10/2019, de 05 de junho de 2019, foi cons#tuído com finalidade de reavaliar "as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole#vo do Distrito Federal
- STPC/DF, homologadas no período de 2015 a 2018, haja vista o con#do na Nota Técnica SEI-GDF nº 2/2019 - SEMOB/GAB, SEI  17154018, inserta no Processo SEI-GDF 00090-00000329/2019-63".

Na Ata n. 001/2019 (24268059) foi deliberado:

"A Comissão deliberou que se u�lizaria do histórico de Relatório apresentado pelo Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta n. 01/2019, de 14/1/2019, composta pelos Membros Marcio Antonio Ricardo de Jesus (SEMOB) e André
Guimarães Peixoto e Felipe Oliveira Alves Ferreira, Representantes do DFTRANS.

Ficou deliberado que a equipe Técnica do DFTRANS, ficaria responsável pela conclusão do modelo de cálculo das tarifas técnicas. E que os Membros se debruçariam: a) na análise sobre a procedência ou não das revisões quanto
à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro estabelecido originariamente, b) se as revisões (2015-2018) estão em conformidade com as propostas das Concessionárias Vencedoras, com a previsão contratual e o disposto nas Leis n.
8987/95 e 8.666/93, c) se é possível juridicamente, reavaliação das propostas para estabelecimento de Taxa Interna de Retorno Modificada".

Para coleta de dados estão sendo consultados: os Processos ns. 0090-022446/2016 que trata do Reajuste de Tarifa Técnica das Concessionárias da Concorrência n. 01/2011/ST, Contrato de Concessão do Processo n. 090.000.773/2013,
0090.001.283/2013, 0090-001620/2013, 090.001284/2013, o trabalho da Fundação Getúlio Vargas, o Processo Judicial n. 0707697-78.2018.8.07.0018, da 3ª Vara da Fazenda Pública do DF, ajuizado pela empresa Viação Pioneira Ltda
contra o DF.

Por fim, decidiu-se que seria apresentado Relatório Final contendo, dentre outros elementos que se façam necessários: a) histórico, b) problema�zação da matéria,  c) análise técnica e jurídica sobre as revisões e d) conclusões e
proposições"

Leia-se o histórico da situação,  objeto do Relatório SEI-GDF nº 2/2019 - SEMOB/SUPLAM/COPEM/DITUR, apresentado pelo Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta n. 01/2019 - SEMOB/DFTRANS:

"No período de 2015 a 2018 foram efetuadas 3 revisões nas tarifas técnicas das concessionárias que operam no Sistema de Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal – STPC/DF, oriundas da Concorrência nº 01/2011 Reabertura,
conforme detalhado a seguir:

Portaria nº 25, de 24 de março de 2015, com efeitos financeiros a par�r de 24 de março de 2015. Esta portaria homologou valor provisório das tarifas técnicas para as concessionárias Viação Pioneira Ltda. e Auto Viação Marechal
Ltda.

Portaria nº 22, de 18 de julho de 2016, com efeitos financeiros a par�r do dia 01 de julho de 2016. Esta portaria homologou valor provisório das tarifas técnicas para as 5 concessionárias que operam no STPC/DF.

Portarias nos 56, 57, 58, 59 e 60, todas de 02 de agosto de 2018, com efeitos financeiros a par�r de 01 de janeiro de 2018. Estas portarias homologaram novos valores de tarifas técnicas para as 5 concessionárias que operam no
STPC/DF, com base nos estudos realizados pela FGV.

Na Tabela 01 é demonstrado o histórico das tarifas técnicas revisadas e reajustadas, conforme Contratos de Concessão firmados entre o Poder Concedente, ou seja, a Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade do Distrito Federal –

SEMOB/DF e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido em 2011 e 2012, por intermédio do Edital de Concorrência No. 001/2011 – ST/DF e Reabertura.

Tabela 01: Histórico das Tarifas Técnicas das Concessionárias do STPC/DF

Viação
Piracicabana Ltda.

Viação Pioneira
Ltda.

Consórcio HP/ITA
(URBI)

Auto  Viação
Marechal Ltda.

Expresso  São
José Ltda.

 - TARIFA EDITAL R$ 2,6584 R$ 2,5902 R$ 2,8309 R$ 2,7192 R$ 2,7093

 - TARIFA PROPOSTA VENCEDORA R$ 2,6555 R$ 2,3661 R$ 2,8026 R$ 2,7192 R$ 2,7093

 - TARIFA 1o REAJUSTE - (6,6500%) R$ 2,8321 R$ 2,5234 R$ 2,9890 R$ 2,9000 R$ 2,8895

 - TARIFA 2o REAJUSTE - 2014 (12,5883%) R$ 3,1886 R$ 2,8411 R$ 3,3653 R$ 3,2651 R$ 3,2532

-  TARIFA REVISADA (SEMOB)  -  2015  -  PORTARIA  No.
25/2015

- R$ 3,7427 - R$ 4,7592 -

 - TARIFA 3o REAJUSTE - 2015 (8,0441%) R$ 3,4451 R$ 4,0438 R$ 3,6360 R$ 5,1420 R$ 3,5149

 -  TARIFA  REVISADA  2016  (DFTRANS)  PORTARIA  No.
22/2016

R$ 3,4300 R$ 3,3296 R$ 3,8243 R$ 4,2553 R$ 3,7931

 - TARIFA 4o REAJUSTE - 2016 (10,6031%) R$ 3,7937 (**) R$ 4,2298 R$ 4,7065 R$ 4,1953

 - TARIFA 5o REAJUSTE - 2017 (3,4370%) R$ 3,9241 (***) R$ 4,3752 R$ 4,8683 R$ 4,3395

- TARIFA REVISADA 2018 (DFTRANS) PORTARIAS No. 56,
57, 58, 59 e 60/2018,

R$ 3,9241 R$ 3,6278 R$ 4,5120 R$ 4,5060 R$ 4,5739

 - TARIFA 6o REAJUSTE - 2018 (6,9908%) R$ 4,1984 R$ 3,8814 R$ 4,8274 R$ 4,8210 R$ 4,8937

Conforme expresso nos Contratos de Concessão, existem duas formas de alteração das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal – STPC/DF, via Revisão das Tarifas Técnicas e via
Reajuste das Tarifas Técnicas. A seguir são transcritas as Cláusulas con�das nos Contratos de Concessão, que explicitam ambas as condições.

Cláusula XVI

Do Reajuste da Tarifa

1- O valor da tarifa técnica será reajustado, a cada (doze) meses, contados da data-base inicial de apresentação da proposta financeira vencedora da licitação.

2- O reajuste anual da tarifa técnica será realizado mediante a aplicação da fórmula:

TR = TP x {1 + [0, 17 x ((PRDi - PRDo)/ PRDo)+ 0,50 X {VP) + 0,28 x ((IVRCAi -
IVRCAo)/IVRCAo)+ 0,05 x ((IGP Dli - IGP Dio)/IGP Dio))}

Onde:

TR – é o valor reajustado da TARIFA TÉCNICA;

TP – é o valor da tarifa técnica em vigor;

PRDo– é o preço do litro do óleo diesel, rela�vo ao segundo mês anterior à data de fixação da tarifa técnica em vigor, extraído do Levantamento dos Preços Pra�cados em Brasília, base mensal, do Sistema de Levantamento de Preços – SLP,

da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e BiocombusZveis – ANP, com referência ao preço médio da Distribuidora, excluído eventuais bene[cios de isenção tributária aplicáveis à concessionária;

PRDi - é o preço do litro do óleo diesel, rela�vo ao segundo mês anterior ao da data de reajuste, extraído do Levantamento dos Preços Pra�cados em Brasília, base mensal, do Sistema de Levantamento de Preços – SLP, da Agência Nacional

do Petróleo, Gás Natural e BiocombusZveis – ANP, com referência ao preço médio da Distribuidora, excluído eventuais bene[cios de isenção tributária aplicáveis à concessionária;

VP - é o percentual de variação das despesas com pessoal, apurado de acordo com a variação percentual acumulada do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), desde a data de fixação da tarifa técnica em vigor até a data do
reajuste, ou de acordo com o percentual definido em Dissídio Cole�vo de Trabalho, do qual tenha par�cipado, obrigatoriamente, o concedente como terceiro interessado ou interveniente, na forma do art. 624 da Consolidação das Leis do
Trabalho;

IVRCAo– é o Índice de Veículos Automotores, Reboques, Carrocerias e Autopeças, rela�vo ao segundo mês anterior à data de fixação da tarifa técnica em vigor, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, Revista Conjuntura Econômica,

(coluna 36) do Índice de Preços ao Produtor Amplo – Origem (IPA-OG – Brasil);

IVRCAi– é o Índice de Veículos Automotores, Reboques, Carrocerias e Autopeças, rela�vo ao segundo mês anterior ao da data de reajuste, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, Revista Conjuntura Econômica, (coluna 36) do Índice

de Preços ao Produtor Amplo – Origem (IPA-OG – Brasil);

IGP-DIo– é o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, rela�vo ao segundo mês anterior à data de fixação da tarifa técnica em vigor, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (coluna 2), Revista Conjuntura Econômica;

IGP-DIi– é o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, rela�vo ao segundo mês anterior ao da data de reajuste, calculado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV (coluna 2), Revista Conjuntura Econômica.

3- O cálculo do reajuste do valor da tarifa técnica será feito pela concessionária e previamente subme�do ao concedente para verificação da sua correção; o concedente terá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para verificar e, se correto
homologar o reajuste.

4- Homologado o reajuste, pelo concedente, a secretaria expedirá ato administra�vo alterando o valor da tarifa técnica e encaminhará o processo ao chefe do poder execu�vo do distrito federal, a quem caberá, se for o caso, decretar a
nova tarifa técnica e ajustar o valor de subsídio, em montante suficiente para incrementar recursos na conta de compensação e garan�r o pagamento da remuneração da concessionária.

5- Em caso de suspensão ou ex�nção de qualquer dos índices de reajuste definidos na presente cláusula, deverão ser, temporária ou defini�vamente, conforme o caso, subs�tuídos por outros que representem a mesma categoria de custo e
representem a mesma categoria de custo e apresentem variação histórica semelhante ao do índice ex�nto.

(...)

Cláusula XVII
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Da Revisão da Tarifa

1- A Tarifa Técnica revisada, a qualquer momento, para restabelecer a equação originária entre os encargos da concessionária e as receitas da concessão, formada pelas regras do presente contrato e do Edital de Licitação, bem como pelas
planilhas apresentadas na proposta financeira vencedora da licitação, sempre que ocorrerem quaisquer situações que afetem o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

2- Qualquer alteração nos encargos da concessionária, sem o proporcional ajuste de remuneração, importará na obrigação do concedente de recompor o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato.

3- Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se-á, dentre outros, nos seguintes casos, além daqueles já previstos no presente instrumento, que poderão ocorrer simultaneamente ou não.

a)- sempre que ocorrerem variações na quilometragem rodada do sistema em relação aos montantes previstos, considerando todas as repercussões sobre os inves�mentos, custos e a receita;

b)- sempre que ocorrer variação de demanda de passageiros transportados pela concessionária, para mais ou para menos, em relação à u�lizada como base na tarifa técnica em vigor, considerando sempre a média apurada no período
retroa�vo de 12 (doze) meses;

c)- sempre que ocorrer variação da composição de inves�mentos em frota, decorrente de determinação do concedente, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos, mudança de �po de veículo, ou modificação de vida ú�l ou idade
média máxima;

d)- ressalvados os impostos de renda, sempre que foram criados, alterados ou ex�ntos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da concessionária ou sobrevierem disposições legais, após a data de apresentação da proposta
financeira, de comprovada repercussão nos custos da concessionária, para mais ou para menos, conforme o caso;

e)- sempre que houver acréscimo ou supressão dos encargos previstos neste contrato, no Edita de Licitação e/ou em seus anexos, para mais ou para menos, conforme o caso e;

f)- sempre que houver alteração unilateral deste contrato, que comprovadamente altere os encargos da concessionária, para mais ou para menos, conforme o caso. 

4- Nos processos de revisão tarifária, a aferição da tarifa técnica, para reequilíbrio do contrato será realizada por meio das planilhas apresentadas na proposta financeira vencedora da licitação, assegurando-se a proteção, ao longo do
contrato, dos elementos de mérito TIR (Taxa Interna de Retorno) e VPL (Valor Presente Líquido) indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela concessionária na referida proposta, ressalvado o disposto nos itens 7 e 9 da cláusula
sexta do presente instrumento.

Ressalta-se que devem ser man�dos os parâmetros Taxa Interna de Retorno – TIR e Valor Presente Líquido – VPL, indicadores fundamentais para a viabilidade de projetos, juntamente com os preços dos insumos apresentados nas
Propostas Financeiras das concessionárias do STPC/DF e os valores dos Fatores de U�lização – FU, calculados a par�r de metodologias u�lizadas nas propostas financeiras das concessionárias. E, por fim, deve-se manter, da mesma forma,
as taxas de desconto, u�lizadas para os cálculos.

Nos itens a seguir são expostas considerações rela�vas a cada uma das Revisões das Tarifas Técnicas realizadas pela SEMOB/DF, no período de 2015 a 2018.

2. REVISÃO 2015

Por intermédio da Portaria No. 11, de 11 de Fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal – DODF em 13 de Fevereiro de 21015, foi criado o Grupo de Trabalho com o obje#vo de avaliar os estudos realizados no

âmbito dos Processos Administra#vos No. 098.001248/2014 e No. 090.001307/2014, a#nentes ao Contrato de Concessão No. 01/2012 – Viação Pioneira Ltda. e ao Contrato de Concessão No. 08/2013 – Auto Viação Marechal Ltda., bem como realizar
auditoria na metodologia dos cálculos realizados na determinação das tarifas técnicas de ambas as concessionárias do STPC/DF. A par#r dos resultados dos estudos realizados pelo grupo de trabalho foi publicado em 26 de Março de 2015 a Portaria

No. 25, de 24 de Março de 2015 fixando as tarifas técnicas revisadas, de forma provisória, somente para as concessionárias citadas.

Tabela 02: Variação das Tarifas Revisadas e Vigentes das Concessionárias (%)

Concessionária

Tarifas técnicas

(R$/pass.)
Variação

(%)
Vigente Revisada

Viação Pioneira Ltda. R$ 2,8411 R$ 3,7427 31,73%

Auto Viação Marechal Ltda. R$ 3,2651 R$ 4,7592 45,76%

Vale ressaltar que nesta revisão foram man#dos os elementos de mérito Taxa Interna de Retorno – TIR, Valor Presente Líquido – VPL, preços dos insumos e valores dos Fatores de U#lização – FU, das concessionárias Viação Pioneira Ltda.
e Auto Viação Marechal Ltda., conforme es#pulado nas Propostas Financeiras das concessionárias do STPC/DF.

Com relação à variação bastante acentuada dos dados do Sistema, esta ocorrência se deve ao fato de que, no período de atualização da demanda e da quilometragem, referentes aos úl#mos 12 meses, o Sistema de Transporte Público
Cole#vo do Distrito Federal – STPC/DF encontrava-se aquém das metas es#puladas pelo Edital de Concorrência. Nesse caso, a demanda e a quilometragem inferiores provocam um aumento da tarifa técnica, no caso da primeira e, por outro lado, uma
redução, quando levado em consideração o segundo item. Ressalta-se que o impacto é maior na demanda, pois está diretamente associada à receita da operadora. Nesse caso, uma mesma variação percentual entre a demanda e quilometragem,
provoca um incremento maior na tarifa técnica, no caso da demanda.

3. REVISÃO 2016

Conforme detalhado no Parecer Técnico Conjunto No. 01/2016 – GAB/SUPLAM/SEMOB, de 1º de Julho de 2016, após análise das propostas financeiras apresentadas pelas concessionárias na licitação do STPC/DF, foi iden#ficado que os

índices u#lizados para formulação das propostas apresentam discrepâncias, quando comparados aos índices correspondentes do Edital de Concorrência No. 001/2011 – ST/DF e Reabertura, além de significa#va variação rela#va entre os índices
con#dos em cada proposta financeira. Nesse sen#do, verificou-se a u#lização desses fatores nas propostas o que gerou uma variação relevante entre as Taxas Internas de Retorno – TIR apresentadas pelas empresas. Assim, na Revisão das Tarifas
Técnicas do ano de 2016, foram determinadas pela SEMOB/DF as TIR(s) corrigidas provisórias, para o ano zero do contrato. As novas TIR(s) provisórias foram calculadas para a realização da revisão das tarifas técnicas das concessionárias as quais estão
demonstradas na Tabela 03 a seguir.

Tabela 03– Comparação das novas Taxas Interna de Retorno - TIR(s) com Edital e Proposta Financeira

Concessionária

Taxa Interna de Retorno

(TIR)

Edital Proposta Financeira Concessionárias Proposição

Viação Piracicabana Ltda. 12,00% 18,18% 16,19%

Viação Pioneira Ltda. 12,00% 15,30% 9,14%

Consórcio HP/ITA 12,00% 6,95% 12,15%

Auto Viação Marechal Ltda. 12,00% 14,96% 11,88%

Expresso São José Ltda. 12,00% 15,96% 13,73%

Dessa forma, foi u#lizada a planilha base de referência dos Editais de licitação, empregando-se os parâmetros estabelecidos no Edital,  para as premissas pneu, combusMvel, recapagem, demanda, frota e inves#mentos (garagem,
veículos, terrenos). No que diz respeito ao Fator de U#lização – FU, em função das discrepâncias observadas entre o definido em Edital e as propostas apresentadas e, considerando que esse fator corresponde a mais de 50% do custo da planilha de
custos das concessionárias e, possui relação direta com a eficiência operacional de cada empresa, foi empregada a média entre o valor de referência de cada Edital e a respec#va proposta de cada uma das empresas. Na Tabela 04 são apresentadas as
comparações do FU das propostas financeiras das concessionárias e dos novos FU(s), que foram u#lizados para a Revisão das Tarifas Técnicas do ano de 2016.

Tabela 04 – Comparação dos FU(s) do Edital, das Propostas Comerciais e Calculado pelo modelo SEMOB/DF

Concessionária
FU Edital FU proposta Comercial

FU Calculado
Motorista Cobrador Motorista Cobrador

Viação Piracicabana Ltda. 3,08700 3,08700 2,45000 2,45000 2,9097

Viação Pioneira Ltda. 2,23100 2,23100 1,69136 1,69136 2,1983

Consórcio HP/ITA (URBI) 2,23100 2,23100 2,09034 2,12955 2,8269

Auto Viação Marechal Ltda. 2,50500 2,50500 2,50500 2,50500 3,1579

Expresso São José Ltda. 2,23100 2,23100 1,96696 2,07297 2,0878

Consequentemente, com as alterações determinadas pela SEMOB/DF e inseridas no modelo, foram constatadas alterações no Valor Presente Líquido – VPL, elemento que, de acordo com o contrato, só poderia ser modificado em
situações específicas. Os novos valores de VPL, u#lizado da revisão da tarifa técnica são apresentados na Tabela 05, a seguir.

Tabela 05– Resultados dos novos Valor Presente Líquido - VPL

Concessionária

Valor Presente Líquido

(VPL)

Edital Proposta Financeira Concessionárias Proposição

Viação Piracicabana Ltda. R$ 27,00 R$ 83,51 R$ 64,76

Viação Pioneira Ltda. R$ 44,10 R$ 23,00 R$ 13,14

Consórcio HP/ITA R$ 33,60 R$ 3,93 R$ 38,65

Auto Viação Marechal Ltda. R$ 29,80 R$ 51,83 R$ 29,22

Expresso São José Ltda. R$ 37,50 R$ 68,82 R$ 54,81

Cabe salientar que as taxas de desconto u#lizadas para o cálculo dos VPL(s), também #veram alterações em seus percentuais, para todas as concessionárias do STPC/DF, conforme demonstrado na Tabela 06, a seguir.

Tabela 06– Comparação das Taxas de Descontos
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Concessionária

Taxa de Desconto

(TD)

Edital Proposta Financeira Concessionárias Proposição

Viação Piracicabana Ltda. 8,00% 6,00% 8,00%

Viação Pioneira Ltda. 8,00% 12,00% 8,00%

Consórcio HP/ITA 8,00% 6,50% 8,00%

Auto Viação Marechal Ltda. 8,00% 7,50% 8,00%

Expresso São José Ltda. 8,00% 8,00% 8,00%

Dentro das premissas estabelecidas no Parecer Técnico Conjunto No. 01/2016 – GAB/SUPLAM/SEMOB, de 1º de Julho de 2016, a Gerência de Custos e Tarifas – GCT da DFTRANS, a par#r do modelo encaminhado pela SEMOB/DF,
procedeu ao cálculo das novas tarifas técnicas provisórias de cada concessionária. Ressalta-se que os FU(s) calculados, encontravam-se dentro do modelo.

Assim, foi solicitado à GCT, que efe#vasse as seguintes a#vidades:

1. Km operacional para os 10 anos de operação, de acordo com as Ordens de Serviço – OS(s) vigentes em 30/04/2016;

2. Demanda anual, conforme a demanda observada nos úl#mos 12 meses (maio/2015 a abril/2016);

3. Frota vigente, segundo aquela cadastrada na en#dade gestora DFTrans, em 30/04/2016;

4. TIR(s) corrigidas provisórias, conforme tabelas apresentadas no Processo No. 090-002446/2016;

5. Empregar  cenário  desonerado,  em  que desconsidera  eventuais  desequilíbrios  econômico-financeiros  ocorridos,  entre  2013,  2014  e  2015,  nos  Contratos  de  Concessão,  uma  vez  que  esses  serão  avaliados  na  Auditoria
Independente;

6. Calcular FU considerando mudança em legislação e outros fatores relevantes;

7. U#lizar CAPEX (inves#mento em bens de capital ou custo de capital) e premissas estabelecidas nos Editais de licitação.

Desta forma, u#lizando o modelo encaminhado pela SEMOB/DF foram determinadas as novas tarifas técnicas contemplando as alterações efe#vadas as TIR(s) provisórias; frota (inves#mento); cenário desonerado, em que considera
eventuais desequilíbrios econômico-financeiros ocorridos entre 2013, 2014 e 2015; cálculo dos FU(s), a par#r das OS(s) vigentes no dia 30/04/2016 e; a u#lização CAPEX e premissas estabelecidas no Edital de Licitação.

Com todas as considerações e demonstrações explicitadas, as novas tarifas técnicas das concessionárias do STPC/DF, revisadas de forma provisória, pela adoção dos dados de entrada demonstrados e determinados ao longo deste
Despacho, encontram-se apresentados os resultados dos estudos realizados pela Tabela 07, a seguir.

Tabela 07: Variação das Tarifas Revisadas e Vigentes das Concessionárias (%)

Concessionária

Tarifas Técnicas

(R$/pass.)
Variação

(%)
Vigente Revisada

Viação Piracicabana Ltda. R$ 3,4451 R$ 3,4300 -0,44%

Viação Pioneira Ltda. R$ 4,0438 R$ 3,3296 -17,66%

Consórcio HP/ITA R$ 3,6360 R$ 3,8243 5,18%

Auto Viação Marechal Ltda. R$ 5,1420 R$ 4,2553 -17,24%

Expresso São José Ltda. R$ 3,5149 R$ 3,7931 7,91%

Ressalta-se que, conforme expresso no Parecer Técnico Conjunto No. 01/2016 – GAB/SUPLAM/SEMOB, foi informado que seria contratada Auditoria Independente para verificação, revisão e repactuação, se necessário, dos contratos
de Concessão do STPC/DF.

4. REVISÃO 2018

Conforme explicitado no final do item 03 deste Relatório, foi contratada a Fundação Getúlio Vargas – FGV para realizar auditoria independente do Edital de Concorrência No. 001/2011 – ST/DF - Reabertura, e dos contratos celebrados
com as concessionárias. Foram avaliadas todas as propostas financeiras das concessionárias, sendo apresentado um Estudo de Equilíbrio Econômico-Financeiro – EEF, com novos valores de TIR, VPL, Taxa de Desconto e Preços dos Insumos. Na
apresentação dos resultados do Produto 2.3 (Es#ma#va de Taxa Interna de Retorno (TIR) implícita no Contrato de Concessão por Empresa Concessionária) a FGV esclareceu:

"A presente análise tem o obje4vo de servir como suporte às decisões futuras da SEMOB e do Transporte Urbano do Distrito Federal (DFTrans) no que diz respeito à obtenção de subsídios técnicos para a realização de ajustes a
serem adotados nas relações da SEMOB com as atuais concessionárias e na elaboração de futuros editais de concorrência pública. Assim, essa análise não deve ser interpretada como uma recomendação de mudanças nas regras do edital vigente,
inclusive as que estabelecem as condições de equilíbrio econômico dos contratos, em par#cular as TIRs associadas às concessões."

Com base nos resultados dos estudos desenvolvidos pela FGV foram fixadas novas tarifas técnicas pela SEMOB/DF, por meio das Portarias No. 56, No. 57, No. 58, No. 59 e No. 60/2018. Ressalta-se que os referenciados resultados foram

apresentados no Processo No. 00098-00005321/2018-97.

Convém registrar, que a Coordenação de Custos e Tarifas – COCUT da DFTRANS apresentou à época alguns ques4onamentos sobre os resultados alcançados pela FGV, conforme transcrito a seguir:

1. Informação sobre o mo#vo da inserção do passivo financeiro que o GDF deve às concessionárias do STPC/DF (exis#rá duplicidade de valores quando efe#vamente pago o referido passivo?);

2. Fornecimento da metodologia, da ferramenta e da fonte de dados por meio das quais se efe#varam os cálculos e proporcionaram a alteração dos Fatores de U#lização – F.U. das concessionárias do STPC/DF;

Mesmo exis4ndo diferentes metodologias de es4ma4va dos valores do F.U., a FGV optou por calcular tal fator com base em dados extraídos da folha de pagamento de pessoal (Cenário 3). Ademais, nos cenários I e II, de acordo com
o relatório do Produto 2.2 foram empregados os F.U. constantes no estudo do DFTRANS, sem, contudo, demonstrar quais seriam.

3. Mo#vo pelo qual não foram inseridos os valores de remuneração rela#vos à Operação Branca, do Expresso DF-Sul (BRT), realizada pela Viação Pioneira Ltda.;

Tais valores influenciam posi4vamente o fluxo de caixa da concessionária e deveriam ser alocados no período em que ocorreram no fluxo de caixa descontado, uma vez que o dinheiro tem valor no tempo.

4. É possível garan#r ambos os elementos de mérito das propostas (TIR e VPL)? Em caso afirma#vo, informar como seria a metodologia a ser empregada. Em caso nega#vo, informar qual seria o elemento de mérito mais apropriado a
ser protegido.

Embora o contrato preveja a garan4a da manutenção de ambos os elementos de mérito (TIR e VPL), não se vislumbra nos estudos da FGV a manutenção de ambos os indicadores.

5. O prazo do fluxo de caixa pode ser superior ao prazo de vigência contratual previsto na legislação vigente (10 anos a par#r da assinatura do contrato)?

Foi verificado em planilha Excel referente ao Produto 2.2, rela4va à Bacia 5, que o primeiro mês do fluxo de caixa é setembro de 2012 e o úl4mo dezembro de 2024, ou seja, 10 anos e 274 dias após a assinatura do contrato.

6. Os inves#mentos rela#vos à frota do BRT poderiam ser enquadrados entre os veículos das propostas das concessionárias (ex.: Básico c/ar condicionado ou Ar#culado c/ar condicionado)?

O Edital nº. 1/2011-ST/DF, em seu Anexo II.5.1 (Manual dos Padrões Técnicos do STPC/DF) contém diversas informações acerca dos 4pos de veículos do STPC/DF, inclusive, sua descrição (Quadro Resumo dos Tipos de Veículos).
Também é previsto que o veículo deve ser enquadrado como acessível, em conformidade com a NBR 14022/2009, o que pode ser alcançado mediante o uso de elevadores, embarque em nível (caso dos BRTs) ou a u4lização de piso-
baixo. Assim, seria um risco assumido pelo concessionário, ao deixar de detalhar em sua proposta qual seria a configuração de seus veículos, ter de adquirir os respec4vos veículos nas configurações previstas no edital?

7. O período de inves#mento (ano 0 do fluxo de caixa) pode ser considerado como o prazo contratual para início dos serviços (180 dias contados da assinatura do contrato - Cláusula XIII, contratos de concessão)?

A delimitação do prazo a ser considerado como ano 0 (T0) é crucial para alocação dos inves4mentos iniciais realizados pelos concessionários, impactando diretamente nos valores dos elementos de mérito, em especial o VPL, e, por
conseguinte, nos valores das tarifas técnicas.

8. Os modelos apresentados podem ser empregados para a revisão das tarifas técnicas?

Foi informado pela SEMOB que os produtos estão sendo analisados pelos concessionários para fins de ampla defesa e contraditório, o que se solicita, portanto, é saber, caso não haja concordância por parte do operador, se estes
modelos poderiam ser empregados para fins de revisão das tarifas técnicas?

9. Existe alguma metodologia para alocação do risco geral de redução da quan#dade de passageiros (Cláusula XI, contratos de concessão)?

A redução da demanda é risco assumido pelo Poder Concedente quando há conduta comissiva por sua parte ou por qualquer evento em razão do qual a Lei ou o contrato assegure recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. O
contrato, entretanto, não prevê metodologia ou procedimento a ser empregado para a alocação de tal risco.

10. Tendo em vista eventuais alterações de programação ou criações de linhas nas concessões qual seria o procedimento de avaliação sugerido pela FGV diante do modelo econômico-financeiro proposto? 

A preocupação com tal procedimento se deve à necessidade de se prever a eficiência de eventuais ajustes a serem realizados na operação, o que demanda es4mar alterações em parâmetros operacionais como FU. Na análise da FGV
o F.U. é calculado com base na folha de pagamento das operadoras, o que, em princípio, inviabiliza antever os impactos de alteração ou criação de linhas.

11. Com a alteração das TIR(s) das concessionárias será necessário a efe#vação da repactuação dos contratos de concessão, firmados entre o Poder Concedente e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido, pela

publicação do Edital de Concorrência No. 001/2011 - ST/DF e Reabertura?

Em 30 de Julho de 2018 foi emi#do o OVcio No. 67/2018 – SEMOB/DF, respondendo os itens anteriormente elencados.

1.Informação sobre o moIvo da inserção do passivo financeiro que o GDF deve às concessionárias do STPC/DF (exisIrá duplicidade de valores quando efeIvamente pago o referido passivo?)

Resposta SEMOB/DF: É importante ter atenção à diferença entre os conceitos de modelagem financeira e de execução financeira. Para a modelagem, o passivo financeiro influencia o fluxo de caixa das concessionárias, pois posterga o
recebimento de caixa delas, prejudicando o retorno do inves�mento. Assim, deve ser considerado no modelo. Não há duplicidade de valores, pois foi realizado o ajuste no fluxo de caixa, sendo descontado o valor não recebido no momento
correto e acrescentado quando do pagamento da dívida. Nesse formato, a modelagem somente será válida se a dívida por paga. A confirmação do pagamento da dívida concre�zará a execução financeira.

2. Fornecimento da metodologia, da ferramenta e da fonte de dados por meio das quais se efeIvaram os cálculos e proporcionaram a alteração dos Fatores de UIlização – F.U. das concessionárias do STPC/DF.

Mesmo exisIndo diferentes metodologias de esImaIva dos valores do F.U., a FGV optou por calcular tal fator com base em dados extraídos da folha de pagamento de pessoal (Cenário 3). Ademais, nos cenários I e II, de acordo com o
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relatório do Produto 2.2 foram empregados os F.U. constantes no estudo do DFTRANS, sem, contudo, demonstrar quais seriam.

Resposta SEMOB/DF: Existem diversas metodologias para o cálculo do Fator de U�lização (FU), para motoristas e cobradores. Uma vez que a previsão do Edital para as linhas de ônibus e quan�dade de frota não se realizou, tornou-se
impossível a u�lização do FU calculado anteriormente para a elaboração do Edital e calculado pelas empresas para a elaboração de suas propostas. Assim, o caminho encontrado foi a u�lização do FU real dos concessionários, ou seja, o
FU calculado a par�r das folhas de pagamento.

Para tanto, foram u�lizadas as folhas de pagamento de 2016, e calculado o FU [sico e econômico:

FU Físico:É a quan�dade efe�va de pessoal na Folha de Pagamento, para cálculo dos bene[cios – que são calculados como R$/pessoa; e

FU econômico:É um cálculo teórico, que transforma o total de horas (normais + horas extras) em uma quan�dade teórica de pessoal u�lizado, para o cálculo dos salários + encargos.

FU Físico: Calculado pela soma do total de motoristas e cobradores, em cada mês do ano de 2016, dividido por 12 (ou seja, a média do total de cobradores e motoristas em 2016), dividido pela frota total do período, uma vez que
esta não variou.

FU Econômico: Calculado pela soma do total pago de horas normais e horas extras, para motoristas e cobradores, em cada mês do ano de 2016, dividido pelo salário médio de cada categoria (o salário médio é calculado pelo total
pago no período de 2016 como horas normais, dividido pelo total de funcionários em cada categoria). Esta divisão resulta em um número teórico total de funcionários, já incluídas as horas extras.

Este valor é então dividido por 12 (ou seja, a média mensal em 2016), e dividido pela frota total do período, uma vez que esta não variou.

O FU u�lizados para os cenários 1 e 2 estão nos gráficos 1.3.1 (Motoristas) e 1.3.2 (Cobradores), nas páginas 29 e 30 respec�vamente, do Produto 2.2 - Avaliação de Receitas, Despesas e Inves�mentos Realizados pelas Empresas
Concessionárias. No referido Relatório, esses dados estão representados em forma de gráficos e a seguir são apresentados os mesmos dados em forma de tabela.

Complementarmente aos detalhamentos apresentados, seguem em meio [sico (mídia),  planilhas Excel de apoio ao cálculo do FU inserido da modelagem de cada operadora. Essas planilhas também foram compar�lhadas com as
concessionárias. 

3. MoIvo pelo qual não foram inseridos os valores de remuneração relaIvos à Operação Branca, do Expresso DF-Sul (BRT), realizada pela Viação Pioneira Ltda.

Tais valores influenciam posiIvamente o fluxo de caixa da concessionária e deveriam ser alocados no período em que ocorreram no fluxo de caixa descontado, uma vez que o dinheiro tem valor no tempo.

Resposta SEMOB/DF: Os valores de remuneração rela�vos à Operação Branca do BRT-Sul não foram considerados, à exceção daqueles valores já pagos no âmbito dessa operação, entre março de 2014 e fevereiro de 2015. Os valores
pagos estão inseridos na planilha do modelo econômico-financeiro como receita na aba DRE-FC, com o Ztulo “Operação Branca (Lote 2)”.

A não consideração dos valores rela�vos à referida Operação deve-se a parecer da CGDF sobre eventuais irregularidades nessa a�vidade à época, levando à recomendação de suspensão do pagamento. 

4. É possível garanIr ambos os elementos de mérito das propostas (TIR e VPL)? Em caso afirmaIvo, informar como seria a metodologia a ser empregada. Em caso negaIvo, informar qual seria o elemento de mérito mais apropriado
a ser protegido.

Embora o contrato preveja a garanIa da manutenção de ambos os elementos de mérito (TIR e VPL), não se vislumbra nos estudos da FGV a manutenção de ambos os indicadores.

Resposta SEMOB/DF: A TIR de um projeto indica o retorno ob�do a par�r de um inves�mento necessário, enquanto o VPL dá uma ideia do tamanho do projeto, uma vez que é possível obter o mesmo retorno (TIR) a par�r de um
inves�mento de R$100 ou de R$1.000.000.000. Dito isto, a TIR e o VPL são calculados a par�r da mesma equação, que desconta os fluxos financeiros de cada período do fluxo de caixa a uma taxa de desconto. Assim, ao se fixar a taxa de
desconto, encontra-se o VPL, enquanto a TIR, é a taxa de desconto que iguala esta soma a 0. Portanto, é matema�camente impossível garan�r ao mesmo tempo a TIR e o VPL para um mesmo fluxo de caixa. É mais importante garan�r a
TIR que é a medida do retorno para o acionista do que o VPL que é uma medida de tamanho do projeto.

A correção dessa distorção nos contratos de concessão é importante não apenas para o equilíbrio contratual como também para a validade do contrato enquanto instrumento legal entre as partes, uma vez, inclusive, que já houve
apontamento formal do Tribunal de Contas do Distrito Federal quanto ao equívoco editalício em admi�r a coexistência de TIR e VPL diferente de zero. 

5. O prazo do fluxo de caixa pode ser superior ao prazo de vigência contratual previsto na legislação vigente (10 anos a parIr da assinatura do contrato)?

Foi verificado em planilha Excel referente ao Produto 2.2, relaIva à Bacia 5, que o primeiro mês do fluxo de caixa é setembro de 2012 e o úlImo dezembro de 2024, ou seja, 10 anos e 274 dias após a assinatura do contrato.

Resposta SEMOB/DF: Na verdade, todos os fluxos são de 10 anos (prazo contratual), equivalente ao prazo contratual. Na planilha aparecem os meses de Setembro/2012 a Dezembro/2024 por uma questão de facilidade na modelagem,
mas os meses “antes” e “depois” dos prazos das concessões (que variam para cada bacia) não são considerados nos cálculos.

6. Os invesImentos relaIvos à frota do BRT poderiam ser enquadrados entre os veículos das propostas das concessionárias (ex.: Básico c/ar condicionado ou ArIculado c/ar condicionado)? 

O Edital nº. 1/2011-ST/DF, em seu Anexo II.5.1 (Manual dos Padrões Técnicos do STPC/DF) contém diversas informações acerca dos Ipos de veículos do STPC/DF, inclusive, sua descrição (Quadro Resumo dos Tipos de Veículos).
Também é previsto que o veículo deve ser enquadrado como acessível, em conformidade com a NBR 14022/2009, o que pode ser alcançado mediante o uso de elevadores, embarque em nível (caso dos BRTs) ou a uIlização de piso-
baixo. Assim, seria um risco assumido pelo concessionário, ao deixar de detalhar em sua proposta qual seria a configuração de seus veículos, ter de adquirir os respecIvos veículos nas configurações previstas no edital?

Resposta SEMOB/DF: Não. A frota do BRT é composta por veículos do �po Padron e Ar�culado, com piso baixo, ambos com portas dos dois lados. Estes veículos não foram considerados na proposta da concessionária, uma vez que no
comando do item 4.8.1 do Edital nº 001/2011-ST orientou que para fins de proposta fosse considerada a u�lização apenas de veículos com portas à direita, conforme transcrito a seguir:

"4.8.1 - Para fins de proposta na presente licitação, as LICITANTES deverão considerar a u�lização apenas de veículos com portas à direita. Durante a vigência da concessão, no exercício de suas prerroga�vas legais e de acordo com a
conveniência e oportunidade ao interesse público, o PODER CONCEDENTE poderá determinar a u�lização de veículos com portas à esquerda ou em ambos os lados, consoante prevê o Manual inserido no Anexo II.5 deste EDITAL,
promovendo, concomitantemente, a revisão da TARIFA TÉCNICA, caso necessário, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos CONTRATOS. (gn)"

Outro aspecto que impedia a Concessionária vencedora da Bacia 2 de detalhar a configuração de seus veículos, deve-se ao fato do modal BRT não exis�r à época de realização do certame. Ainda que a obra já es�vesse contratada, não
havia, à época da licitação da operação das Bacias, especificação exata dos veículos e nem a programação da operação, a qual define quan�ta�vo necessário de frota. A operação do Eixo Sul teve início somente em 2014.

À vista do exposto, considerou-se na modelagem que a aquisição da frota do BRT foi inves�mento exigido pelo Poder Concedente, cuja principal caracterís�ca é a existência de portas em ambos os lados do veículo, além de piso baixo e ar-
condicionado. Nesse caso, entende-se que a completude das especificações da frota BRT não seria atendida apenas com o prescrito no Edital e apresentado na proposta, de modo que a operadora foi obrigada a adquirir veículos
adequados à operação prevista no BRT, como de fato ocorre atualmente. Assim, a frota BRT deve compor a planilha de custos da operadora responsável.

7. O período de invesImento (ano 0 do fluxo de caixa) pode ser considerado como o prazo contratual para início dos serviços (180 dias contados da assinatura do contrato - Cláusula XIII, contratos de concessão)?

A delimitação do prazo a ser considerado como ano 0 (T0) é crucial para alocação dos invesImentos iniciais realizados pelos concessionários, impactando diretamente nos valores dos elementos de mérito, em especial o VPL, e, por
conseguinte, nos valores das tarifas técnicas.

Resposta SEMOB/DF: A consideração dos inves�mentos no ano 0 segue a metodologia adotada na elaboração do Edital. Quanto à modelagem “real”, isto é, a considerada para a revisão das tarifas técnicas, foram considerados os
inves�mentos nos momentos em que foram efe�vamente realizados, de forma que o “atraso” no inves�mento impacta posi�vamente a TIR, ou seja, os concessionários que a princípio se beneficiaram com o adiamento dos inves�mentos,
tem suas remunerações proporcionalmente corrigidas no momento da revisão da Tarifa Técnica.

8. Os modelos apresentados podem ser empregados para a revisão das tarifas técnicas?

Foi informado pela SEMOB que os produtos estão sendo analisados pelos concessionários para fins de ampla defesa e contraditório, o que se solicita, portanto, é saber, caso não haja concordância por parte do operador, se estes
modelos poderiam ser empregados para fins de revisão das tarifas técnicas?

O estudo consolidou um modelo de reequilíbrio contratual. As análises realizadas sobre custos, receitas e inves�mentos, em três diferentes cenários, seguida da definição dos procedimentos de apuração da TIR e da Tarifa Técnica, sob as
correções e recomendações apontadas pela FGV e parâmetros definidos por esta Secretaria, permite à Semob o exercício de sua competência de promover o equilíbrio contratual, o que será feito u�lizando os subsídios apresentados nos
estudos da Fundação.

Dessa forma, é possível afirmar que o modelo pode ser usado para fins de revisão tarifária conforme previsão legal do Ar�go 58 da Lei nº 8.666/1993 e do Ar�go 9º da Lei de Concessões (Lei nº 8987/1995), com o obje�vo de manter a
vantajosidade dos contratos para o Estado, tal qual estabelecido no Art. 3º da Lei nº 8.666/1993.

9. Existe alguma metodologia para alocação do risco geral de redução da quanIdade de passageiros (Cláusula XI, contratos de concessão)?

A redução da demanda é risco assumido pelo Poder Concedente quando há conduta comissiva por sua parte ou por qualquer evento em razão do qual a Lei ou o contrato assegure recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. O
contrato, entretanto, não prevê metodologia ou procedimento a ser empregado para a alocação de tal risco.

Resposta SEMOB/DF: A Cláusula XI,  1, dos contratos de concessão es�pula que "o CONCEDENTE assumirá o risco de redução da quan�dade de passageiros pagantes em relação aos números apresentados no projeto básico, que
nortearam a elaboração da proposta financeira" pelas concessionárias. Daí porque, na descrição do arcabouço contratual, considerou-se como risco público a redução da demanda.

Recobra-se que, a par�r da Emenda Cons�tucional nº 90/2015, o serviço de transporte público passou a ser considerado direito social. Em alinhamento a essa diretriz, a oferta desse serviço é definida pelo Poder Público, por meio do órgão
gestor do sistema, que é o DFTrans no Distrito Federal,já que a operação de algumas linhas não é atra�va economicamente, dada a baixa demanda,mas são socialmente relevantes. Assim, o risco da variação da demanda é do governo.
Ademais, a dinâmica da cidade conta com outros fatores que afetam a quan�dade de passageiros, como, por exemplo, uma nova linha de metrô. Ainda que o risco de variação da demanda seja público, uma maior quan�dade de
passageiros na operação de determinada bacia deve impactar a tarifa técnica, provocando sua redução, o que, ao contrário, causaria prejuízos ao Erário.

A modelagem permite a alocação desse risco.

10. Tendo em vista eventuais alterações de programação ou criações de linhas nas concessões qual seria o procedimento de avaliação sugerido pela FGV diante do modelo econômico-financeiro proposto?

A preocupação com tal procedimento se deve à necessidade de se prever a eficiência de eventuais ajustes a serem realizados na operação, o que demanda esImar alterações em parâmetros operacionais como F.U.. Na análise da FGV
o F.U. é calculado com base na folha de pagamento das operadoras, o que, em princípio, inviabiliza antever os impactos de alteração ou criação de linhas.

Resposta SEMOB/DF: Uma vez que a FGV assumiu um sistema estável para a projeção futura, foi possível u�lizar o cálculo a par�r das Folhas de Pagamento, mas para o caso de alteração significa�va na programação ou criações de
linhas, é necessário recalcular o FU, conforme deverá ser feito em quaisquer alterações do sistema, como, por exemplo, aumento de passageiros ou mudança de quilometragem.

Sempre que se busca antever o impacto de alterações no sistema, haverá a necessidade de es�ma�va de determinados parâmetros, tais como demanda, produ�vidade e custos de insumos. 

Assim, a modelagem desenvolvida pela FGV permite que se es�me impactos u�lizando tais es�ma�vas, mas cabe enfa�zar que se tratam de es�ma�vas, uma vez que, à luz do que estabelece a Lei nº 8.666/93, o reequilíbrio contratual é
promovido somente após a concre�zado o desequilíbrio. 

11. Com a alteração das TIR(s) das concessionárias será necessário a efeIvação da repactuação dos contratos de concessão, firmados entre o Poder Concedente e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido, pela
publicação do Edital de Concorrência No. 001/2011 - ST/DF e Reabertura?

Resposta SEMOB/DF: Sim, será promovida a revisão contratual.

Complementando, o OVcio No. 67/2018 – SEMOB/DF, foi explicitado pela SEMOB/DF que, na qualidade de Poder Concedente, foi contratada a consultoria independente para que, a par#r dos resultados dessa avaliação, pudesse corrigir
eventuais falhas nos contratos de concessão. De forma geral, a conclusão dos estudos foi que os contratos de concessão do transporte público cole#vo no DF estão saudáveis, mas necessitam de ajustes, os quais a Secretaria buscava agora executar,
sob pena de manter a vigência de contratos eivados de vícios, provocando, quiçá, sua nulidade.

Foi explicitado pela SEMOB/DF que seria importante ressaltar que se privilegiou, sempre que possível, o uso dos dados con#dos nas propostas das operadoras. Essa premissa foi a regra do reequilíbrio realizado. No entanto, para uma
adequada revisão, que corrija vícios apontados na Avaliação independente contratada, bem como elementos apontados inclusive pelo TCDF e pela CGDF, foi necessária a modificação de alguns parâmetros, u#lizando dados reais, ao invés dos dados da
proposta que se apresentavam significa#vamente distorcidos da realidade.

A opção dada pela SEMOB/DF foi que, caso não fosse realizada a Revisão das Tarifas Técnicas, a rescisão do contrato seria a solução, já que a Lei de Licitações exige que a contratação seja realizada de forma necessariamente vantajosa
para o Estado, conforme Art. 3º dessa norma#va, abaixo transcrito:

"Art. 3o A licitação des�na-se a garan�r a observância do princípio cons�tucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo
e dos que lhes são correlatos."

Assim, foi referendado pela SEMOB/DF que, não sendo verificada a referida condição de vantajosidade para o poder público ao longo da vigência do contrato, isso implicaria em revisão ou, mesmo, rescisão contratual, conforme previsão
do Art. 58 dessa mesma Lei:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administra�vos ins�tuído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerroga�va de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,  pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administra�va de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administra�vo.

§ 2o Na hipótese do inciso I deste ar�go, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual."

Foi reforçado pela SEMOB/DF que disposi#vos legais acerca da prerroga#va da Administração Pública em alterar unilateralmente os contratos, conforme exposto, estão em pleno acordo com o que estabelece o Art. 9º da Lei de
Concessões, Lei nº 8.987/1995, sobre o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro diante de alterações que o afetem.

Por fim, a SEMOB/DF ressaltou que foi efe#vado o exercício dos direitos ao contraditório e à ampla defesa, abrigados, em especial, nos Ar#gos 1º, 2º e 3º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, ao enviar os resultados do estudo para
as concessionárias e ao conceder, inicialmente, 10 dias para suas manifestações, caso necessário. Em seguida, por meio da Circular SEI-GDF n.º 7/2018 - SEMOB/GAB/ASTEC, de 09 de maio de 2018, esse prazo foi dilatado por mais 15 dias.
Finalmente,por meio do OVcio Circular nº 12/2018 - SEMOB/GAB/ASTEC, de 23 de maio de 2018, foi concedido o prazo derradeiro de 28 de maio de 2018 para apresentação das considerações das concessionárias. Ao todo, portanto, o prazo para
exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, focadona parte do estudo referente à modelagem econômico-financeira, foi de 31 dias.

A seguir, apresentam-se as Tabela 08 e 09, contendo as alterações mais representa#vas, efe#vadas pela FGV, a par#r da publicação das Portarias No. 56, 57, 58, 59 e 60/2018, que revisou as tarifas técnicas das concessionárias do
STPC/DF.
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Tabela 08– Metodologia empregada pelo estudo da Fundação Getúlio Vargas -FGV para determinação das novas Taxas Interna de Retorno - TIR(s)

Concessionária

Taxa Interna de Retorno

(TIR)

Edital Proposta Financeira Concessionárias Estudo FGV

Viação Piracicabana Ltda. 12,00% 18,18% 14,81%

Viação Pioneira Ltda. 12,00% 15,30% 14,11%

Consórcio HP/ITA 12,00% 6,95% 10,60%

Auto Viação Marechal Ltda. 12,00% 14,96% 11,10%

Expresso São José Ltda. 12,00% 15,96% 14,18%

A metodologia de cálculo da Taxa Interna de Retorno – TIR foi alterada para a metodologia MTIR, onde esta úl#ma possibilita diversas entradas de inves#mento ao longo da vigência dos Contratos de Concessão. A metodologia anterior
que compôs o Edital, somente possibilitava a entrada do inves#mento em um único momento.

Tabela 09 – Comparação dos FU(s) do Edital, das Propostas Comerciais e modelo FGV

Concessionária
FU Edital FU Proposta Comercial

FU

FGV

Motorista Cobrador Motorista Cobrador Motorista Cobrador

Viação Piracicabana 3,08700 3,08700 2,45000 2,45000 2,4440 2,3690

Viação Pioneira 2,23100 2,23100 1,69136 1,69136 1,8630 1,2840

Consórcio HP/ITA (URBI) 2,23100 2,23100 2,09034 2,12955 2,4060 2,3610

Auto Viação Marechal. 2,50500 2,50500 2,50500 2,50500 2,6380 2,6400

Expresso São José 2,23100 2,23100 1,96696 2,07297 2,0660 1,9820

Para a definição dos novos Fatores de U#lização – FU(s), foram consultadas as folhas de pagamento de salários dos funcionários de cada uma das concessionárias do STPC/DF, resultando nos valores explicitados pela Tabela 09.

Com relação à taxa de desconto e Valor Presente Líquido – VPL, não foram encontrados os respec#vos valores nos estudos da FGV. Vale citar que os preços dos insumos foram,também,alterados, evidenciando com maior ênfase, o preço
do combusMvel, que foi adotado o valor de R$1,6341 por litro e, a par#r de indexador específico (ANP), foram reajustados mensalmente no modelo, o que fere os Contratos de Concessão, tendo em vista a Cláusula XVII – Do Reajuste da Tarifa, que
determina a u#lização da fórmula paramétrica para a efe#vação dos Reajustes anuais da tarifa técnica das concessionárias do STPC/DF.

Por fim, a COCUT/DFTRANS, pela Nota Técnica No. 2,  constante no Processo No. 00098-00014048/2018-91,  expôs, de forma detalhada, todos os ques4onamentos necessários para a elucidação do estudo realizado pela FGV,
demonstrando algumas inconsistências.

Dessa forma, pelas Portarias No. 56, 57, 58, 59 e 60/2018, as tarifas técnicas foram revisadas, sendo apresentadas pela Tabela 10.

Tabela 10: Variação das Tarifas Revisadas e Vigentes das Concessionárias (%)

Concessionária

Tarifas Técnicas

(R$/pass.)
Variação

(%)
Vigente Revisada

Viação Piracicabana Ltda. R$ 3,9241 R$ 3,9241 0,00%

Viação Pioneira Ltda. R$ 4,0438 R$ 3,6278 -10,29%

Consórcio HP/ITA R$ 4,3752 R$ 4,5120 3,13%

Auto Viação Marechal Ltda. R$ 4,8683 R$ 4,5060 -7,44%

Expresso São José Ltda. R$ 4,3395 R$ 4,5739 5,40%

5. PONDERAÇÕES DAS CONCESSIONÁRIAS SOBRE AS REVISÕES

A par#r das ponderações das concessionárias, rela#vas às Revisões das Tarifas Técnicas dos anos de 2016 e de 2018, na sequência apresenta-se um breve resumo dos documentos encaminhados pelas mesmas.

REVISÃO 2016

5.1 VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA.

Foi evidenciado que não foi possível compreender, pelo fato do curto prazo de tempo de análise, a metodologia u#lizada e a mo#vação para a u#lização de uma TIR diversa da apresentada na proposta, sendo alheia às definições
contratuais.

Por fim, pelo fato da revisão do ano de 2016, ter sido realizada de forma provisória, foi ra#ficado pela concessionária Viação Piracicabana Ltda. a proposta encaminhada, até que seja realizado o estudo defini#vo a par#r da contratação
de auditoria independente.

5.2 VIAÇÃO PIONEIRA LTDA.

Em resumo foi exposto que houve a inobservância ao contraditório e à ampla defesa, não sendo apresentadas as planilhas que subsidiaram o recálculo da nova tarifa provisória. Em síntese foi exposto que o princípio do contraditório
determina que a parte seja efe#vamente ouvida e que seus argumentos sejam efe#vamente considerados no julgamento. Merece consideração que foi dado o exíguo prazo de 5 dias para manifestação.

Por outro lado, a concessionária Viação Pioneira Ltda. entendeu que a Revisão das tarifas técnicas realizadas não diz respeito à Proposta Financeira vencedora da Licitação, tendo em vista que todos os índices, valores, ou quan#ta#vos
que #veram exigências no Edital, foram cumpridos pela empresa.

Complementando, foi referenciado sobre a ilegalidade da Revisão provisória das tarifas técnicas, pois os resultados seriam auditados por Auditoria Independente contratada especificamente para este fim. Foi exposto que a tarifa técnica
deverá ser preservada e assegurada em caráter permanente durante o contrato. Por fim, foi mencionado que estabelecer a fixação de uma tarifa técnica provisória, equivale a reconhecer que a mesma não foi estabelecida em bases defini#vas após a
realização dos estudos necessários e, consequentemente a concessionária deveria con#nuar a arcar com os prejuízos decorrentes do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato até o encerramento do Processo de fixação das tarifas defini#vas.

Portanto, foi explicito o descontentamento rela#vo à Revisão das Tarifas Técnicas realizada no ano de 2016, tendo em vista a não observância da Taxa Interna de Retorno – TIR e o Valor Presente Líquido – VPL, parâmetros que não
podem sofrer alterações.

Finalizando, foi argumentada pela concessionária Viação Pioneira que foi estabelecido de forma unilateral a alteração das bases contratualmente estabelecidas para fixação dos elementos de mérito da tarifa técnica pra#cada na
presente licitação. Assim, foi ra#ficado que cada concessionária possui, de acordo com as suas peculiaridades, estrutura de custos própria, que varia inclusive de acordo com as caracterís#cas da área a ser operada e de acordo com as caracterís#cas
próprias tomadas em consideração por ocasião da apresentação das propostas financeiras na licitação. Tais peculiaridades são tomadas em consideração nas propostas econômicas ofertadas e resultam na TIR que deve ser pra#cada no decorrer de
toda a vigência do contrato de concessão.

Finalizando, foi informado que tal cenário denota, não apenas a impossibilidade de alteração da TIR ofertada na proposta como, também, o equívoco na padronização dos parâmetros a ela referenciados tal como se procedeu nos
pareceres técnicos.

5.3 CONSÓRCIO HP/ITA (URBI)

A concessionária HP/ITA (URBI) evidenciou a insa#sfação com relação ao prazo concedido para o exercício ao contraditório e ampla defesa. Contudo, considerando o caráter provisório para o valor da tarifa técnica, foi deferido o valor da
tarifa técnica desta concessionária.

5.4 AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA.

Inicialmente, a concessionária Auto Viação Marechal Ltda., informou a ilegalidade da revisão da tarifa técnica efe#vada. Não se vislumbra a possibilidade de revisão provisória da tarifa técnica e que não foi concedido um prazo
sa#sfatório para a execução do contraditório e ampla defesa, demonstrando flagrante violação.

Também foi discriminado sobre a ilícita alteração da proposta comercial da concessionária, mais especificamente, da TIR e do VPL, devendo todos os parâmetros constantes da proposta serem obedecidos e protegidos.

Por fim, foi evidenciado pela concessionária que não fosse realizada a revisão provisória da tarifa técnica.

5.5 EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA.

Foi exteriorizado que foram come#dos graves erros matemá#cos, juntamente com alterações nos índices de consumo, u#lizando-se parâmetros operacionais fora da realidade e reduzindo a TIR. Foi solicitado que os erros matemá#cos
fossem corrigidos, como cálculo da Receita, quan#dade de funcionários (FUs), quan#dade de quilômetros rodados, quan#dade de veículos, preço de veículos, preço do diesel, pneus, peças e acessórios, salários de pessoal e outros.

REVISÃO 2018

5.6 VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA.

Foram evidenciados nos documentos encaminhados pela concessionária Viação Piracicabana Ltda., que seria necessário mais tempo para analisar os resultados alcançados pelo estudo da FGV. Para tanto, solicitou-se mais 5 dias para as
análises.

Após, foi sugerido que a SEMOB/DF revisasse os estudos, devendo ser adotadas as seguintes questões:
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Deve ser adotada, como TIR alvo, a TIR contratual, u#lizando a mesma metodologia definida pelo GDF no momento da licitação;

Quaisquer alterações no fluxo de caixa original devem ser re#ficadas, conforme a legislação vigente;

O preço do diesel deve ser revisto, tendo em vista as diferenças detectadas;

Em virtude da não consideração de inves#mento realizado (garagem), foi solicitado que seja realizado a revisão dos cálculos, incluindo os inves#mentos realizados;

Devem ser excluídas dos estudos, as receitas com mídia e;

Deve ser re#ficado a metodologia u#lizada pelos estudos da FGV, no que diz respeito ao fluxo de caixa inflacionado.

5.7 VIAÇÃO PIONEIRA LTDA.

Analisando o primeiro documento encaminhado, constatou-se a insa#sfação da concessionária Viação Pioneira Ltda. sobre o encaminhamento integral do estudo da FGV, juntamente com o modelo dinâmico para a efe#vação do cálculo
das tarifas técnicas. Foi solicitado que não fosse realizada a revisão tarifária, sem as devidas observâncias das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

Foi informado pela citada concessionária um quadro contendo as premissas consideradas pela FGV, para cálculo das TIR(s) e tarifa técnica. Foi sugerida a inadequação dos cálculos u#lizando a TIR alvo de 14,11%; alteração da
metodologia de depreciação; consideração da TIR modificada, que não a pactuada; consideração da taxa de 12%, para os financiamentos e reinves#mentos; valores dos insumos, frota, diesel e lubrificantes, vida ú#l e número de recapagens dos pneus
diferentes dos da proposta financeira; os Fatores de U#lização – FU calculados a par#r das folhas de pagamentos, contrariando a proposta financeira; cálculo da TIR pela metodologia MTIR e; aluguel das garagens onde não são inves#mentos e sim
despesas.

Por fim, foi solicitado que não se procedesse a qualquer revisão tarifária com relação à concessionária Viação Pioneira Ltda., sem a devida observância das diretrizes estabelecidas no contrato de concessão.

5.8 CONSÓRCIO HP/ITA (URBI)

O Consórcio HP/ITA (URBI), relata que as alterações propostas pela FGV, no que diz respeito à TIR e da tarifa técnica, atendem às diretrizes do negócio jurídico firmado com o Governo do Distrito Federal por meio do Contrato de

Concessão No. 007/2013 – ST/DF, coadunando, também com a metodologia de reequilíbrio econômico-financeiro contratual pactuada.

5.9 AUTO VIAÇÃO MARECHAL LTDA.

Inicialmente foi informado pela concessionária Auto Viação Marechal Ltda., sobre a violação à ampla defesa e ao contraditório. Contudo, após análise da documentação encaminhada, constatou-se que seria necessário um tempo maior
para as análises. Por fim, foi solicitado 60 dias para a realização das análises.

Dando con#nuidade à análise da documentação da citada concessionária, foi evidente a sua insa#sfação, tendo em vista que ra#ficou a violação ao Edital de Concorrência No. 01/2011 – ST/DF. Sendo assim, foi sugerido que a FGV
desrespeitou o contrato de concessão e o Edital de licitação, devendo ser u#lizados nas revisões das tarifas técnicas apenas os dados da proposta comercial das licitantes.

Por outro lado, iden#ficou que os custos e os inves#mentos previstos na proposta comercial vencedora da licitação não poderiam ser alterados. Assim, concluiu pela não u#lização do estudo da FGV, para a revisão de sua tarifa técnica.

Detalhando-se mais as análises proferidas pela citada concessionária, foi citado que a TIR e o VPL indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela concessionária não podem sofrer alterações ao longo do contrato, pois
correspondem a elementos de mérito da proposta vencedora da licitação e como tal, definem a equação econômico-financeira inicial da concessão.

Por outro lado, no que diz respeito à TIR, foi apresentado um outro elemento de mérito para calcular a Tarifa Técnica de equilíbrio, denominada TIRM. A concessionária manifestou discordância quanto à alteração, pois, caso fosse a
melhor alterna#va, seria definido na fase inicial da licitação, que elegeria como parâmetro de aferição do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, empregando-a no Edital de Concorrência e no Contrato de Concessão.

Foi exposto pela concessionária Auto Viação Marechal Ltda, que a definição da tarifa técnica foi calculada adotando-se parâmetro inédito, estranho à relação contratual, que até então jamais havia sido calculado ou mencionado por
qualquer das partes envolvidas no processo licitatório.

Por fim, considerou ilícita a revisão das tarifas técnicas u#lizando o estudo da FGV.

5.10 EXPRESSO SÃO JOSÉ LTDA.

Inicialmente, a concessionária Expresso São José Ltda. informou que não foi encaminhado nenhum memorial dos cálculos realizados pela FGV, mais especificamente quanto ao Fator de U#lização – FU, que representa cerca de 50% dos
custos, possuindo um impacto relevante nos cálculos tarifários.

Em resumo, opinou que o estudo tarifário realizado pela FGV não atende o que determina o Edital de Licitação, a Proposta de Edital e Contrato. Foi citado que a FGV alterou os parâmetros de remuneração do contrato, alterando a
TIR para MTIR, assim como seu percentual. Também foram alterados os preços do diesel, sendo efe#vados a par#r da média das Notas Fiscais – NF(s); o valor dos inves#mentos dos equipamentos embarcados sem quaisquer considerações relevantes;
previsão de custo com aluguel, alterando o que determinava o Edital e; contestou-se a metodologia adotada para o cálculo do Fator de U#lização – FU, via folha de pagamento, u#lizando um período de tempo aleatório e restrito ao ano de 2016 e sem
a memória dos cálculos realizados 

Foi considerado de forma equivocada, segundo a concessionária, o valor da dívida para se recalcular o fluxo de caixa da concessionária. Foi informado que deveriam ter sido contempladas as premissas da proposta baseada no Edital.

Por fim, evidenciou-se pela concessionária que o resultado demonstrado pela FGV feriu os princípios da avaliação independente e que o valor alcançado está significa#vamente abaixo do valor real da tarifa técnica. Foi mencionado que
a FGV remunerou a “ineficiência” e frustrou o processo licitatório e a legislação vigente. A concessionária não concordou com as alterações dos preços dos insumos e com a alteração da metodologia da TIR para MTIR e do percentual resultante do
estudo da FGV.

6. MODELOS RECONSTRUÍDOS A PARTIR DA PROPOSTA FINANCEIRA DAS CONCESSIONÁRIAS

Tendo em vista o direcionamento apresentado nas Reuniões Ordinárias realizadas, referentes ao GT, ins#tuído pela Portaria Conjunta No. 01/2019, ficou decidido que seriam realizadas simulações de 03 cenários:

1. Resultados ob�dos, mantendo-se os parâmetros das propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF;

2. Resultados ob�dos, alterando-se apenas os Fatores de U�lização – FU(s) das propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF e;

3. Resultados ob�dos pelo estudo realizado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.

Deve-se explicitar que, para os 02 primeiros cenários, seria u#lizado o modelo que encontra-se em desenvolvimento na Coordenação de Custos e Tarifas – COCUT, setor subordinado à Diretoria Técnica – DITEC, da en#dade gestora
DFTRANS.

Para tanto, foi necessária a realização de discussão referente à metodologia a ser adotada para a cons#tuição dos Fatores de U#lização – FU(s), tendo em vista a inexequibilidade dos valores apresentados nas propostas financeiras das
concessionárias. Conforme a legislação trabalhista da categoria dos motoristas e cobradores, a jornada de trabalho no Distrito Federal é de 6 horas de trabalho. Por esse mo#vo, entende-se que os FU(s) giram em torno de 2,5 e 3,0, para todas as
concessionárias do STPC/DF. Foi visualizado que para algumas concessionárias verificou-se valores de FU estão bastante reduzidos. No entanto, vale ressaltar que, no cenário II seria u#lizada a mesma metodologia de cálculo do FU u#lizada FGV, ou
seja, a par#r da folha de pagamentos das concessionárias do STPC/DF. Poder-se-ia u#lizar para os cálculos a metodologia consagrada pela academia, Manual do GEIPOT. Contudo, o nível de complexidade é bem elevado. Portanto, não teria tempo
hábil para a sua cons#tuição, tendo em vista, o escasso tempo para a sua determinação.

É importante frisar que é de fundamental importância a sustentação jurídica sobre a possibilidade de se considerar para fins de Estudo de Equilíbrio Econômico-Financeiro – EEF, apenas a Taxa Interna de Retorno - TIR, ao invés da TIR e
do Valor Presente Líquido – VPL. Também deve ser realizada a sustentação jurídica sobre a viabilidade da alteração da metodologia de cálculo do FU, visando a incorporação dos respec#vos valores, no modelo desenvolvido pela COCUT/DFTRANS.
Ressalta-se que todos os outros parâmetros foram man#dos, juntamente com a TIR, rela#vos às propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF"

E a Conclusão Parcial dos trabalhos:

"7.CONCLUSÃO PARCIAL

O presente Relatório Parcial visa demonstrar de forma sucinta a análise do Grupo de Trabalho com relação aos procedimentos e parâmetros u�lizados nas revisões de tarifas técnicas implementadas no período de 2015 a 2018.

Quanto aos parâmetros u�lizados nas revisões constatou-se que:

Revisão de 2015 (Portaria nº 25, 24 de março de 2015)

Na revisão das tarifas técnicas das concessionárias Pioneira e Marechal, processada pela Portaria nº 25/2015, foram considerados todos os elementos de mérito, preços das propostas financeiras e coeficientes de consumo, além do Fator
de U�lização - FU con�dos nas propostas financeiras das empresas, conforme detalhado no Item 2 deste Relatório.

Revisão de 2016 (Portaria nº 22, de 18 de julho de 2016)

Na revisão das tarifas técnicas das 5 (cinco) concessionárias que operam no STPC/DF, processada pela Portaria nº 22/2016, não foram considerados os valores dos elementos de mérito, dos preços das propostas financeiras e dos

coeficientes de consumo, e nem dos valores do Fatores de U�lização – FU(s). Foram u�lizadas as premissas con�das no Parecer Técnico Conjunto No. 01/2016 – GAB/SUPLAM/SEMOB, de 1º de Julho de 2016, e os preços dos insumos e
dos coeficientes de consumo constantes do Edital, conforme detalhado no Item 3 deste Relatório.

Revisão 2018 (Portarias nº 56, 57, 58, 59 e 60, todas de 02 de agosto de 2018)

Na revisão das tarifas técnicas das 5 (cinco) concessionárias que operam no STPC/DF, processada pelas Portarias nº 56, 57, 58, 59 e 60/2018, foi u�lizada a metodologia desenvolvida pela FGV, na qual não foram considerados os valores
dos elementos de mérito, dos preços das propostas financeira e dos coeficientes de consumo, e nem a metodologia de calculo do FU, além de mudar a metodologia de cálculo da TIR para MTIR, conforme detalhado no Item 4 deste
Relatório.

Conforme expresso na ATA da segunda reunião foi decido que seriam apresentados 3 cenários:

1. Manutenção dos parâmetros das propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF;

2. Manutenção dos parâmetros das propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF, alterando-se apenas os Fatores de U�lização – FU(s) das propostas financeiras das concessionárias do STPC/DF, atualizando-o pela folha de
pagamento, conforme metodologia da FGV;

3. Resultados ob�dos pelo estudo realizado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV.

Os levantamentos e analises efetuadas pelo Grupo de Trabalho foram voltadas para os aspectos estritamente técnicos e econômico-financeiro, não contemplando qualquer �po de analise jurídica rela�vas as alterações dos elementos de
mérito, e demais itens que compõem a proposta comercial das concessionárias.

Convém registrar, que no momento atual, o modelo de cálculo de tarifa técnica que estava sendo desenvolvido pelo GT está em avançado estágio de conclusão, restando apenas alguns ajustes e a realização de auditoria no modelo visando
a constatação/ra�ficação da u�lização de todos os parâmetros e elementos de mérito.

Devido a complexidade do desenvolvimento de um modelo de cálculo de remuneração via fluxo de caixa descontado, do volume de informações a serem levantadas e da alimentação deste modelo, e considerando, ainda, as atribuições
ro�neiras a cargo dos membros do GT em suas respec�vas áreas de atuação, não foi possível concluir os trabalhos, a cargo do Grupo de Trabalho nos prazos estabelecidos.

Por fim, vale ressaltar que no modelo que estava sendo desenvolvido prezou-se pela u�lização dos elementos de mérito, dos preços das propostas financeiras e dos coeficientes de consumo apresentados pelas concessionárias vencedoras
do certame.

Apresentamos no Anexo Único deste Relatório (23963271) compara�vo dos valores e preços dos itens considerados nas revisões das tarifas técnicas efetuadas no período de 2015 a 2018"

Cabe esclarecer que, diante do fim dos trabalhos do grupo anteriormente criado, sem que houvesse uma conclusão, houve, por meio da Portaria Conjunta Nº 10, de 05 de junho de 2019, a cons#tuição de novo Grupo de Trabalho com
obje#vo de reavaliar as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole#vo do Distrito Federal - STPC/DF, homologadas no período de 2015 a 2018.

A fim de se evitar conflito de interpretações, este Grupo de Trabalho procedeu novas análises nas revisões do período de 2015 a 2018 e, visando proceder os cálculos das revisões das tarifas técnicas nos moldes do edital/contrato,
encaminhou solicitações à todas as Concessionárias solicitando informações e planilhas eletrônicas contendo as tarifas técnicas vencedoras das licitações. As Circulares, por meio das quais foram solicitados tais documentos e informações foram a SEI-
GDF – DFTRANS/DIRAF nº 6/2019, no dia 14/06/2019, e SEI-GDF – DFTRANS/DIRAF nº 7/2019, no dia 19/06/2019.

2. FATOS GERADORES DA REVISÃO TARIFÁRIA UNILATERAL
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Parecer Técnico Conjunto n. 01/2016-GAB/SUPLAM/SEMOB

Relatório Técnico da FGV de 17/4/2018, sobre "Análise de Conformidade dos Contratos de Concessão do Serviço Público de transporte Cole4vo de Passageiros por ônibus no Distrito Federal" (Produto 6)

Circular SEI-GDF nº 4/2018 - SEMOB/GAB de 01 de agosto

Portaria n. 25/2015 de 24 de março

Portaria n.  22/2016 de 18 de julho

Portarias n. 56, 57, 58, 59 e 60/2018-SEMOB

2.1. Parecer Técnico Conjunto n. 01/2016-GAB/SUPLAM/SEMOB - JUSTIFICATIVAS PARA REVISÃO

O Parecer n. 01/2016, jus#ficou, dentre outros, os seguintes mo#vos:

"Considerando a eventual necessidade de ser recomposta a equação econômica financeira dos Contratos de Concessão em função  das variações e consolidações da frota, demanda e quilometragem rodada observadas ao longo do ano de
2015.

..

Considerando que, em respeito aos princípios da autotutela e da economicidade, as tarifas técnicas provisórias poderão ser revistas a par�r dos resultados apresentados pela Auditoria Independente, com previsão de início para o mês de
agosto do corrente ano, devendo ser apreciados todos os valores pagos/devidos em decorrência dos contratos de concessão do Sistema de Transporte Público Cole�vo vis-a-vis dos parâmetros;

..

Considerando que após a análise das propostas financeiras apresentadas pelas concessionárias na licitação STPC/DF, foi iden�ficado que os índices u�lizados para formulação das propostas apresentam discrepâncias, quando comparados
aos índices correspondentes de edital, além de significa�va variação rela�va entre os índices con�dos em cada proposta;

Considerando que a u�lização desses fatores nas propostas gerou uma variação relevante entre as Taxas Internas de Retorno (TIR) apresentadas pelas empresas;

Considerando ser adequada a composição de planilha financeira única para todas as concessionárias do STPC/DF, para proporcionar uma avaliação mais uniforme do andamento dos contratos; e

Dessa forma, foi u�lizada a planilha base de referência dos editais de licitação empregando-se os parâmetros estabelecidos no edital para premissas (pneu, combusZvel,  recapagem, etc),  demanda (passageiros),   oferta (frota) e
inves�mento (garagem, ônibus, etc - Capex). Com relação ao Fator de U�lização (FU), em funções de distorções observadas entre o definido em edital e as propostas apresentadas e considerando que esse fator corresponde a mais de 50%
do custo do sistema e possui relação direta com a eficiência operacional de cada empresa, foi empregada a média entre o valor de referência de cada edital e a respec�va proposta de cada empresa.

No que tange ao parâmetro tarfia base, foram u�lizadas as tarifas das propostas vencedoras de cada certame.

Assim, após efetuar os cálculos conforme parâmetros e definições supramencionados, u�lizando a planilha base dos editais, foram ob�das novas TIRs corrigidas provisórias, para o ano zero do contrato, conforme planilhas anexas.

Assim, encaminhamos os autos a essa Ddrans, tendo em vista ser o Órgão Gestor do Sistema de Transporte Cole�vo do Distrito Federal - STPC/DF, para proceder o cálculo da nova tarifa provisória, u�lizando a planilha base dos editais de
licitação."

2.2 Portaria n. 25/2015 - SEMOB, de 24 de março de 2015

Esta Portaria editada pelo Secretario de Estado de Mobilidade, homologou o valor provisório das tarifas técnicas dos Contratos de Concessão n. 01/2012 com a Viação Pioneira Ltda, e do Contrato n. 08/2013 da Auto Viação Marechal
Ltda. Teve como jus#fica#va:

a necessidade de recomposição da equação econômico-financeira  dos Contratos de Concessão

o acordo celebrado com o Ministério Público do Distro Federal em reunião do dia 11 de fevereiro de 2015

o resultado do GT da Portaria n. 11, de 11/2/15, com obje#vo de avaliar os estudos realizados no âmbito dos Processos Administra#vos n. 098.001.248/2014 e 090.001.307/2014, a#nentes ao Contrato de Concessão n. 01/2012 -
Viação Pioneira Ltda e ao Contrato de Concessão n. 08/2013 - Auto Viação Marechal Ltda, bem como realizar auditoria na metodologia dos cálculos u#lizados nos valores das tarifas técnicas;

o Processo Administra#vo n. 090.001.002/2015

Salientamos que na a revisão tarifária da Portaria n. 25/2015 - SEMOB, foram man#dos os elementos de mérito da TIR, VPL, preços de insumos e dos Fatores de U#lização nos termos das propostas. Fato no#ciação pelo Grupo de
Trabalho da Portaria Conjunta n. 10/2019/SEMOB: 

"Vale ressaltar que nesta revisão foram man�dos os elementos de mérito Taxa Interna de Retorno – TIR, Valor Presente Líquido – VPL, preços dos insumos e valores dos Fatores de U�lização – FU, das concessionárias Viação Pioneira Ltda. e
Auto Viação Marechal Ltda., conforme es�pulado nas Propostas Financeiras das concessionárias do STPC/DF"

Nesse aspecto, este GT recomenda sua manutenção, ante a conformidade com os termos das propostas originárias.

2.3 Portaria n. 22/2016 - SEMOB, de 18 de julho de 2016

A Portaria n. 22/2016 homologou o valor provisório das tarifas dos Contratos de Concessão ns. 11/2013 da Viação Piracicabana Ltda, 01/2012 - ST  Viação Pioneira Ltda, 07/2013-ST - Consórcio HP/ITA - Urbi Mobilidade Urbana, n.
08/2013 - Auto Viação Marechal Ltda e 02/2012-ST Expresso São José Ltda.

Apresentou como jus#fica#vas:

a Cláusula XVII dos Contratos;

que somente no ano de 2015 o STPC/DF foi consolidado;

a Km operacional observadas nos úl#mos 12 meses (maio/15 - abril/2016) e a frota vigente cadastrada no DFTRANS em 30/4/16;

necessidade de consolidar as variações na quilometragem em relação aos montantes previstos no Anexo II do Edital de Licitação da Concorrência n. 1/2011-ST;

que haveria a contratação de auditoria independente para avaliação, revisão e repactuação, se necessário, dos contratos de concessão do STPC/DF

2.4 Relatório da FGV - Produto 6

O Relatório da FGV (Contrato n. 001/2017) com a SEMOB, teve por objeto análise de conformidade dos contratos de concessão do serviço público de transporte cole#vo de passageiros por ônibus no Distrito Federal.  Este Relatório
Técnico, serviu de suporte à edição da Portarias de números 56 a 60/2018 - SEMOB, revendo o valor das tarifas técnicas nos termos propostos pela FGV:

BACIA EMPRESA TARIFA EM 04/18 TARIFA PROJETADA A PARTIR DE 03/18 VARIAÇÃO  PORTARIA

Bacia 1 Piracicabana 3,9241 3,9241  0,00%  56/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 2 Pioneira 4,0438 3,6278  - 10,3%  57/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 3 Urbi Mob. Urbana 4,3752 4,5120  3,1%  58/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 4 Auto Marechal 4,8683 4,5060  - 7,4%  59/2018/Semob de 02/08/2018

Bacia 5 Expr. São José 4,3395 4,5714  5,3%  60/2018/Semob de 02/08/2018

O tarifa técnica revista só não coincidiu,  em termos literais, com a proposta da FGV no caso da Expresso São José, onde a tarifa proposta pela FGV ( 4,5714), não coincidiu com a fixada na Portaria n. 60, no valor de R$ 4,5739.

A FGV  no item 3 do Produto 2.1.2 - Proposta de Modelo de Plano de Contas Contábil, salientou que teve, dentre outros, o obje#vo de "apoiar futuros estudos relacionados à remuneração das operadoras e processos de revisão das
polí#cas tarifárias "(letra g).

Na avaliação dos custos e despesas incorridos (Produto 2.2), o Relatório salientou que "O principal obje#vo foi iden#ficar se os valores u#lizados na elaboração do Edital e nas propostas apresentadas pelas Concessionárias, estavam em
linha com os custos apurados durante a vigência dos contratos " (pg. 15/59). 

À vista das sua avaliações sobre receitas, custos e inves#mentos, a FGV levantou o que denominou no Produto 2.3 - Es#ma#va da Taxa Interna de Retorno (TIR) implícita no Contrato de Concessão por Empresa Concessionária e concluiu: 

7".Produto 2.3 - Es�ma�va da Taxa Interna de Retorno (TIR) implícita no Contrato de Concessão por Empresa Concessionária

Esse relatório teve a finalidade de apresentar:

©    A es�ma�va da taxa interna de retorno implícita no contrato de concessão;

©    O fluxo de caixa es�mado do empreendimento;

©    O fluxo de caixa es�mado do acionista; e

©    A revisão dos estudos quan�ta�vos e qualita�vos apresentados.

Este produto apresentou as Taxas de Retorno encontradas nas cinco bacias, u#lizando cenários diferentes de custos. Como já estabelecido, o sistema de transporte adotado após a licitação inicial não foi o mesmo proposto no Edital, de
forma que a comparação entre os fluxos de caixa do Edital e das propostas com os fluxos reais é complicada. Os fluxos apresentados neste relatório buscaram equiparar, da melhor forma possível, os diferentes cenários de custos para efeito de
comparação.

Por fim, cabe ressaltar que esse estudo teve por finalidade apurar o resultado econômico-financeiro dos contratos de concessão vigentes e foi u#lizado pela FGV como base para o desenvolvimento do modelo econômico-financeiro
apresentado no Produto 5.d - Definição dos Procedimentos, desde a Coleta dos Dados até o Cálculo do Processo de Apuração da Taxa Interna de Retorno (TIR) e da Tarifa Técnica, que permite à SEMOB estabelecer as premissas de sua escolha e obter
tarifas técnicas para o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, man#das as regras estabelecidas no edital original.

A ESTIMATIVA DA TAXA INTERNA DE RETORNO IMPLÍCITA NO CONTRATO DE CONCESSÃO
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Após a revisão em detalhe, pela FGV, dos fluxos de caixa apresentados nas propostas dos Concessionários, constatou-se a existência de alguns erros que alteram o valor das Taxas Internas de Retorno. Os principais erros encontrados e
corrigidos resultaram nas seguintes correções realizadas:

©    Bacia 1: Padronizada a desoneração do INSS para igualar a modelagem do Edital; e recalculada a depreciação fiscal;

©    Bacia 2: Ajuste no cálculo da depreciação fiscal e contábil;

©    Bacia 3: Ajuste na depreciação fiscal, que foi feita com valor residual; e ajuste no cálculo do Imposto de Renda;

© Bacia 4: Ajuste no valor dos encargos que não considerava os 20% de INSS sobre a Folha de Pagamento; ajuste no cálculo da depreciação fiscal; e ajuste no valor de salário de motoristas e cobradores que estava abaixo do piso das
categorias; e

©    Bacia 5: Ajuste no cálculo da depreciação fiscal e contábil.

Além destas revisões, foi u�lizado o modelo mensal, calculado com a Taxa de Retorno Interna Modificada (TIRM), u�lizando 12% a.a. para as taxas de financiamento e reinves�mento. Os resultados encontrados estão apresentados na
tabela a seguir:

Tabela 7.1

Taxas Internas de Retorno Implícitas nas Propostas, Após Revisão

Bacia
1

Bacia
2

Bacia
3

Bacia
4

Bacia
5

TIRM
(ano)

14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

Fonte: Elaborado pela FGV, dados DFTrans.

Sucede que no próprio trabalho da FGV é citado que o resultado do estudo contratado pela SEMOB, não poderia ser aplicado para as revisões das tarifas técnicas dos contratos vigentes. As ressalvas da FGV constante nos históricos
acima constam descritas à seguir:

"FGV – página 5 do Produto 2.3: Assim, essa análise não deve ser interpretada como uma recomendação de mudanças nas regras do edital vigente, inclusive as que estabelecem as condições de equilíbrio econômico dos contratos, em
par�cular as TIRs associadas às concessões"

Como se verificou no trabalho/estudo, foram alteradas todas as TIR’s das Concessionárias, onerando o gasto do GDF/Sistema.

"FGV – página 5 do Produto 5.d.1: "Não foram propostas pela FGV alterações rela�vas aos contratos de concessão vigentes"

2.5 - Circular SEI nº 4/2018 - SEMOB-GAB de 01 de agosto de 2018

A Circular SEI n. 4/2018, encaminhada aos Concessionários, no#cia a decisão da SEMOB de rever as tarifas técnicas das Concessionárias, tendo como fundamento o Relatório Final da FGV:

"Assim, ao término do trabalho de avaliação e diante das recomendações propostas pela consultoria, a Semob busca, desde então , ajustar os contratos de concessão nos pontos indicados. Inicia-se, como não poderia deixar de ser, pelo
tópico mais significa�vo às operadoras, qual seja, o modelo econômico-financeiro, razão pela qual foram encaminhados os relatórios afetos a esse tema por meio dos O[cios de 16 a 20 - SEMOB/GAB, todos datados de 27 de abril de 2018"

A Circular jus#ficou a decisão de revisão unilateral da TIR para TIRM no art. 58 da Lei n. 8.666/93:

"A natureza da concessão de transporte necessariamente envolve a inversão do sinal do fluxo de caixa mais de uma vez, em especial nos eventos de renovação de frota. Dessa forma, conceitualmente não é adequado u�lizar uma
modelagem que possa ser eivada de vício, tendo em vista a natureza do negócio. É, portanto, necessária a u�lização de modelagem robusta, compaZvel com a concessão ora avaliada.

Assim, a única forma de manter os contratos de concessão válidos do ponto de vista de sua modelagem conceitual seria a u�lização da TIRM em subs�tuição à TIR, u�lizando-se do instrumento da revisão contratual abrigada pelo Art. 58
da Lei nº 8.666/93:

Alega que "os disposi�vos legais acerca da prerroga�va da Administração Pública em alterar unilateralmente os contratos, conforme exposto, estão em pleno acordo com o que estabelece o art. 9º da Lei de Concessões, Lei nº 8987/2015,
sobre o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro diante de alterações que o afetem".

Arremata que "tendo em vista o obje�vo de corrigir eventuais distorções nos preços apresentados, seria despropositada a u�lização dos dados da proposta quando os dados atuais da operação evidenciam outro contexto. Aceitar a
u�lização de valores diferentes na modelagem poderia causar desequilíbrio tendente a onerar desproporcionalmente o Erário".

Conclui: "Dessa forma, este documento conclui o processo de contraditório e ampla defesa acerca do modelo econômico-financeiro elaborado pela consultoria independente contratada pela Semob, bem como da consequente revisão das
tarifas técnicas por este Poder Concedente, com obje�vo de ajustar os contratos de concessão e restabelecer seu equilíbrio econômico-financeiro, tendo sido devidamente atendidos os ques�onamentos das operadoras, após o adequado
período recursal".

2.6 - Portarias ns. 56 a 60 de 02 de agosto de 2018

As Portarias de números 56 a 60, na sequência da Circular SEI n. 4/2018 - SEMOB, homologaram os novos valores das tarifas técnicas das Concessionárias da Concorrência n. 01/2011 - ST, jus#ficando a decisão no seguinte:

Cláusula XVII dos Contratos de Concessão;

na iden#ficação do desequilíbrio econômico-financeiro da relação contratual, por conta de fatores fugidios ao controle e vontade das partes;

na responsabilidade da Administração de promover o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, com o obje#vo de garan#r a manutenção da equação inicialmente contratada;

na contratação de consultoria independente para a avaliação dos contratos de concessão do STPC/Df, resultando como contratada a Fundação Getúlio Vargas - FGV, por meio do Contrato nº 01/2017 que teve como obje#vo
promover avaliações no Sistema de Transporte Público Cole#vo do Distrito Federal - STPC/DF;

que compete ao Poder Público delegante a fixação, o reajuste e a revisão da tarifa de remuneração da prestação do serviço, nos termos do inciso V, do ar#go 29 da Lei nº 8987, de 13 de fevereiro de 2015

As novas tarifas fixadas foram:

BACIA EMPRESA TARIFA EM 04/18 TARIFA PROJETADA A PARTIR DE 03/18 VARIAÇÃO  PORTARIA

Bacia 1 Piracicabana 3,9241 3,9241  0,00%  56/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 2 Pioneira 4,0438 3,6278  - 10,3%  57/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 3 Urbi Mob. Urbana 4,3752 4,5120  3,1%  58/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 4 Auto Marechal 4,8683 4,5060  - 7,4%  59/2018/Semob de 02/08/18

Bacia 5 Expr. São José 4,3395 4,5714  5,3%  60/2018/Semob de 02/08/18

3. CLÁUSULAS CONTRATUAIS RELACIONADAS À EQUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA DA CONCORRÊNCIA N. 01/2011-ST

O GT ateve-se às questões relacionadas à equação econômico-financeira dos Contratos de Concessão resultantes da Concorrência n. 01/2011-ST. Os Contratos são resultantes do Edital do mesmo Edital e possuem Cláusulas uniformes.
Leia-se nos Contratos as cláusulas que interessam ao deslinde da questão: 

CLÁUSULA I

Definições

g) EDITAL: instrumento que rege a Licitação da Concorrência  01/2011-ST - Reabertura, publicado pelo Distrito Federal com o obje�vo de delegar, por concessão, a Prestação e Exploração do Serviço Básico Rodoviário do Sistema de
Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal;

..

l) REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA: remuneração devida à CONCESSIONÁRIA, oriunda de recursos da arrecadação da TARIFA USUÁRIO em espécie, nos ônibus e, quando houver, terminais e estações de transbordo do Sistema de
Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal – STPC/DF, complementados com os repasses recebidos do Poder Concedente, junto à CONTA DE COMPENSAÇÃO, provenientes da comercialização de créditos eletrônicos de transporte, das
fontes de SUBSÍDIO para custeio de gratuidades e de outras eventuais receitas acessórias, montante esse que corresponderá ao valor de sua TARIFA TÉCNICA vencedora da licitação, atualizada de acordo com as hipóteses de revisão e
reajuste previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO, mul�plicada pelo número de PASSAGEIROS PAGANTES TRANSPORTADOS pela mesma concessionária, registrados no Sistema de Bilhetagem Automá�ca;

...

q) TARIFA TÉCNICA: valor, por PASSAGEIRO PAGANTE TRANSPORTADO, constante da proposta financeira da CONCESSIONÁRIA, e que servirá de parâmetro para a remuneração da concessão e manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO, observadas as condições de reajuste e revisão, definidas no presente instrumento.

CLÁUSULA II

Edital de Licitação e seus anexos

1. Incorporam o presente CONTRATO, como parte dele integrante, para todos os efeitos legais e contratuais, o Edital de Licitação da Concorrência Pública nº 01/2011-ST - REABERTURA e todos os seus anexos, bem como a proposta
vencedora da licitação, apresentada pela CONCESSIONÁRIA.
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CLÁUSULA III

Da Legislação Aplicável à Concessão

1. A CONCESSÃO reger-se-á pelas Leis Distritais 4.011 de 12 de setembro de 2007, 3.106, de 27 de dezembro de 2002, 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, bem como pelas Leis Federais 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, 9.074, de 07 de julho de 1995, 12.587, de 03 de janeiro de 2012, assim como pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis, pelas cláusulas do Edital da Concorrência Pública n.º 01/2011- ST - Reabertura e
seus anexos e pelas cláusulas deste CONTRATO.

CLÁUSULA IV

Do Regime Jurídico do Contrato

1.  Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.  O regime jurídico deste CONTRATO confere ao CONCEDENTE a prerroga�va de:

a)  alterar as cláusulas de serviço para melhor adequação às finalidades de interesse público;

CLÁUSULA V

Da Interpretação

1. As divergências acerca da aplicação de cláusulas contratuais serão resolvidas pelas regras gerais de interpretação, levando-se em conta todas as disposições do presente CONTRATO analisadas, sistema�camente, à luz das regras
estabelecidas no Edital de Licitação e todos os seus anexos, bem como em cotejo com a proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA VI

Do objeto

...

8. Caso, durante a concessão, o Distrito Federal venha a implantar novos modais de transporte, com a u�lização de tecnologia de material rodante dis�nta do rodoviário, como trem, metrô ou similares, poderá ser reduzido o objeto das
concessões ora licitadas, observados os limites legais, sem que disso resulte qualquer direito à indenização à CONCESSIONÁRIA, ressalvados os ressarcimentos do saldo residual de bens que sejam definidos como reversíveis.

9. Ocorrendo a hipótese definida no item anterior, será realizada a revisão da TARIFA TÉCNICA, para manutenção da equação econômico-financeira do CONTRATO, u�lizando-se como parâmetro apenas a preservação da Taxa Interna de
Retorno de Inves�mento prevista na planilha de fluxo de caixa da proposta vencedora da licitação, apresentada pela concessionária, excluído qualquer provisionamento de lucros cessantes

...

CLÁUSULA X

Da Assunção de Riscos

1. A CONCESSIONÁRIA assumirá, em decorrência deste CONTRATO, integral responsabilidade pelos riscos inerentes à CONCESSÃO, ressalvados os casos expressamente previstos no presente CONTRATO e as situações previstas em Lei.

CLÁUSULA XI

Do Risco Geral de Redução da Quan�dade de Passageiros

1. O CONCEDENTE assumirá o risco de redução da quan�dade de passageiros pagantes em relação aos números apresentados no PROJETO BÁSICO, que nortearam a elaboração da PROPOSTA FINANCEIRA, promovendo o ajuste do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, nos termos deste CONTRATO.

2.  Não  se  cons�tui  risco  a  ser  assumido  pela  concessionária  o  desequilíbrio  econômico-financeiro  do  CONTRATOcausado  por  conduta  comissiva  do  CONCEDENTE  ou  por  qualquer  evento  em  razão  do  qual  a  Lei  ou  o
presente CONTRATO assegure a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO

CLÁUSULA XII

Do Equilíbrio Econômico-Financeiro do CONTRATO

1.  O equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO cons�tui princípio fundamental do regime jurídico da CONCESSÃO.

2.  É pressuposto básico da equação econômico-financeira que presidirá as relações entre as partes, a manutenção do equilíbrio entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da CONCESSÃO, originalmente formado pelas regras do
Edital de Licitação e do presente CONTRATO e pela proposta vencedora da licitação.

3.  A TARIFA TÉCNICA será preservada pelas regras de reajuste e de revisão previstas neste CONTRATO, com a finalidade de que seja assegurada, em caráter permanente, a manutenção da equação econômico-financeira do CONTRATO.

4.  Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO de concessão, considera-se man�do seu equilíbrio econômico-financeiro.

...

CLÁUSULA XV

Do Sistema tarifário

1.As receitas necessárias para remunerar os encargos da concessão e a CONCESSIONÁRIA, no valor da TARIFA TÉCNICA por PASSAGEIRO PAGANTE TRANSPORTADO advirão da CONTA DE COMPENSAÇÃO.

2.A remuneração da CONCESSIONÁRIA  corresponderá ao valor de sua TARIFA TÉCNICA,  devidamente atualizado conforme as hipóteses de reajuste e revisão previstas  neste CONTRATO DE CONCESSÃO,  mul�plicado pelo  número
de PASSAGEIROS PAGANTES TRANSPORTADOS por ela.

..

3. A tarifa TÉCNICA de remuneração da CONCESSIONÁRIA para o Lote ... do Sistema de Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal, definida na sua proposta financeira vencedora da licitação, é de ..

..

5. Para fins de aplicação de reajustamentos e revisões tarifários, ao longo da concessão, será o valor de TARIFA TÉCNICA o balizador do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão.

...

CLÁUSULA XVII

Da Revisão da TARIFA

1. A TARIFA TÉCNICA será revisada, a qualquer momento, para restabelecer a equação originária entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, formada pela regras do presente CONTRATO e do Edital de Licitação, bem
como pelas planilhas apresentadas na PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, sempre que ocorrerem quaisquer situações que afetem o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

2.Qualquer alteração nos encargos da CONCESSIONÁRIA, sem o proporcional ajuste de remuneração, importará na obrigação do CONCEDENTE de recompor o equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO.

3. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se-á, dentre outros, nos seguintes casos, além daqueles já previstos no presente instrumento, que poderão ocorrer simultaneamente ou não:

a) sempre que ocorrerem variações na quilometragem rodada do sistema em relação aos montantes previstos no Anexo II do Edital de Licitação, considerando-se todas as repercussões sobre os inves�mentos, custos e a receita;

b) sempre que ocorrer variação na demanda de passageiros pagantes transportados pela CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, em relação à u�lizada como base na TARIFA TÉCNICA em vigor, considerando sempre a média
apurada no período retroa�vo de 12 (doze) meses;

c) sempre que ocorrer variação da composição de inves�mentos em frota, decorrente de determinação do Concedente, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos, mudança de �po de veículo, ou modificação de vida ú�l ou idade
média máxima;

d) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou ex�ntos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da CONCESSIONÁRIA ou sobrevierem disposições legais,  após a data de apresentação
da PROPOSTA FINANCEIRA, de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso;

e) sempre que houver acréscimo ou supressão dos encargos previstos neste CONTRATO, no Edital de Licitação e/ou em seus anexos, para mais ou para menos, conforme o caso;

f) sempre que houver alteração unilateral deste CONTRATO, que comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso.

4. Nos processos de revisão tarifária, a aferição da TARIFA TÉCNICA, para reequilíbrio do CONTRATO será realizada por meio das planilhas apresentadas na PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, assegurando-se a proteção, ao
longo do CONTRATO, dos elementos de mérito TIR (Taxa Interna de Retorno) e Valor Presente Líquido (VPL) indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela CONCESSIONÁRIA na referida proposta, ressalvado o disposto nos itens 7
e 9 da cláusula sexta do presente instrumento.

5. O processo de revisão será realizado sempre que ocorrer qualquer das situações, previstas no presente CONTRATO, que imponha a sua ocorrência e terá início, de o[cio, pelo CONCEDENTE, ou mediante requerimento formulado
pela CONCESSIONÁRIA.

6. O CONCEDENTE terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para decidir o processo a que alude o item anterior, contado da data de sua instauração de o[cio ou mediante requerimento da CONCESSIONÁRIA, assegurando, previamente, no
período, as garan�as do contraditório, dos esclarecimentos e das jus�fica�vas que se façam necessários por parte da CONCESSIONÁRIA.

7. Uma vez confirmada a necessidade de revisão da TARIFA TÉCNICA, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a SECRETARIA expedirá ato administra�vo alterando o valor da TARIFA TÉCNICA e encaminhará o
processo ao  Chefe do Poder Execu�vo do Distrito Federal, a quem caberá decretar os valores de TARIFA USUÁRIO e/ou ajustar, se for o caso, o SUBSÍDIO em montante suficiente para incrementar recursos na CONTA DE COMPENSAÇÃO e
garan�r o pagamento da REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA.

..

CLÁUSULA XIX

Dos Direitos e das Prerroga�vas do CONCEDENTE

1. Sem prejuízo de outras prerroga�vas definidas na legislação vigente, especialmente na Lei Distrital 4.011/2007 e no Decreto 30.584/2009 incumbe ao CONCEDENTE:

..

1.2 assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO

..

1.6 fixar tarifas, homologar reajustes e proceder às revisões tarifárias, nas condições previstas no CONTRATO, para assegurar o seu equilíbrio econômico-financeiro;

1.7 - cumprir as Leis e as cláusulas do presente CONTRATO;

...

CLÁUSULA XXX

1. Este CONTRATO poderá ser alterado nos seguintes casos:

I - unilateralmente pelo CONCEDENTE

II - por acordo:

a) quando conveniente a subs�tuição de garan�as contratuais;

b) quando necessária a modificação para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, obje�vando a manutenção do inicial equilíbrio econômico-
financeiro

..

3.  Em havendo alteração unilateral deste CONTRATO, que altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE deverá restabelecer, em caráter imediato, o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro.
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4.  Os reajustes e revisões do valor da TARIFA TÉCNICA, nos casos previstos neste CONTRATO, não caracterizam alteração contratual.

5. A modificação, cisão, fusão ou criação de novas linhas não caracteriza modificação do CONTRATO, entretanto, caso altere o seu equilíbrio econômico-financeiro, implicará a necessidade de revisão da tarifa.

..

CLÁUSULA XXXV

Da Invalidade Parcial do CONTRATO

1. Se alguma disposição deste CONTRATO viera a ser declarada nula ou inválida, tal não afetará as demais disposições, as quais se manterão plenamente em vigor.

4. DILIGÊNCIAS DO GRUPO DE TRABALHO 

No OVcio SEI-GDF nº 591/2019 - SEMOB/GAB/ASTEC, encaminhado ao DFTRANS, solicitamos que fosse "concluído o modelo de cálculo das tarifas técnicas no prazo de 10 (dez) dias, com vista a possibilitar emissão de relatório e cumprir
o prazo estabelecido por intermédio da Portaria Conjunta n.º 10, de 05 de junho de 2019" (24181826).

E no OVcio SEI-GDF n. 599/2019 - SEMOB/GAB/ASTEC de 26/6/19, foi requerido ao DFTRANS( doc. 24369944):

Em complemento ao O[cio SEI-GDF Nº 591/2019 - SEMOB/GAB/ASTEC, (24181826), e considerando a necessidade de subsidiar os trabalhos do Grupo de Trabalho ins�tuído pela Portaria Conjunta nº 10/2019 - SEMOB-DFTRANS, cujo
obje�vo é reavaliar as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole�vo do Distrito Federal – STPC/DF, homologadas no período de 2015 a 2018, solicitamos gestões de Vossa Senhoria no sen�do
de providenciar a simulação de 2 (dois) cenários de revisão tarifária, o primeiro contemplando os elementos de mérito previstos no edital de licitação, o segundo u�lizando os parâmetros u�lizados nos estudos da Fundação Getúlio Vargas -
FGV. 

A simulação dos cenários de revisão tarifária, nos termos das propostas vencedoras, com e sem a TIR Modificada, possibilitará uma avaliação final sobre o acerto ou não da edição das Portarias ns. 25/2015, 26/2016 e 56 a 60 do ano de
2018.

O DFTRANs pelos seus Representados, visando proceder os cálculos das revisões das tarifas técnicas nos moldes do edital/contrato, encaminhou solicitações à todas as Concessionárias solicitando informações e planilhas eletrônicas
contendo as tarifas técnicas vencedoras das licitações.

A concessionária da Bacia 2 entregou todos os documentos e informações dentro do prazo concedido conforme solicitação nas Circulares SEI/GDF nºs 6/2019 no dia 14/06/2019 e 7/2019 no dia 19/06/2019, o que possibilitou a revisão
da sua tarifa técnica nos termos do edital/contrato. 

As demais concessionárias encontram-se pendentes em relação às entregas das solicitações desse grupo de trabalho, fato esse que impossibilitou, até momento, as revisões das tarifas técnicas de cada uma delas nos termos do
edital/contrato.

5. ANÁLISE DE MÉRITO

A análise é de reavaliar as revisões das tarifas técnicas do STPC entre 2015/2018, considerando o disposto na Nota SEI-GDF nº 2/2019 - SEMOB/GAB. Esta sugeriu a criação de Grupo de Trabalho, jus#ficando sua necessidade diante do
pedido de anulação da Portaria n. 57/18 pela Viação Pioneira. Colhe-se da nº Nota n. 002/19:

"FUNDAMENTAÇÃO DO REQUERIMENTO

A Viação Pioneira Ltda. traz como embasamento para sua requisição, os seguintes documentos e considerações:

Parecer 172/2014, datado de 27 de março de 2014, da Procuradoria Administra�va-PROCAD, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

Laudo Pericial do Perito do Juiz exarado nos autos do processo nº 2016.01.1.079632-4, em trâmite na 3ª Vara da Fazenda Pública do DF;

Parecer do Ministério Público acerca da Perícia;

Manifestação da Fundação Getúlio Vargas - FGV no sen�do de que o estudo elaborado não deve ser interpretado como uma recomendação de mudança nas regras estabelecidas nos contratos vigentes, inclusive aquelas que
estabelecem as condições de equilíbrio econômico dos contratos, em par�cular as TIR’s (Taxas Internas de Retorno) associadas às concessões.

Argumentação da empresa de que as Portarias nº 22/2016 e nº 57/2018 não levaram em conta as premissas do edital e contrato"

E segue:

"CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Conforme Parecer do Ministério Público, o caso controverso envolve questão de mérito, de um lado a Viação Pioneira Ltda. ressalta o descumprimento do contrato e das regras editalícias e do outro lado a SEMOB, com o intuito de corrigir
distorções, define unilateralmente novos parâmetros de cálculo da tarifa técnica visando o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

A fundamentação legal, as razões e jus�fica�vas para edição das Portarias nos 22, de 18 de julho de 2016, e nos 56, 57, 58, 59 e 60, todas de 02 de agosto de 2018, que fixaram novos valores de tarifas técnicas para as concessionárias,
estão consolidadas no Circular SEI-GDF nº 4/2018-SEMOB/GAB, de 01 de agosto de 2018, anexa (SEI nº 17148989)"

Cita a fundamentação jurídica para a REVISÃO UNILATERAL:

"Vale ressaltar que os argumentos declarados a todas as concessionárias do STPC/DF em relação às referidas alterações contratuais, por meio da referida Circular nº 04/2018 – SEMOB/GAB, estão respaldadas na Lei nº 8.666/93, conforme
transcrito a seguir:

“ Tal prerroga�va de modificação contratual respalda-se no disposto no Art. 58 da Lei nº 8.666/93, adiante transcrito:

‘Art. 58. O regime jurídico dos contratos administra�vos ins�tuído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerroga�va de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindí-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis,  pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administra�va de faltas contratuais pelo
contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administra�vo.

(...)

Reforça-se, ainda, que os disposi�vos legais acerca da prerroga�va da Administração Pública em alterar unilateralmente os contratos, conforme exposto, estão em pleno acordo com o que estabelece o Art. 9º da Lei de Concessões, Lei nº
8987/2015, sobre o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro diante de alterações que o afetem”.

Pelo exposto, nota-se que a Semob argumentou, na referida Circular às concessionárias, a favor da legalidade da alteração unilateral dos contratos de concessão, sendo esse o tema central nos ques�onamentos da Viação Pioneira."

Indica os fundamentos técnicos u4lizados na Circular n. 04/2018 - SEMOB/GAB:

"Ainda com base na Circular nº 04/2018 – SEMOB/GAB, as alterações unilaterais dos contratos estão respaldadas nos seguintes aspectos técnicos:

A avaliação realizada pela FGV encontrou falhas nos cálculos das propostas, conforme exposto no trecho a seguir transcrito:

“Importante ressaltar que se privilegiou, sempre que possível, o uso dos dados con�dos nas propostas das operadoras. Essa premissa foi a regra do reequilíbrio realizado. No entanto, para uma adequada revisão, que corrija vícios
apontados na Avaliação independente contratada, bem como elementos apontados inclusive pelo TCDF e pela CGDF, foi necessária a modificação de alguns parâmetros, u�lizando dados reais, ao invés dos dados da proposta que se
apresentavam significa�vamente distorcidos da realidade.

A avaliação recomendou o uso da TIR Modificada ao invés da TIR, conforme exposto no documento em questão:

“Os fluxos de caixa dos projetos analisados apresentam inversão de sinal ao longo do período da concessão, devido à necessidade de inves�mento na renovação das frotas de ônibus. Segundo a teoria de finanças (Barbieri et al, 2007),
neste caso, a adoção da TIR Modificada, ao invés da TIR, é a decisão mais adequada, uma vez que a TIR não atende a todas as possíveis situações, mas a TIR Modificada sim.

A natureza da concessão de transporte necessariamente envolve a inversão do sinal do fluxo de caixa mais de uma vez, em especial nos eventos de renovação de frota. Dessa forma, conceitualmente não é adequado u�lizar uma
modelagem que possa ser eivada de vício, tendo em vista a natureza do negócio.”

Cri4ca o Relatório da FGV, que compara a TIR das propostas e a TIR modificada encontrada no estudo, por serem cálculos matemá4cos diferentes:

"Nesse sen�do, é importante ressaltar que a comparação entre a TIR da proposta da concessionária e a TIR Modificada encontrada na avaliação da FGV não pode ser direta, pois são cálculos matemá�cos diferentes. Para a comparação
direta, é necessário converter a TIR da proposta em TIR Modificada, sem as correções de falhas realizadas pela consultoria.

Impossibilidade de manutenção de TIR e Valor Presente Líquido (VPL) diferente de zero:

“Dito isto, a TIR e o VPL são calculados a par�r da mesma equação, que desconta os fluxos financeiros de cada período do fluxo de caixa a uma taxa de desconto. Assim, ao se fixar a taxa de desconto, encontra-se o VPL, enquanto a TIR, é a
taxa de desconto que iguala esta soma a zero. Portanto, é matema�camente impossível garan�r ao mesmo tempo a TIR e o VPL para um mesmo fluxo de caixa.

A correção dessa distorção é importante não apenas para o equilíbrio contratual como também para a validade do contrato enquanto instrumento legal entre as partes, uma vez, inclusive, que já houve apontamento formal do Tribunal de
Contas do Distrito Federal quanto ao equívoco editalício em admi�r a coexistência de TIR e VPL diferente de zero.”

Então recomendou:

"RECOMENDAÇÕES/SUGESTÕES

Tendo em vista o requerimento da Viação Pioneira Ltda., con�do na correspondência Ct. nº 002/2019, e considerando a complexidade da matéria, sugere-se a criação de um grupo de trabalho mul�disciplinar, com técnicos desta Secretaria
e da autarquia DFTRANS, além ser imprescindível a presença de um especialista na área jurídica, com a incumbência de reavaliar as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole�vo do Distrito
Federal – STPC/DF"

A Nota SEI-GDF n. 2/2019 - SEMOB/GAB chama atenção para os seguintes pontos:  a)revisão unilateral com jus#fica#va no art. 58 da Lei n. 8.666/93 e b) comparação entre a TIR das propostas das concessionárias e a TIR Modificada
encontrada pela FGV, que não poderia ser direta, por se tratar de cálculos matemá#cos diferentes, c) supostas falhas encontradas pela FGV nos cálculos da propostas vencedoras e d) impossibilidade de manutenção de TIR e Valor
Presente Líquido (VPL) diferentes de zero.

O fatores TIR e VPL constaram das propostas e, somente podem ser desprezados ou alterados, por acordo entre as partes. Isso porque, estão relacionados à equação econômico-financeira da Concorrência n. 01/2011 - ST. 

As cláusulas da equação econômico-financeira dos Contratos são resguardadas nos termos da legislação. Não sujeitam-se a alterações unilaterais de parte a parte. E a viabilidade de alteração consensual, encontra limites nos termos do
Edital e das propostas, vez que não podem resultar na majoração dos encargos inicialmente estabelecidos entre as partes. O pactuado deve ser respeitado, de forma a preservar a segurança jurídica.

SEI/GDF - 26244396 - Relatório https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

10 of 14 25/10/2019 09:49

e-DOC C65D7895
Proc 22100/2019-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC C65D7895

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C65D7895
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=22100&filter[anoproc]=2019


A Lei n. 8987/95 estabelece no tocante à tarifa do serviço e critérios de reajuste e revisão:

" A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato (caput do art. 9º)

Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro " (art. 9º, § 2º da Lei n. 8.987/95)

"Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração (art. 9º, § 4º)

 "Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se man�do seu equilíbrio econômico-financeiro" (art. 10º)

" O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompaZveis com os obje�vos da licitação' (art. 15, § 3º)

 "O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, especialmente: (art. 18)

..

 VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;

  IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem u�lizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta;

..

 "São cláusulas essenciais do contrato de concessão as rela�vas: (art. 23)

..

  "ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" (IV)

...

Incumbe ao poder concedente (art. 29)

..

"cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão" (VI)

Como se verifica, é possível a revisão tarifária com finalidade de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro da concessão e esta, pode jus#ficar-se na alteração unilateral do contrato pelo poder concedente, nos termos previstos na Lei
n. 8.666/93:

"Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas jus�fica�vas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje�vos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quan�ta�va de seu objeto, nos limites permi�dos por esta Lei"

A alteração unilateral no entanto, deve respeitar o disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/93 (modificação do projeto ou das especificações ou acréscimo ou supressão do objeto nos limites fixados na Lei).

A FGV apresentou um Relatório que foi u#lizado como jus#fica#va técnica para revisão unilateral das tarifas, com fundamento em equívocos das propostas vencedoras, que estariam em desconformidade com a realidade. Nos termos do
art. 9º da Lei n. 8987/95, o poder concedente "recusará propostas manifestamente inexequíveis ou financeiramente incompaMveis com os obje#vos da licitação". Assim, a realização de estudos com finalidade de avaliar a equação econômica-
financeira dos Contratos, deve respeitar os termos das propostas vencedoras e as regras de revisão previstas nas Leis n. 8987/95, Lei 8.666/93, no Edital e no Contrato.

O art. 9º, caput da Lei 8.897/95 dispõe que  "A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato".

Os critérios de revisão de tarifas estão descritos na Cláusula XVII dos Contratos. A proposta acatada no julgamento, vincula a Administração e seu proponente, devendo ser o norte da equação econômico-financeira na execução.
Alterações nos termos do art. 65 da Lei n. 8.666/93, podem jus#ficar mudanças com vistas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da avença.

A Circular SEI-GDF nº 4/2018 - SEMOB/GAB, u#lizou o art. 58 da Lei 8.666/93 como fundamento para modificação unilateral. Mas estas alterações devem restringir-se, via de regra, às cláusulas regulamentares e não às da equação
econômico-financeira, resguardadas cons#tucionalmente nos termos da proposta (art. 37, XXI):

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as condições efe�vas da proposta, nos termos da lei,  o qual somente permi�rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das
obrigações."

A equação econômico-financeira deve ser objeto de alteração bilateral e pode ocorrer (art. 65, II, letra "d"):

"d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, obje�vando a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual"

"As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administra�vos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado" (art. 58, § 1º).

Como se verifica pelo teor do art. 9º, caput, é ques#onável do ponto de vista cons#tucional e legal, a alteração unilateral de cláusulas econômicas, mesmo que estas tenham o obje#vo de reequilibrar a equação econômica pró-
Administração Pública, vez que isso pode gerar insegurança jurídica.

O fundamental é que as condições das propostas e o julgamento com fundamento nelas realizado, sejam man4dos nos termos da legislação cons4tucional e infracons4tucional. 

Em relação à u#lização da TIR Modificada em vez da TIR objeto da proposta, a Nota SEI n. 2/19, salientou que "são cálculos matemá�cos diferentes" e seria "necessário converter a TIR da proposta em TIR Modificada, sem as correções
de falhas realizadas pela consultoria".

A viabilidade econômica do projeto é que jus4fica a apresentação de propostas. A TIR representa a taxa de desconto que iguala, em momento impar, os fluxos de entradas com os de saída e produz um Valor Presente Líquido igual a
zero.

O inves4mento é considerado viável quando a TIR supera os gastos da estrutura de financiamento. O concorrente avalia os cenários e faz sua proposição. Acaso o poder concedente avalie que o projeto será inviável do ponto de
vista econômico, poderá/deverá, rejeitar a proposta por inexequibilidade. Isso porque, há risco de solução de con4nuidade na prestação do serviço.

No caso, considerando os inves4mentos necessários à consecução dos serviços de transporte cole4vo de passageiros, é natural que ocorra inversão dos fluxos de caixa durante a execução. Mas, a avaliação desse cenário para
refle4r nas propostas vencedoras recomenda cautela.

No ar#go "os limites e a aplicação da Taxa Interna de Retorno", Marcos Nóbrega, pós doutor pela Harvard Law Scholl e Conselheiro Subs#tuto do Tribunal de Contas de Pernambuco, faz uma crí#ca à u#lização da TIR de forma está#ca:

"(..)

No caso de jurisdização de um contrato de concessão, alegando desequilíbrio da TIR e necessidade de reequilibrar o contrato, o mais adequado é, ante de tudo, realizar me�culosa perícia para descobrir  o real comportamento do fluxo de
caixa durante o período analisado.

Em razão disso, podemos observar que a TIR não pode ter um caráter está�co porque é influenciada por fatores exógenos e endógenos. Se for feito o Reequilíbrio Econômico Financeiro considerando a imutabilidade da TIR o concessionário
ou terá grandes perdas (no caso de piora do cenário econômico) ou auferirá ganhos monopolistas e lucros acima dos pactuados no mercado.

As decisões dos órgãos de controle e, principalmente do Poder Judiciário, muitas vezes são tomadas - repito - em bases equivocadas porque a TIR quando tratada de maneira está�ca não poderia sobremaneira refle�r a real rentabilidade
do projeto.

Nesse sen�do, métodos alterna�vos são possíveis como a TIR modificada tendo como corolário o fluxo de caixa marginal. O problema maior, no entanto, persiste: a incompreensão dos limites e alcances da TIR e os métodos alterna�vos
para avaliar a rentabilidade dos inves�mentos...

A TIR Modificada mostra-se adequada para correção de distorções que se evidenciam no curso da execução, em virtude de variáveis como quilometragem percorrida, demanda e fator de u4lização. Mas deve respeitar os elementos
de mérito da TIR originária fazendo-se as devidas atualizações.

A Nota SEI-GDF n. 2/2019, cri#ca a conclusão da FGV ao fazer correção de falhas para fixar a TIR Modificada:

"Nesse sen�do, é importante ressaltar que a comparação entre a TIR da proposta da concessionária e a TIR Modificada encontrada na avaliação da FGV não pode ser direta, pois são cálculos matemá�cos diferentes. Para a comparação
direta, é necessário converter a TIR da proposta em TIR Modificada, sem as correções de falhas realizadas pela Consultoria"

No que diz à impossibilidade de manutenção da TIR e do Valor Presente Líquido (VPL) diferente de zero, objeto do Relatório da FGV, há que considerar que é possível ou recomendável a u#lização do que  mais vantajoso à preservação da
equação econômico-financeira da concessão. Mas essa decisão, depende de prévio acordo entre as partes. Então, a impossibilidade de manutenção de ambos igual a zero, pode ser resolvida sem melindrar o equilíbrio contratual.

A FGV no item 7, Produto 2.3 - A ESTIMATIVA DA TAXA INTERNA DE RETORNO IMPLÍCITA NO CONTRATO DE CONCESSÃO, pg. 26/59, salientou:

"Após a revisão em detalhe, pela FGV, dos fluxos de caixa apresentados nas propostas dos Concessionários, constatou-se a existência de alguns erros que alteram o valor das Taxas Internas de Retorno"

Assim, verificou-se, que no trabalho/estudo da FGV, além das alterações das TIR’s, não foi considerado o VPL e foram alterados vários itens de custos, bem como os próprios valores dos veículos e demais inves#mentos contratados sem
respaldo legal e em contrário ao edital, à cláusula XVII do contrato de concessão, ao Parecer 172 da PROCAD, e em desacordo com o § 1º do Ar#go 58 da Lei de Licitações. 

O  argumento  de  erros  de  fluxos  de  caixa  apresentados  nas  propostas,  com  vistas  a  alterar  a  Taxa  Interna  de  Retorno  e  alcançar  uma  denominada  taxa  interna  de  retorno  implícita,  pode  gerar  insegurança  jurídica  e
ques#onamentos. Tanto que, das cinco Concessionárias, duas não aceitaram, por sen#rem-se prejudicadas (Viação Pioneira e Auto Marechal). 

Não se desconhece que o desequilíbrio contratual pode gerar a alteração da TIR para TIR Modificada.

A Taxa Interna de Retorno Modificada é instrumento hábil à busca do reequilíbrio econômico-financeiro da concessão. É uma versão aperfeiçoada da TIR, com vistas a correção de problemas estruturais. Mas depende de acordo entre as
partes, nos termos do art. 65, II, letra "d" da Lei n. 8.666/93. Ocorrendo de forma unilateral, pode gerar ques#onamentos judiciais, como ocorreu pelas Concessionárias Viação Pioneira e Auto Marechal.

As revisões das tarifas técnicas devem seguir os parâmetros do Contrato. Na ocorrência de alguma distorção, será possível lançar mão da TIR Modificada. Situação ocorrente nos casos de projeto com fluxo de caixa não convencional.
Mas, sempre dependente de acordo entre as partes.

6. NOTA TÉCNICA SEI-GDF - DFTRANS/DITEC/COCUT/GETAR COM FUNDAMENTO NO ESTUDO DA FGV

Nota Técnica SEI-GDF n.º 6/2019 - DFTRANS/DITEC/COCUT/GETAR Brasília-DF, 12 de junho de 2019

Sr. Coordenador de Custos e Tarifas,

1. Considerando que a Secretaria de Estado de Mobilidade (SEMOB) disponibilizou os modelos de aferição do Equilíbrio Econômico-Financeiro (EEF) dos contratos vencedores do certame licitatório nº. 1/2011 - ST/DF, elaborados pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV) e empregados nas revisões das tarifas técnicas. 

2. Considerando a con\nua evolução da demanda de passageiros, conforme dados extraídos dos relatórios “Demanda por Dia”, do Sistema de Bilhetagem Automá�ca (SBA), por meio do TDMax Reports.

3. Considerando o impacto das mudanças promovidas na programação das linhas, conforme dados extraídos dos relatórios “Gerar Dados de Km e Frota por Tecnologia”, do Sistema de Controle de Linhas (SCL), do Sistema de Informações
da DFTRANS (SIT/DFTRANS).

SEI/GDF - 26244396 - Relatório https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

11 of 14 25/10/2019 09:49

e-DOC C65D7895
Proc 22100/2019-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC C65D7895

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C65D7895
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=22100&filter[anoproc]=2019


4. Encaminhamos estudo relaIvo ao EEF dos concessionários do Serviço Básico do Sistema de Transporte Público ColeIvo (SB/STPC), elaborado com base na planilha original disponibilizada pela FGV, bem como seus parâmetros pré-
definidos de cálculo.

5. A demanda de passageiros atualizada foi extraída dos relatórios “Demanda por Dia”, do Sistema de Bilhetagem Automá�ca (SBA), por meio do TDMax Reports. A quilometragem programada, por sua vez, foi extraída dos relatórios
“Gerar Dados de Km e Frota por Tecnologia”, do Sistema de Controle de Linhas (SCL), do Sistema de Informações da DFTRANS (SIT/DFTRANS). Importante ressaltar que esses dados são passíveis de atualização, pois podem exisIr
movimentos a serem resgatados (demanda) e ordens de serviço a serem lançadas (quilometragem).

6. Seguem abaixo os valores das tarifas técnicas que, vigentes a parIr de 1º de junho de 2019, trariam os respec�vos valores do elemento de mérito Taxa Interna de Retorno Modificada (TIRM) aos respec�vos valores alvo (TIRM Alvo),
calculados pela FGV e levados a efeito nas revisões tarifárias:

7.Alertamos para o fato de que houve uma pequena perda de precisão no cálculo das novas tarifas técnicas (ao se tentar a�ngir os valores da TIRM Alvo), como demonstrado abaixo:

8. Considerando os dados extraídos do modelo atualizado es�ma-se uma variação do volume de pagamentos, conforme demonstrado no quadro abaixo:

9. Esclarecemos que o modelo empregado no presente estudo não foi modificado em nenhum de seus parâmetros e opções, sendo apenas inseridos dados atualizados de demanda (de 1º de março de 2018 a 31 de maio de 2019) e de
quilometragem (de 1º de janeiro de 2018 a 31 de maio de 2019). Desse modo, nenhum dos pontos críIcos idenIficados e apontados no documento SEI! 15912835 foi ajustado ou modificado neste trabalho; e

10. Para promoção da transparência, será encaminhado em anexo uma mídia [sica (CD), contendo os arquivos em Excel, dos quais se extraíram os valores de demanda e quilometragem programada, bem como o próprio modelo FGV já
preenchido com os referidos dados.

7. REVISÃO TARIFÁRIA CONSIDERANDO OS ELEMENTOS DE MÉRITO DAS PROPOSTAS VENCEDORAS - NOTA TÉCNICA SEI-GDF N. 01/2019 - SEMOB/ST/SUACOG/DITAR

Tomando como parâmetros os elementos de mérito das propostas vencedoras, a Subsecretaria de Arrecadação, Gestão e Controle de Gratuidades da Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas aprovou os cálculos apresentados, no anexo
n. 26003797.

Nota Técnica SEI-GDF n.º 1/2019 - SEMOB/ST/SUACOG/DITAR Brasília-DF, 01 de agosto de 2019

ANÁLISE NO ESTUDO DO GRUPO DE TRABALHO DA PORTARIA 10

Foi encaminhado a essa Diretoria o estudo realizado pelo Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta Nº 10, de 05 de junho de 2019, com o obje�vo de proceder à análise na metodologia de cálculo das novas tarifas técnicas, u�lizando a
planilha base do edital da licitação.

Conforme explicitado pela Cláusula XVII – Da Revisão da Tarifa Técnica, con�da nos Contratos de Concessão firmado entre o Poder Concedente, ou seja, a an�ga Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal – ST/DF e, atual
Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal – SEMOB/DF, e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido em 2012 e 2013,  a tarifa técnica será revisada, a qualquer momento, para estabelecer a equação
originária entre os encargos da concessionária e as receitas da concessão. Quaisquer alterações nos encargos das concessionárias, sem o proporcional ajuste de remuneração, importarão na obrigação do Poder Concedente, em recompor
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Assim, dar-se á a revisão das tarifas técnicas das concessionárias nos seguintes casos:

1. sempre que ocorrerem variações na quilometragem rodada do sistema em relação aos montantes previstos no Anexo II do Edital de Licitação, considerando-se todas as repercussões sobre os inves�mentos, custos e a receita;

2. sempre que ocorrer variação na demanda de passageiros pagantes transportados pela CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, em relação à u�lizada como base na TARIFA TÉCNICA em vigor, considerando sempre a média
apurada no período retroa�vo de 12 (doze) meses;

3. sempre que ocorrer variação da composição de inves�mentos em frota, decorrente de determinação do CONCEDENTE, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos, mudança de �po de veículo, ou modificação de vida ú�l ou
idade média máxima;

4. ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou ex�ntos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da CONCESSIONÁRIA ou sobrevierem disposições legais, após a data de apresentação
da PROPOSTA FINANCEIRA, de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso;

5. sempre que houver acréscimo ou supressão dos encargos previstos neste CONTRATO, no Edital de Licitação e/ou em seus anexos, para mais ou para menos, conforme o caso e;

6. sempre que houver alteração unilateral deste CONTRATO, que comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso.

Transcorrendo as análises, foi verificado que foram enviadas, por duas vezes, circulares para todas as Concessionárias solicitando informações e planilhas eletrônicas para verificações e realizações de cálculos das tarifas técnicas.

Verifica-se que apenas Concessionária da Bacia 2 enviou todas as informações solicitadas. As Concessionárias das Bacias 4 e 5 enviaram apenas parte das informações solicitadas e as Concessionárias das Bacias 1 e 3 não atenderam
a solicitação do envio  das mesmas.

Foram sugeridas também no estudo do grupo de trabalho recomendações para que fossem canceladas as Portarias por meio das quais foram feitas as revisões de tarifas técnicas em discordância com o edital/contrato, e Parecer

172 da PROCAD (citação do item 6.5 do trabalho)1; inclusive, conforme exposto pelo Grupo de Trabalho, consta no estudo citação da própria FGV que gerou a publicação das portarias 56 a 60 que tal estudo não deveria ser u�lizado
para revisões das tarifas técnicas dos contratos vigentes. Foi sugerido também pelo Grupo de trabalho que para as concessionárias que não atenderam as solicitações, que fossem remunerados os períodos trabalhados com os
valores das tarifas técnicas vencedoras das suas bacias – computando-se os reajustes anuais previstos na cláusula XVI dos Contratos de Concessões. Foi informado também pelo Grupo de Trabalho que as revisões das tarifas técnicas
das concessionárias que se encontram pendentes do envio das informações e arquivos solicitados somente ocorrerão nos moldes do edital e contrato quando do atendimento do requerimento de informações.    

Os cálculos da revisão das tarifas técnicas foram refeitos e passados para essa Diretoria, junto com  as planilhas e fluxos de caixas eletrônicos.

Os cálculos e metodologias foram checados por essa Diretoria e foi constado que eles foram feitos em total consonância com o contrato e edital que regeu a licitação.

O Fluxo de Caixa é o instrumento que calcula o valor devido das tarifas técnicas ao longo dos períodos trabalhados. Para preenchimento de tal fluxo de caixa foram preenchidas e anexadas planilhas auxiliares chamadas de
memórias de cálculos.     

Foram analisados os fluxos de caixas por essa Diretoria e a seguir encontram-se listadas as metodologias aplicadas nos cálculos das revisões das tarifas técnicas dos períodos trabalhados, bem como os valores a serem compensados
de cada concessionária até o mês de maio de 2019.

1) Passageiros Pagantes Transportados

                Nesta rubrica foram lançadas as quan�dades de passageiros pagantes transportados desde o início do contrato até o úl�mo mês calculado, a saber, até mai/19. Como os fluxos de caixas foram feitos um para cada mês
para se obter a tarifa técnica devida de cada mês, verifica-se que, corretamente, foi aplicado o constante na letra “b” do item 3 da cláusula XVII do contrato de concessão, onde encontra-se disposto que deverá ser considerada a
média de passageiros pagantes transportados nos úl�mos 12 meses.

2) Quilometragens Rodadas Por Tipo de Ônibus

                Foram aplicadas corretamente as quilometragens rodadas por �po de ônibus de acordo com as ordens de serviços emi�das pelo órgão gestor. Para a quan�ficação das quilometragens a serem rodadas/apuradas nos
períodos futuros, foi considerada a quan�dade operada conforme úl�mas ordens de serviços emi�das. Entende-se estar correta essa metodologia tendo em vista que, caso as ordens de serviços não sejam alteradas, serão elas as
que irão estar em vigência até o final do contrato.

3) Impostos e Desoneração da Folha de Pagamento

                As rubricas de impostos de Pis/Pasep e Cofins foram zeradas de forma correta. Também, em relação ao faturamento/receita bruta em função da desoneração da folha, conforme estabelecido em Lei, foi aplicado
corretamente o percentual de 2% (dois por cento).

4) Custos Variáveis

4.1) Combus\vel: foram consideradas corretamente as metodologias constantes nas memórias de cálculos apresentadas na licitação, a saber, km/litro por �po de ônibus e o valor do litro do óleo diesel apresentado na licitação;

4.2) Lubrificante: foi man�da de forma correta a metodologia da planilha vencedora da licitação. No caso da bacia 2, seguiu-se o percentual de 3% (três por cento) do valor do custo do óleo diesel conforme planilha original;

4.3) Rodagem: foram man�das corretamente as metodologias da planilha original (vencedora da licitação), a saber: valores unitários e vida ú�l dos pneus; valores e quan�dades de recapagens dos pneus;

4.4) Peças e Acessórios: foi man�da corretamente a metodologia da planilha original, a saber: percentual do valor do veículo sem pneus;

5) Custo com Pessoal de Operação e AdministraIvo: Foram u�lizadas corretamente as estruturas e salários bases da planilha original, e os valores de encargos sociais foram considerados corretamente após a desoneração da
folha. Verifica-se que em função de ter sido aumentada a quan�dade de quilometragem rodada em relação à prevista no edital, os FU’s – Fatores de U�lização de Pessoal por ônibus foram corrigidos corretamente considerando a
quan�dade de funcionários da folha realizada (paga sem encargos) por categorias (Motorista, Cobrador, Pessoal de Operação, Manutenção e Administra�vos). A metodologia aplicada foi o valor total da folha paga por mês por
categoria e sem encargos, dividido pelo valor do salário básico por categoria apresentado na licitação, estes corrigidos sem encargos e levando-se em consideração os percentuais de aumentos nos dissídios cole�vos, sendo o
resultado a quan�dade equivalente de funcionários. Tal quan�dade de funcionários ob�das foi dividida pela quan�dade de frota operante em cada mês, chegando-se ao FU equivalente devido. Para os bene[cios verifica-se que foi
calculado sobre a quan�dade de funcionários ([sico) e mul�plicado pelo valor dos bene[cios apresentados na planilha original da licitação. Conclusão: tudo foi feito de acordo com o Edital e Contrato;

6) Demais Custos AdministraIvos Diversos, de manutenção de sistemas e seguros diversos: Foi aplicada corretamente a metodologia da planilha original vencedora da licitação;
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7) Depreciações Diversas: foi aplicada corretamente a metodologia da planilha original da licitação;

8) Impostos CSLL, IR e Diferencial do IR: Foi aplicada corretamente a metodologia da planilha original vencedora da licitação;

9) InvesImentos e Revendas: Foi aplicada corretamente a metodologia da planilha original vencedora da licitação. Verificou-se algumas alterações de valores finais em função, no caso da bacia 2, de alterações na especificação da
frota que foi determinada pelo Poder Concedente, como exemplo: verificou-se que foram subs�tuídos alguns ônibus básicos por Padron BRT, feitas mudanças nas especificações dos ônibus ar�culados e ocorreu diminuição da
quan�dade de mini-ônibus.

10) Elementos de Méritos TIR e VPL: Constatou-se que os elementos de méritos que constam na planilha fluxo de caixa vencedora da licitação foram corretamente man�dos. Tais elementos de méritos, conforme disposto no item 4
da Cláusula XVII do contrato de concessão, devem ser imutáveis durante toda a vigência do contrato.

11) Planilhas com VALORES por concessionária: conforme explanado no início desse expediente, somente para a bacia 2 é que foi feita a revisão da tarifa técnica em função da entrega das informações solicitadas, sendo que para as
demais, até que sejam enviadas as informações solicitadas para os cálculos de revisão das tarifas técnicas, elas foram remuneradas pelos valores das tarifas técnicas vencedoras da licitação com a computação dos reajustes
homologados, o que, no entender desta Diretoria, está correto

CONCLUSÃO DESSA DIRETORIA

                Diante dos apontamentos e análises acima expostas esta Diretoria se manifesta favoravelmente à conclusão do estudo/cálculo, ora anexado, estando eles em consonância com as disposições editalícias, respostas da
comissão especial de licitação e contratos firmados, bem como com o Parecer 172 da PROCAD citado no item 6.5 do estudo do Grupo de Trabalho, vez que foram seguidas as metodologias por meio das quais foram contratadas as
tarifas técnicas.         

                  É o que entende esta Diretoria.

Atenciosamente

Thais Helena Junta Gonçalves Cossich

Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas

8.PARECER N. 172 DA PROCURADORIA GERAL DO DF/PROCAD

 No Parecer nº 172 da PROCAD, nas páginas 18 e 19 são citados itens da Cláusula XVII do contrato de concessão que devem ser considerados quando das revisões da tarifa técnica. Veja o conteúdo citado:

"Como se vê, o contrato diz textualmente que o valor da TARIFA TÉCNICA será o balizador da equação econômico-financeira da delegação. CLÁUSULA XVII – Da Revisão da TARIFA. 1. A TARIFA TÉCNICA será revisada, a qualquer momento,
para restabelecer a equação originária entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, formada pelas regras do presente CONTRATO e do Edital de Licitação, BEM COMO PELAS PLANILHAS APRESENTADAS NA
PROPOSTA FINANCEIRA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, sempre que ocorrerem quaisquer situações que afetem o equilíbrio econômico financeiro da concessão.

(...) 4. Nos processos de revisão tarifária, a aferição da TARIFA TÉCNICA, para reequilíbrio do CONTRATO será realizada POR MEIO DAS PLANILHAS APRESENTADAS NA PROPOSTA FINANCEIRA VENCEDORA DA LICITAÇÃO, assegurando-
se a proteção, ao longo do CONTRATO, dos elementos de méritos TIR (Taxa Interna de Retorno) e Valor Presente Líquido (VPL) indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela CONCESSIONÁRIA na referida proposta,
ressalvado o disposto nos itens 7 e 9 da cláusula sexta do presente instrumento. (g.n.)

9. CONSEQUÊNCIAS DA PROPOSTA DE REAVALIAÇÃO DAS REVISÕES TARIFAS DAS PORTARIAS NS. 22/2016 E 56 A 60 DE 2018

O quadro que se apresenta é que a SEMOB expediu as Portarias ns. 22/2016 e 56 a 60/2018, resultando, pelos dados apresentados, em vulneração das propostas vencedoras e do edital. As consequências são de ordens várias em
termos pecuniários, como se depreende da Nota Técnica da COCUT.

As empresas que se sen#ram prejudicadas à época (Viação Pioneira e Auto Viação Marechal), ajuizaram ações judiciais, tendo a Viação Pioneira  (Ação n. 0707697-78-2018.8.07.0018 da 3ª Vara da Fazenda Pública-DF), logrado êxito em
sua pretensão em 1ª instância. As que não se sen#ram prejudicadas, não ques#onaram a revisão tarifária e con#nuaram executando o contrato.

Sucede que os valores imputados como de valores tarifários acima do contratado, são passíveis de repe#ção. Da mesma forma, as tarifas que sofreram redução indevida, geram direito de crédito aos Concessionários prejudicados.

A forma de reparação de eventuais prejuízos às partes envolvidas pode e deve, levar em consideração, as condutas e a garan#a da equação econômico-financeira inicialmente estabelecida, de forma a preservar a con#nuidade na
prestação dos serviços, a justa remuneração e a recomposição ao Erário.

A peculiaridade da situação, onde a atuação do Poder Público foi geradora dos fatos e conclusões que se no#cia, levam à necessidade de análise sobre a repercussão da conduta entre as partes envolvidas na relação jurídica.
A Assessoria Jurídico-Legisla#va da SEMOB, estará impedida de manifestar sobre as consequências jurídicas da situação retratada, vez que seu Titular é o Coordenador deste Grupo de Trabalho. Hipótese a reclamar o encaminhamento à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal, órgão Central do Sistema. Além da repercussão para além desta SEMOB, diante dos impactos financeiros decorrentes. 

A ciência aos órgãos de controle (Controladoria-Geral do DF, TCDF e MPDFT) é medida que se impõe, para avaliação dos fatos e medidas per#nentes.

10. CONCLUSÕES

a) As revisões das tarifas técnicas devem se amoldar ao disposto no art. 9º da Lei n. 8987/95, no art. 58, § 1º da Lei n. 8.666/93 e aos termos do Edital e das propostas;

b) A homologação do valor provisório das tarifas técnicas do Contrato de Concessão n. 01/2012 (Viação Pioneira Ltda), e n. 08/2013 (Auto Viação Marechal Ltda), via Portaria n. 25/2015, operou-se dentro dos elementos de mérito
das propostas vencedoras;

c) As revisões de tarifas que se operaram ao abrigo das Portarias SEMOB ns. 22/2016 e ns. 56, 57, 58, 59 e 60 de 2018, ques#onadas na Nota Técnica SEI-GDF n. 2/2019, foram objeto de estudo e análise da Diretoria de Custos, Tarifas e
Receitas, pela Nota Técnica SEI n. 01/2019 - SEMOB/ST/SUACOG/DITAR (doc. 26007748);

d) Após análise do grupo de trabalho de toda a documentação, e com fundamento na Nota Técnica SEI n. 01/2019, da Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas (doc. 26007748), chegou-se à conclusão de que as revisões das tarifas técnicas
ocorridas por meio das Portarias 22/2016 e 56 a 60, estão em desacordo com o edital/contrato, legislação que rege a matéria e, desnaturam os termos das propostas vencedoras, onerando indevidamente e significa#vamente os cofres do GDF;

e) A simulação dos cenários de revisão tarifária,  realizada pela Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas (Nota Técnica SEI  01/2019 e cálculos (doc. 26003797), nos termos das propostas vencedoras, sem a TIR Modificada, em comparação
com os estudos da FGV, que propôs a u#lização da TIR Modificada, implicou na edição das Portarias ns. 25/2015, 26/2016 e 56 a 60 do ano de 2018, que devem ser anuladas pelos vícios apontados;

f) Considerando as conclusões das letras "d" e "e", as Concessionárias deverão ser no#ficadas para, querendo, exercerem o contraditório no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da respec#va no#ficação. Esclareça-
se que, para as Concessionárias que não apresentaram a documentação solicitada, as revisões das tarifas técnicas foram feitas com base na documentação apresentada na proposta vencedora da licitação. 

g ) As revisões das tarifas técnicas de cada uma das concessionárias resultantes do presente trabalho, devem operar após análise das jus#fica#vas das Concessionárias e posterior decisão e homologação do valor final pelo Titular desta
SEMOB;

h) Recomenda-se o encaminhamento deste Relatório à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, após homologação do valor final das tarifas, para avaliação das consequências jurídicas que permeiam a situação;

i) Recomenda-se o encaminhamento do Relatório e Decisão final à Casa Civil do GDF, ao Tribunal de Contas do DF, Controladoria-Geral e Ministério Público do DFT, para as providências que entendam per#nentes;

j) Às Concessionárias assiste o direito, acaso sintam-se prejudicadas, de postularem apuração e/ou compensação dos créditos/débitos que sintam-se credoras ou devedoras, para fins de avaliação por quem de direito;

k) A crí#ca quanto à coexistência da TIR e VPL diferente de zero no edital, pode ser corrigida pela celebração de termo adi#vo, que retrate a opção por aquele que melhor preserve a equação econômico-financeira do Contrato;

l) A TIR Modificada é passível de u#lização para correção de eventuais distorções que se evidenciam no curso da execução, em virtude de variáveis como quilometragem rodada, demanda e Fator de U#lização, mas deve respeitar os
elementos de mérito da TIR originária das propostas e o Edital;

JÚLIO CESAR BARBOSA MELO

Matrícula 270.591-5

JOSÉ DOS SANTOS BAHIA NETO

Matrícula 273.487-7

FLORISVALDO FERREIRA CÉSAR

Matricula 273.489-3

1 Em que pese no item 7, onde há a transcrição da Nota Técnica SEI-GDF nº 01/2019 - SEMOB/ST/SUACOG/DITAR, fazer referência ao Parecer nº 172 da PROCAD/PGDF e haver a expressão entre parêntese (citação do item 6.5 do trabalho), verifica-se que deveria vir, no texto da Nota Técnica, a

expressão entre parêntese (Parecer nº 172/2014, datado de 27 de março de 2014, da Procuradoria Administra4va - PROCAD, da Procuradoria-Geral do Distrito Federal).

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR BARBOSA DE MELO - Matr.0270591-5,
Chefe da Assessoria Jurídico-Legisla4va, em 07/08/2019, às 17:01, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSE DOS SANTOS BAHIA NETO - Matr.0273487-7,
Subsecretário(a) de Arrecadação, Gestão e Controle de Gratuidades, em 07/08/2019, às 17:23,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLORISVALDO FERREIRA CÉSAR - Matr.0273489-3,
Subsecretário(a) de Operações, em 07/08/2019, às 17:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten#cidade do documento pode ser conferida no site: hfp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 26244396 código CRC= 1D011BF3.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buri#, 15º Andar - Bairro Zona Cívico Administra#va - CEP 70075-900 - DF

613313-5961

SEI/GDF - 26244396 - Relatório https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

13 of 14 25/10/2019 09:49

e-DOC C65D7895
Proc 22100/2019-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC C65D7895

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C65D7895
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=22100&filter[anoproc]=2019


00090-00000329/2019-63 Doc. SEI/GDF 26244396

SEI/GDF - 26244396 - Relatório https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

14 of 14 25/10/2019 09:49

e-DOC C65D7895
Proc 22100/2019-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC C65D7895

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=C65D7895
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=22100&filter[anoproc]=2019


GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Assessoria Jurídico-Legisla�va

Informação Técnica SEI-GDF n.º 4/2019 - SEMOB/GAB/AJL Brasília-DF, 25 de setembro de 2019

Referência: O6cio n. 258/2019-URBI (28155342, 28155599, 28155747)

Sr. Secretario,

Em resposta ao O6cio n. 258/19, da Urbi Mobilidade Urbana, contestando as conclusões do Relatório SEI-GDF n. 01/2019-SEMOB/GAB/AJL, do Grupo de Trabalho da Portaria Conjunta n. 10/2019, apresentamos as informações abaixo, sustentando a plena juridicidade e validade das conclusões e proposições.

O Relatório atacado concluiu:

"10. CONCLUSÕES

a) As revisões das tarifas técnicas devem se amoldar ao disposto no art. 9º da Lei n. 8987/95, no art. 58, § 1º da Lei n. 8.666/93 e aos termos do Edital e das propostas;

b) A homologação do valor provisório das tarifas técnicas do Contrato de Concessão n. 01/2012 (Viação Pioneira Ltda), e n. 08/2013 (Auto Viação Marechal Ltda), via Portaria n. 25/2015, operou-se dentro dos elementos de mérito das propostas vencedoras;

c) As revisões de tarifas que se operaram ao abrigo das Portarias SEMOB ns. 22/2016 e ns. 56, 57, 58, 59 e 60 de 2018, ques7onadas na Nota Técnica SEI-GDF n. 2/2019, foram objeto de estudo e análise da Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas, pela Nota Técnica SEI n. 01/2019 - SEMOB/ST/SUACOG/DITAR (doc. 26003797);

d) Após análise do grupo de trabalho de toda a documentação, e com fundamento na Nota Técnica SEI n. 01/2019, da Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas (doc. 26003797), chegou-se à conclusão de que as revisões das tarifas técnicas ocorridas por meio das Portarias 22/2016 e 56 a 60, estão em desacordo com o edital/contrato, legislação que rege a matéria e, desnaturam os termos das propostas vencedoras, onerando indevidamente e significa7vamente os cofres do GDF;

e) A simulação dos cenários de revisão tarifária,  realizada pela Diretoria de Custos, Tarifas e Receitas (Nota Técnica SEI  01/2019 e cálculos (doc. 26003797), nos termos das propostas vencedoras, sem a TIR Modificada, em comparação com os estudos da FGV, que propôs a u7lização da TIR Modificada, implicou na edição das Portarias ns. 25/2015, 26/2016 e 56 a 60 do ano de 2018, que devem ser anuladas pelos vícios apontados;

f) Considerando as conclusões das letras "d" e "e", as Concessionárias deverão ser no7ficadas para, querendo, exercerem o contraditório no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento da respec7va no7ficação. Esclareça-se que, para as Concessionárias que não apresentaram a documentação solicitada, as revisões das tarifas técnicas foram feitas com base na documentação apresentada na proposta vencedora da licitação. 

g ) As revisões das tarifas técnicas de cada uma das concessionárias resultantes do presente trabalho, devem operar após análise das jus7fica7vas das Concessionárias e posterior decisão e homologação do valor final pelo Titular desta SEMOB;

h) Recomenda-se o encaminhamento deste Relatório à Procuradoria-Geral do Distrito Federal, após homologação do valor final das tarifas, para avaliação das consequências jurídicas que permeiam a situação;

i) Recomenda-se o encaminhamento do Relatório e Decisão final à Casa Civil do GDF, ao Tribunal de Contas do DF, Controladoria-Geral e Ministério Público do DFT, para as providências que entendam per7nentes;

j) Às Concessionárias assiste o direito, acaso sintam-se prejudicadas, de postularem apuração e/ou compensação dos créditos/débitos que sintam-se credoras ou devedoras, para fins de avaliação por quem de direito;

k) A crí7ca quanto à coexistência da TIR e VPL diferente de zero no edital, pode ser corrigida pela celebração de termo adi7vo, que retrate a opção por aquele que melhor preserve a equação econômico-financeira do Contrato;

l) A TIR Modificada é passível de u7lização para correção de eventuais distorções que se evidenciam no curso da execução, em virtude de variáveis como quilometragem rodada, demanda e Fator de U7lização, mas deve respeitar os elementos de mérito da TIR originária das propostas e o Edital

Em virtude das conclusões do Relatório n. 01/2019, o GT concluiu que as tarifas revisadas, com fundamento na Nota SEI-GDF n. 1/2019-SEMOB/ST/SUACOG/DITAR, de 01 de agosto, (26007748, 26003797) nos termos das propostas ofertadas na licitação e man�das as TIR originárias, sem alterações propostas pela FGV, seriam:

EMPRESA

TARIFA REVISADA PELAS PORTARIAS (56 A
60/2018) COM BASE NA ALTERAÇÃO DA TIR
SEGUNDO ESTUDOS DA FGV E
DESCONSIDERANDO PROPOSTAS DAS
CONCESSIONÁRIAS

TARIFAS CALCULADAS COM
FUNDAMENTO NAS
PROPOSTAS VENCEDORAS E
TIR OFERTADA

Piracicabana R$ 4,1984 R$ 4,2169

Pioneira R$ 3,8814 R$ 4,3729

Urbi R$ 4,8274 R$ 4,4505

Marechal R$ 4,8210 R$ 4,3180

São José R$ 4,8910 R$ 4,3023

Nestas premissas, vejamos as ponderações da URBI.

DOS PEDIDOS DA URBI

A Requerente postula no O6cio n. 258 ( docs. 28155342, 28155599 e n. 28155747):

"III. DOS PEDIDOS

147. À vista do exposto, pede-se:

(i) A oi7va do TCDF, da Controladoria-Geral e do MP-DFT anteriormente à tomada de quaisquer decisões por esta D. Secretaria com relação ao relatório do Grupo de Trabalho, medida recomendada pelo próprio Grupo, consoante posto no Parágrafo 96 deste OOcio, uma vez que se trata de tema de absoluta relevância e tais autoridades já es7veram - se ainda não estão - envolvidas na análise do objeto aqui discu7do;

(ii) A desconsideração da totalidade das conclusões do Relatório do Grupo de Trabalho, uma vez que (i.1) buscam ressuscitar, por uma espécie de necromancia, ato maculado de vícios de mo7vo e legalidade - qual seja : a Portaria SEMOB nº 25/2015; bem como (i.2) invalidar atos jurídicos perfeitos, cuja regularidade já foi reconhecida em diversas ocasiões pelas autoridades competentes ao seu controle e fiscalização - quais sejam: As Portarias SEMOB nº 22/2016 e 56/2018; e

(iii) A preservação integral das revisões tarifárias promovidas pelas portarias SEMOB n 56 a 60/2018, com base nos Estudos, sob risco de violação aos princípios (ii.1) da segurança jurídica, (ii.2) da confiança legí7ma, (ii.3) da vedação ao venire contra factum proprium e (ii.4) da legalidade do ato administra7vo"

ALEGAÇÕES

A Requerente faz um histórico dos fatos. Cite-se do essencial ao deslinde da problemá�ca o que segue.

Diz que a Concorrência gerou controvérsias, cita o Processo TC-DF n. 12.086/011 e TC-DF n. 5.964/15, instaurados com finalidade de acompanhar as Concorrências. Que estes processos seguem curso "avaliando-se, principalmente, a possibilidade de adequação das propostas para que se tornem condizentes com o modelo adotado para prestação do Serviço - propondo-se, por exemplo, a admissão de obtenção de Taxas Internas de Retorno (as 'TIRs') Modificadas pelas Concessionárias, bem como outros ajustes que viabilizem a
con7nuidade da Concessão" (5 e 6).

Salienta que "as variadas imprecisões e irregularidades arguídas no TC-DF com relação às cláusulas econômico-financeiras dos Contratos de Concessão decorreram, primordialmente, da incoerência entre (i) os dados e projeções u3lizados pelas Concessionárias na elaboração das propostas, fornecidos no Edital; e (ii) as informações referentes à efe3va prestação do Serviço, consoante brevemente mencionado. É dizer? à época das Concorrências, as Concessionárias consideraram valores e custos equivocados e
imprecisos na elaboração de suas  propostas Financeiras, os quais foram ra3ficados pelo GDF quando da homologação das Propostas, a qual resultou na celebração dos Contratos conforme equação econômico-financeira apenas formalmente existente"(8).

Diversas seriam "as razões que ocasionaram tais equívocos e imprecisões, sendo a principal a impossibilidade de implementação da estrutura de prestação do Serviço vislumbrada pelo GDF à época da realização das Concorrências, quando do início da execução da Concessão" (9).

Que o GDF pretendia inovar no modal rodoviário do STPC-DF, redesenhando as linhas e renovando as frotas. (10). Mas a reestruturação não ocorreu e adotou-se um período de transição, não contemplado no Edital e assim não previstos nas propostas financeiras. As projeções tornaram-se inaplicáveis, bem como os valores sugeridos em relação aos custos do serviço (12). A frota de ônibus a ser operada em cada um dos Lotes se mostrou inferior àquela necessária à prestação do serviço mas não por risco do negócio e sim pela
incongruência entre o modelo de operação e as circunstâncias concretas. (13). Houve necessidade de atendimento às determinações da SEMOB e DFTRANS.

"Sustenta que os custos operacionais incorridos pelas Concessionárias no início da prestação do Serviço foram substancialmente superiores àqueles es7mados nas Propostas, principalmente em função (i) do aumento de quilometragem rodada, conforme a estrutura implementara para a operação dos Lotes; e (ii) da modificação do fator de uso de mão de obra aplicável a tal estrutura" (14).

Diz que os Contratos na Cláusula XVII prevê esta possibilidade, que as propostas financeiras foram dissonantes da realidade (15 e 16). Que a variação da demanda de passageiros jus�fica revisão tarifária. Que as Concessionárias passaram a despender recursos em descordo com seu planejamento prévio e propostas financeiras (17 e 18).

Cita o Relatório Final da CPI do Transporte Público do DF. Diz que a Lei n. 12.715/12 reduziu a alíquota da contribuição previdenciária sobre a folha de salários para fins de inovação tecnológica (22). Que antes vigia a Lei n. 8.213/91. Que entre 1º de jan/13 e 31/12/14 incidia 2% sobre o total do faturamento e depois retornaria a 20%. E com a MP 651/14, conver�da na Lei 13.042/14, a desoneração da folha passou de temporária a defini�va, impactando "os custos operacionais projetados nas Propostas, tendo em vista a
decorrente redução de carga tributária a ser suportada pelas Concessionárias ao longo de todo o prazo da Concessão".(26)

Cita a Lei Federal n. 13.043/13, alterando o art. 50 da Lei n. 12.546/11 e que a Cláusula XVII, item 3, "d" dos Contratos, autoriza revisão tarifária (27).

Sustenta que os itens 21.4.1.3 e 21'.4.1.3.1 do Edital, estabelecia como critério de qualificação técnica a disponibilização de imóveis para uso como garagens de ônibus, restando aos interessados a aquisição dos terrenos e obras per�nentes (28). As propostas foram elaboradas considerando os inves�mentos necessários ao atendimento do Edital, fazendo com que as que não j´s dispunham de terrenos habilitados como garagens "projetassem  os custos de disponibilização e de execução das per�nentes obras civis para
apresentação de suas propostas (29). No entanto, após apresentação das propostas, algumas Concessionárias, incluindo a Urbis 'iden�ficaram a possibilidade de disponibilizar as garagens requeridas à execução da Concessão sem que fosse preciso adquirir terrenos, ou executar bene6cios nos terrenos disponíveis implicando a redução dos inves�mentos es�mados" (30). E a Urbis que havia projetado inves�mentos na proposta "locou dois terrenos oferecidos pelo Próprio poder Concedente, desonerando-se à época, de boa parte dos valores a
serem inves�dos para atendimento aos itens 21.4.1.3 e 21.4.1.3 do Edital (31).

"Isto posto, é unica a conclusão que se pode obter em relação ao desequilíbrio econômico-financeiro dos Contratos de Concessão, que levou às revisões tarifárias analisadas pelo Grupo de Trabalho, bem como pela URBI, neste OAcio: sua ocorrência se verificava já ao princípio da Concessão, uma vez que foi implementado modelo diverso do licitado para prestação do Serviço, tornando invariavelmente inaplicáveis os valores e es3ma3vas trazidos nas Propostas Financeiras, embora esses devessem corresponder  aos
elementos basilares da equação contratada entre o GDF e as Concessionárias" (32).

Alega que "as Propostas foram elaboradas de acordo com premissas editalícias que jamais se concre�zaram, na medida em que consideravam a implementação da referida estrutura desde o início da Concessão". Isso implica reflexos que não integram o risco do negócio firmado com a Administração, na medida em que as Concessionárias se candidataram  á prestação do Serviço em moldes significa�vamente diversos dos que lhe foram impostos por modificações unilaterais da equação econômico-financeira estabelecida no
Edital, de acordo com o qual foram estruturadas todas as pesquisas" (33).

Não teria havido desequilíbrio econômico-financeiro pela variação de custos e es�ma�vas mas sim pela realidade na prestação dos serviços exigidos (34). E execução de objeto diverso do licitado (35).

Os dados do Edital seriam inconsistentes (36) como verificou a CPI. O Poder concedente não se u�lizou de dados reais como seria devido mas de aproximações (37). E se cogitou de anulação nos termos da Representação n. 06 do MPTC-DF de 27/4/15. que todas as Concessionárias pleitearam ao Poder Concedente em meados de 2014 a revisão das tarifas técnicas "de modo que suas respec�vas remunerações passassem  a refle�r, de fato, os encargos de ordem econômica e financeira que estavam suportados para prestação do
Serviço (40). Que os pedidos se fundamentavam nas alterações às premissas do Edital, promovidas unilateralmente pelo Poder Concedente, na medida em que distorciam os valores e es�ma�vas das propostas financeiras (42).

Os pleitos revisionais se calcaram na vultosa diferença entre custos e inves�mentos ajustados para execução da Concessão e aqueles efe�vamente suportados pelas Concessionárias e deveram aos seguintes fatores, indicados nos Contratos como hipótese de revisão tarifária: (i) aumento da frota de ônibus a ser disponibilizada e aumento de quilometragem, (ii) variação da demanda de passageiros, (iii) alteração da alíquota da contribuição previdenciária sobre as folhas de pagamento das Concessionárias (43).

Que com a imprecisão dos elementos que fundamentaram as propostas Financeiras, pela u�lização de aproximações no Edital e que não foram validadas e a inaplicabilidade das Propostas à situação concreta, devido a premissas falsas "cabia ao Poder Concedente, para que as Tarifas Técnicas fossem revisadas corretamente, realizar as adaptações necessárias às informações trazidas nas Propostas, uma vez que a situação narrada já era, ao menos em linhas gerais, conhecida quando da avaliação dos pleitos de revisão (47). O
único dado confiável seria a própria prestação dos serviço nos Lotes adjudicados.

Que a SEMOB editou a Portaria n. 11 de 13/2/15, criando Grupo de Trabalho para realizar auditoria dos dados apresentados pelas Concessionárias. No entanto, a par�r dos autos n. 090.001.002/2015, da auditoria realizada, apenas "os pleitos revisionais da pioneira e da Marechal foram efe7vamente analisados pelo grupo de trabalho" (42). O Relatório da GT da Portaria 11/15 apenas se debruçou sobre os pleitos da pioneira e da Marechal (53). Que a "incerteza em relação á validade das informações constantes das propostas
Financeiras da Pioneira e da marechal, especificamente, foi manifestada pelas autoridades competentes em mais de uma oportunidade (54).

Que a PGDF no Parecer n. 172/2014 manifestou contra adoção de informações extraoficiais e não haveria no Processo elementos para a homologação do reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão da pioneira (56). Que o GT da Portaria 11/15 recomendou ao DFTRANS que fossem inseridos nas planilhas disponibilizadas os dados oficiais de prestação do serviço nos Lotes 02 e 04 do STPC-DF (58). Mas que a Gerencia de Custos e Tarifas informou no Processo n. 0090.001.002/2015 que não possuía dados oficiais
sobre a quilometragem dos ônibus e nem número de passageiros. E que os dados poderiam ser ob�dos no final de abril mas, o Diretor-Geral do DFTRANs em despacho de 23/3/15, com esteio na Diretoria Técnica, prosseguiu com a revisão tarifaria da Viação Pioneira e Marechal Ltda (60). Então, mesmo faltando dados necessários, editou-se a Portaria n. 25/2015 da SEMOB) (61).

Os pleitos da Piracicabana e São José foram desconsiderados, sem mo�vação, cf. Representação do MPTC-Df n. 06/15 (62). A revisão tarifária operada via portaria SEMOB n. 25/15 "padece de vícios insanáveis" (63). Esta Portaria teria beneficiado a Pioneira e a Marechal, causando desequilíbrio (65). Então a SCCG-DF apresentou ao Secretário da época o Relatório CG-Df tecendo considerações para mi�gar os prejuízos da Concessão (67). A Subsecretaria "recomendou ao Poder Concedente que, entre outras providências, revisasse a
Tarifa Técnica das Concessionárias cuja TIR fosse superior a 12 (doze por cento), uma vez que, conforme o Parágrafo 40 deste OOcio, foi esse o índice u7lizado como parâmetro no Edital para a execução da Concessão em quaisquer dos Lotes " (68). Que na época a Urbi era a única em que a TIR "não superava o índice de 12% (doze por cento) previsto no anexo II.11 ao Edital, que estabelecia os parâmetros econômico-financeiros para fins da Concessão" (69).

Que a "SCGC-DF sugeriu ao GDF, ainda, que repactuasse, segundo estudos técnicos, os riscos contratados nos Contratos de Concessão em observância às propostas Financeiras, bem como fiscalizasse periodicamente os custos de prestação do Serviço" (70). Então foi instaurado o Processo SEMOB n. 090.002.446/2016, voltado á revisão provisória das tarifas Técnicas, no bojo do qual, com o obje7vo de recompor parcial e temporariamente a fórmula de cálculo tarifário, foram adotadas as projeções de custos e inves7mentos
apresentadas no anexo II.11 ao Edital, aplicando-se tais projeções ao modelo de prestação do Serviço em execução" (71). Desse modo, foram fixados valores tarifários provisórios, conforme (i) TIR de referência, correspondente a 12% (doze por cento); e (ii) os demais elementos per7nentes apresentados no Anexo Ii. 11 ao Edital (72).

Sustenta que a u�lização dos parâmetros do Anexo II.11 do Edital na revisão emergencial, teve por finalidade padronizar os componentes empregados no cálculo dos valores tarifários provisórios, com intuito de evitar que a distorção dos dados apresentados nas propostas financeiras implicasse novos equívocos na aferição da remuneração das Concessionárias (73).A Portaria SEMOB n. 22/2016 corrigiu "o equívoco come7do na revisão tarifária homologada mediante a Portaria SEMOB nº 25/2015, atestando-se a realização dessa
úl7ma revisão segundo custos e critérios incorretos". E que A metodologia de cálculo tarifário prevista nos Contratos de Concessão deveria ser adequada aos dados de quilometragem e demanda verificados concretamente" (75).

Diz que a revisão tarifária homologada via Portaria SEMOB n. 22/2016, teve manifestação favorável, excetuada metodologia de recálculo provisório das tarifas técnicas no feito n. 090.002.446/2016 (76). Fato oportunamente ressaltado pela SEACOMPTC-DFT na TC-DF n. 5.964/15. E que essa Portaria não foi expedida com intuito de solucionar integralmente o desequilíbrio econômico-financeiro da Concessão, tendo sido instaurado o Processo n. 090.002.446/2016, para revisão defini�va das tarifas técnicas (78). E para atender ao
TC-Df no feito n. 5.964/15, o Poder Concedente contratou consultoria independente, no caso a FGV, para "angariar informações essenciais à adequação das distorções verificadas na metodologia de cálculo das Tarifas Técnicas, levando em conta o Edital e as Propostas - na medida do possível, tendo em vista as considerações feitas neste OOcio " (79). Que conforme Decisão  TC-DF de n. 3.633/2017, o Processo DF n. 5.964/15, foi suspenso em 27/7/17 até que seja proferida decisão de mérito no Processo TJ-DF n. 2013.01.1.092892-0 (80). Que os
estudos da FGV levaram um ano para serem concluídos. Que o cálculo das tarifas então realizado não assegurava a justa remuneração das Concessionárias vez que, estava sendo feito com base em custos e valores não condizentes com o mercado local de mobilidade (83 e 84). Então  a SEMOB "acolheu os estudos, definindo modificações no procedimento de aferição das Tarifas Técnicas em conformidade com o disposto na Portaria SEMOB n. 22/2016, bem como as determinações feitas pelo TCD-DF e por outras autoridades competentes,
como visto" (85).

Alega que  a revisão tarifária do ano de 2018 e a Circular SEI-GDF n. 04, de 1/8/18, respeitou o contraditório e ampla defesa com edição das Portarias de nss. 56 a 60 (86 e 87). Que mesmo assim a Pioneira na CT n. 002/2019, sustentou a irregularidade das mesmas. (89)

Após esse relato circunstanciado, a Requerente no Título II da sua pe�ção, arguiu a nulidade da Portaria SEMOB n. 25/2015. No�cia que contém vícios insanáveis, por editada com fundamento em parâmetros e elementos deturpados (100). As informações do Edital seriam inconsistentes (103). As propostas foram elaboradas para prestação do serviço em contexto diverso do qual vem sendo executado (103). A empresas Pioneira e Marechal apresentaram informações irreais nas propostas (104). Não se mostra possível com base
nas propostas "avaliar as revisões tarifarias promovidas por meio das portarias SEMOB nº 25/2015, 22/2016 e 56 a 60/2018, sob a perscpec�va de sua adequação à sa�sfação de sua finalidade "(105). Considerando os reais custos de prestação do serviço, são absolutamente inapropriados os valores e es�ma�vas feitos na Proposta de quaisquer das Concessionárias" (106).

A equação econômico-financeira  inicialmente contratada com o Poder Concedente não refle�a a realidade (107). Que mostra-se possível a atualização das premissas editalícias e que a SEMOB pelo O6cio n. 1.202/16, apresentado no bojo do Processo TC-DF n. 5.964/2015 manifestou a respeito (109). Que não se estaria violando o art. 9º da lei n. 8987/95, como sustentado pelo GT da Portaria 10/2019 (110). Que não se pode alegar que "trazer para a realidade planilhas claramente manipuladas seria uma violação contratual"
(111). Não se trata de revisões que desconsideram os instrumentos convocatório e contratual (112).

Afirma que a Portaria SEMOB 22/2016 foi aceita pelo TC-DF (113). A adequação da metodologia de revisão tarifaria prevista nos Contratos de Concessão se fazia necessária à prestação do serviço e sua con�nuidade (114).Que é inviável arguir a Utulo de equilíbrio-econômico financeiro dos Contratos de Concessão, deveriam ser adotados os originais fatores e critérios de cálculo das tarifas Técnicas, visto que foram equivocados (115). Que a Portaria n. 25/2015 teve parâmetros equivocados (116) e pecou quando inadmi�u a
revisão requerida pela Piracicabana, Urbi e São José (119). Que todas Concessionárias faziam jus à revisão tarifária por conta da alteração unilateral da equação econômico-financeira (120). Que o GDF deveria ter apreciado os pedidos de forma individualizada, diante das nuances de cada qual (121 e 122). Que faltou mo�vação na Portaria n. 25/2015 (125).

Salienta que a nova Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro exige mo�vação e não foi observada (128 e 129).

No Utulo II.2 alega a nulidade do ato administra�vo que invalidou as portarias SEMOB n. 22/2016 e 56 a 60/2018, por violação: a) da segurança jurídica, b) da confiança legí�ma , c) da vedação ao venire contra factum proprium e d)da legalidade do ato administra�vo (133). Os atos anulados �veram jus�fica�va em estudos. Que a Publicação das Portarias ns. 56 a 60/2018 criou expecta�va de reequilíbrio econômico, gerando confiança jurídica (137 e 138). Não seria possível alegar-se irregularidade dos parâmetros empregados
nos cálculos das tarifas técnicas objetos dos estudos da FGV sem fato novo, violando a segurança jurídica (139 e 140). Que a PGDF sustentou a validade dos Estudos da FGV (143 no Processo TJ-DFT n. 0707697-78.2018.8.07.0018 (143).

 ANÁLISE DE MÉRITO

I - PREMISSAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As premissas legais e contratuais que embasaram os trabalhos são aquelas constantes da Lei n. 8987/95 e no Contrato de Concessão:

Lei 8987/95

     Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato

Cláusulas Contratuais

"CLÁUSULA I

Definições

g) EDITAL: instrumento que rege a Licitação da Concorrência  01/2011-ST - Reabertura, publicado pelo Distrito Federal com o obje7vo de delegar, por concessão, a Prestação e Exploração do Serviço Básico Rodoviário do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal;

..

l) REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA: remuneração devida à CONCESSIONÁRIA, oriunda de recursos da arrecadação da TARIFA USUÁRIO em espécie, nos ônibus e, quando houver, terminais e estações de transbordo do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal – STPC/DF, complementados com os repasses recebidos do Poder Concedente, junto à CONTA DE COMPENSAÇÃO, provenientes da comercialização de créditos eletrônicos de transporte, das fontes de SUBSÍDIO para custeio de gratuidades e de outras eventuais receitas acessórias,
montante esse que corresponderá ao valor de sua TARIFA TÉCNICA vencedora da licitação, atualizada de acordo com as hipóteses de revisão e reajuste previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO, mul7plicada pelo número de PASSAGEIROS PAGANTES TRANSPORTADOS pela mesma concessionária, registrados no Sistema de Bilhetagem Automá7ca;

...

q) TARIFA TÉCNICA: valor, por PASSAGEIRO PAGANTE TRANSPORTADO, constante da proposta financeira da CONCESSIONÁRIA, e que servirá de parâmetro para a remuneração da concessão e manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, observadas as condições de reajuste e revisão, definidas no presente instrumento.

CLÁUSULA II

Edital de Licitação e seus anexos

1. Incorporam o presente CONTRATO, como parte dele integrante, para todos os efeitos legais e contratuais, o Edital de Licitação da Concorrência Pública nº 01/2011-ST - REABERTURA e todos os seus anexos, bem como a proposta vencedora da licitação, apresentada pela CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA III

Da Legislação Aplicável à Concessão

1. A CONCESSÃO reger-se-á pelas Leis Distritais 4.011 de 12 de setembro de 2007, 3.106, de 27 de dezembro de 2002, 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, bem como pelas Leis Federais 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 07 de julho de 1995, 12.587, de 03 de janeiro de 2012, assim como pelas demais normas legais e regulamentares aplicáveis, pelas cláusulas do Edital da Concorrência Pública n.º 01/2011- ST - Reabertura e seus anexos e pelas cláusulas deste CONTRATO.

CLÁUSULA IV

Do Regime Jurídico do Contrato

1.  Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

2.  O regime jurídico deste CONTRATO confere ao CONCEDENTE a prerroga7va de:

a)  alterar as cláusulas de serviço para melhor adequação às finalidades de interesse público;

CLÁUSULA V

Da Interpretação

1. As divergências acerca da aplicação de cláusulas contratuais serão resolvidas pelas regras gerais de interpretação, levando-se em conta todas as disposições do presente CONTRATO analisadas, sistema7camente, à luz das regras estabelecidas no Edital de Licitação e todos os seus anexos, bem como em cotejo com a proposta vencedora da licitação.

CLÁUSULA VI

Do objeto

...

8. Caso, durante a concessão, o Distrito Federal venha a implantar novos modais de transporte, com a u7lização de tecnologia de material rodante dis7nta do rodoviário, como trem, metrô ou similares, poderá ser reduzido o objeto das concessões ora licitadas, observados os limites legais, sem que disso resulte qualquer direito à indenização à CONCESSIONÁRIA, ressalvados os ressarcimentos do saldo residual de bens que sejam definidos como reversíveis.

9. Ocorrendo a hipótese definida no item anterior, será realizada a revisão da TARIFA TÉCNICA, para manutenção da equação econômico-financeira do CONTRATO, u7lizando-se como parâmetro apenas a preservação da Taxa Interna de Retorno de Inves7mento prevista na planilha de fluxo de caixa da proposta vencedora da licitação, apresentada pela concessionária, excluído qualquer provisionamento de lucros cessantes

...

CLÁUSULA X

Da Assunção de Riscos

1. A CONCESSIONÁRIA assumirá, em decorrência deste CONTRATO, integral responsabilidade pelos riscos inerentes à CONCESSÃO, ressalvados os casos expressamente previstos no presente CONTRATO e as situações previstas em Lei.

CLÁUSULA XI

Do Risco Geral de Redução da Quan7dade de Passageiros

1. O CONCEDENTE assumirá o risco de redução da quan7dade de passageiros pagantes em relação aos números apresentados no PROJETO BÁSICO, que nortearam a elaboração da PROPOSTA FINANCEIRA, promovendo o ajuste do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, nos termos deste CONTRATO.

2. Não se cons7tui risco a ser assumido pela concessionária o desequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATOcausado por conduta comissiva do CONCEDENTE ou por qualquer evento em razão do qual a Lei ou o presente CONTRATO assegure a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO

CLÁUSULA XII

Do Equilíbrio Econômico-Financeiro do CONTRATO

1.  O equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO cons7tui princípio fundamental do regime jurídico da CONCESSÃO.

2.  É pressuposto básico da equação econômico-financeira que presidirá as relações entre as partes, a manutenção do equilíbrio entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da CONCESSÃO, originalmente formado pelas regras do Edital de Licitação e do presente CONTRATO e pela proposta vencedora da licitação.

3.  A TARIFA TÉCNICA será preservada pelas regras de reajuste e de revisão previstas neste CONTRATO, com a finalidade de que seja assegurada, em caráter permanente, a manutenção da equação econômico-financeira do CONTRATO.

4.  Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO de concessão, considera-se man7do seu equilíbrio econômico-financeiro.

...

CLÁUSULA XV

Do Sistema tarifário

1.As receitas necessárias para remunerar os encargos da concessão e a CONCESSIONÁRIA, no valor da TARIFA TÉCNICA por PASSAGEIRO PAGANTE TRANSPORTADO advirão da CONTA DE COMPENSAÇÃO.

2.A remuneração da CONCESSIONÁRIA corresponderá ao valor de sua TARIFA TÉCNICA, devidamente atualizado conforme as hipóteses de reajuste e revisão previstas neste CONTRATO DE CONCESSÃO, mul7plicado pelo número de PASSAGEIROS PAGANTES TRANSPORTADOS por ela.

..

3. A tarifa TÉCNICA de remuneração da CONCESSIONÁRIA para o Lote ... do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal, definida na sua proposta financeira vencedora da licitação, é de ..

..

5. Para fins de aplicação de reajustamentos e revisões tarifários, ao longo da concessão, será o valor de TARIFA TÉCNICA o balizador do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão.

...

CLÁUSULA XVII

Da Revisão da TARIFA

1. A TARIFA TÉCNICA será revisada, a qualquer momento, para restabelecer a equação originária entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, formada pela regras do presente CONTRATO e do Edital de Licitação, bem como pelas planilhas apresentadas na PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, sempre que ocorrerem quaisquer situações que afetem o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

2.Qualquer alteração nos encargos da CONCESSIONÁRIA, sem o proporcional ajuste de remuneração, importará na obrigação do CONCEDENTE de recompor o equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO.

3. Para os efeitos previstos nos itens anteriores, a revisão dar-se-á, dentre outros, nos seguintes casos, além daqueles já previstos no presente instrumento, que poderão ocorrer simultaneamente ou não:

a) sempre que ocorrerem variações na quilometragem rodada do sistema em relação aos montantes previstos no Anexo II do Edital de Licitação, considerando-se todas as repercussões sobre os inves7mentos, custos e a receita;

b) sempre que ocorrer variação na demanda de passageiros pagantes transportados pela CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, em relação à u7lizada como base na TARIFA TÉCNICA em vigor, considerando sempre a média apurada no período retroa7vo de 12 (doze) meses;

c) sempre que ocorrer variação da composição de inves7mentos em frota, decorrente de determinação do Concedente, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos, mudança de 7po de veículo, ou modificação de vida ú7l ou idade média máxima;

d) ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou ex7ntos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da CONCESSIONÁRIA ou sobrevierem disposições legais, após a data de apresentação da PROPOSTA FINANCEIRA, de comprovada repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso;

e) sempre que houver acréscimo ou supressão dos encargos previstos neste CONTRATO, no Edital de Licitação e/ou em seus anexos, para mais ou para menos, conforme o caso;

f) sempre que houver alteração unilateral deste CONTRATO, que comprovadamente altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, para mais ou para menos, conforme o caso.

4. Nos processos de revisão tarifária, a aferição da TARIFA TÉCNICA, para reequilíbrio do CONTRATO será realizada por meio das planilhas apresentadas na PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, assegurando-se a proteção, ao longo do CONTRATO, dos elementos de mérito TIR (Taxa Interna de Retorno) e Valor Presente Líquido (VPL) indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela CONCESSIONÁRIA na referida proposta, ressalvado o disposto nos itens 7 e 9 da cláusula sexta do presente instrumento.

5. O processo de revisão será realizado sempre que ocorrer qualquer das situações, previstas no presente CONTRATO, que imponha a sua ocorrência e terá início, de oOcio, pelo CONCEDENTE, ou mediante requerimento formulado pela CONCESSIONÁRIA.

6. O CONCEDENTE terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para decidir o processo a que alude o item anterior, contado da data de sua instauração de oOcio ou mediante requerimento da CONCESSIONÁRIA, assegurando, previamente, no período, as garan7as do contraditório, dos esclarecimentos e das jus7fica7vas que se façam necessários por parte da CONCESSIONÁRIA.

7. Uma vez confirmada a necessidade de revisão da TARIFA TÉCNICA, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a SECRETARIA expedirá ato administra7vo alterando o valor da TARIFA TÉCNICA e encaminhará o processo ao  Chefe do Poder Execu7vo do Distrito Federal, a quem caberá decretar os valores de TARIFA USUÁRIO e/ou ajustar, se for o caso, o SUBSÍDIO em montante suficiente para incrementar recursos na CONTA DE COMPENSAÇÃO e garan7r o pagamento da REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA.

..

CLÁUSULA XIX

Dos Direitos e das Prerroga7vas do CONCEDENTE

1. Sem prejuízo de outras prerroga7vas definidas na legislação vigente, especialmente na Lei Distrital 4.011/2007 e no Decreto 30.584/2009 incumbe ao CONCEDENTE:

..

1.2 assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO

..

1.6 fixar tarifas, homologar reajustes e proceder às revisões tarifárias, nas condições previstas no CONTRATO, para assegurar o seu equilíbrio econômico-financeiro;

1.7 - cumprir as Leis e as cláusulas do presente CONTRATO;

...

CLÁUSULA XXX
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1. Este CONTRATO poderá ser alterado nos seguintes casos:

I - unilateralmente pelo CONCEDENTE

II - por acordo:

a) quando conveniente a subs7tuição de garan7as contratuais;

b) quando necessária a modificação para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, obje7vando a manutenção do inicial equilíbrio econômico-financeiro

..

3.  Em havendo alteração unilateral deste CONTRATO, que altere os encargos da CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE deverá restabelecer, em caráter imediato, o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro.

4.  Os reajustes e revisões do valor da TARIFA TÉCNICA, nos casos previstos neste CONTRATO, não caracterizam alteração contratual.

5. A modificação, cisão, fusão ou criação de novas linhas não caracteriza modificação do CONTRATO, entretanto, caso altere o seu equilíbrio econômico-financeiro, implicará a necessidade de revisão da tarifa.

..

CLÁUSULA XXXV

Da Invalidade Parcial do CONTRATO

1. Se alguma disposição deste CONTRATO viera a ser declarada nula ou inválida, tal não afetará as demais disposições, as quais se manterão plenamente em vigor.

II - OS ESTUDOS DA FGV QUE SERVIRAM DE FUNDAMENTO PARA ALTERAÇÃO DA TAXA INTERNA DE RETORNO

Os estudos da FGV serviram como fundamento para revisão das tarifas técnicas. Sucede que as cláusulas econômicas do Contrato de Concessão sujeitam-se aos termos das propostas e não podem ser alteradas de forma unilateral, sob pena de infringência ao art. 9º da Lei n. 8987/95.

A problemá�ca não está nos estudos realizados pela Fundação Getúlio Vargas. Está na sua u�lização para jus�ficar a revisão das tarifas técnicas em contrariedade aos disposto no art. 9º da Lei n. 8987/95 que dispõe que "A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato"

Os estudos da FGV foram u�lizados para alteração das taxas internas de retorno que foram propostas pelas Concessionárias. Uma prá�ca absolutamente contrária à Lei n. 8987/95, ainda que beneficiando as proponentes como é o caso do Consórcio  HP-ITA.

A alteração da taxa interna de retorno vulnerou de morte a equação econômica estabelecida, que teve como fundamento as propostas das Concessionárias. No caso da Requerente, a alteração lhe foi extremamente proveitosa e desvantajosa ao GDF, que teve de arcar com complementação tarifária bem acima do que seria devido e da mesma forma os usuários do STPC-DF. No seu caso específico, a Taxa Interna de Retorno apresentada na proposta financeira na licitação foi de 6,95% (seis virgula noventa e cinco por cento). E foi
majorada para 10,60% (dez vírgula sessenta por cento).  

A metodologia da Taxa Interna de Retorno foi alterada e a Taxa Interna de Retorno Modificada (MTIR), proposta pela FGV, possibilita diversas entradas de inves�mento ao longo da vigência dos Contratos. No entanto, a metodologia  que compôs o Edital somente possibilitava a entrada do inves�mento em momento único.

A FGV, sabedora que seus estudos não poderiam alterar a Taxa Interna de Retorno objeto das propostas  concluiu, no sen�do que a dificuldade seria de natureza jurídica e que se respeitasse os contratos de concessão:

"A princípio, a metodologia apresentada não exigiu grande dificuldade teórica, embora o modelo desenvolvido seja tecnicamente complexo. O desafio neste caso está em equalizar as diferentes possibilidades de cálculo, tanto para a TIR alvo quanto para a TIR atual, de modo a garan7r o equilíbrio econômico-financeiro do contrato sem prejudicar nenhuma das partes envolvidas, e respeitando o contrato de concessão assinado. A dificuldade acaba sendo mais de natureza jurídica do que efe7vamente econômica"

Resulta claro que a FGV foi categórica em afirmar que se respeitasse o contrato de concessão, que na sua Cláusula XVII, item 4, veda a alteração da equação econômico-financeira e manda preservar a Taxa Interna de Retorno. Fato que não sucedeu.

III - A NOTA TÉCNICA SEI-GDF N. 2/2019-SEMOB-GAB

A Nota SE-GDF n. 2/2019-SEMOB/GAB, de 11 de janeiro, em resposta  à Ct. n. 002/2019-Viação Pioneira, manifestou pela necessidade de reavaliar as revisões de tarifas realizadas com fundamento nos estudos da FGV:

"CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Conforme Parecer do Ministério Público, o caso controverso envolve questão de mérito, de um lado a Viação Pioneira Ltda. ressalta o descumprimento do contrato e das regras editalícias e do outro lado a SEMOB, com o intuito de corrigir distorções, define unilateralmente novos parâmetros de cálculo da tarifa técnica visando o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

A fundamentação legal, as razões e jus7fica7vas para edição das Portarias nos 22, de 18 de julho de 2016, e nos 56, 57, 58, 59 e 60, todas de 02 de agosto de 2018, que fixaram novos valores de tarifas técnicas para as concessionárias, estão consolidadas no Circular SEI-GDF nº 4/2018-SEMOB/GAB, de 01 de agosto de 2018, anexa (SEI nº 17148989).

Vale ressaltar que os argumentos declarados a todas as concessionárias do STPC/DF em relação às referidas alterações contratuais, por meio da referida Circular nº 04/2018 – SEMOB/GAB, estão respaldadas na Lei nº 8.666/93, conforme transcrito a seguir:

“ Tal prerroga7va de modificação contratual respalda-se no disposto no Art. 58 da Lei nº 8.666/93, adiante transcrito:

‘Art. 58. O regime jurídico dos contratos administra7vos ins7tuído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerroga7va de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

II - rescindí-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV - aplicar sanções mo7vadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administra7va de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administra7vo.

(...)

Reforça-se, ainda, que os disposi7vos legais acerca da prerroga7va da Administração Pública em alterar unilateralmente os contratos, conforme exposto, estão em pleno acordo com o que estabelece o Art. 9º da Lei de Concessões, Lei nº 8987/2015, sobre o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro diante de alterações que o afetem”.

Pelo exposto, nota-se que a Semob argumentou, na referida Circular às concessionárias, a favor da legalidade da alteração unilateral dos contratos de concessão, sendo esse o tema central nos ques7onamentos da Viação Pioneira.

Ainda com base na Circular nº 04/2018 – SEMOB/GAB, as alterações unilaterais dos contratos estão respaldadas nos seguintes aspectos técnicos:

A avaliação realizada pela FGV encontrou falhas nos cálculos das propostas, conforme exposto no trecho a seguir transcrito:

“Importante ressaltar que se privilegiou, sempre que possível, o uso dos dados con7dos nas propostas das operadoras. Essa premissa foi a regra do reequilíbrio realizado. No entanto, para uma adequada revisão, que corrija vícios apontados na Avaliação independente contratada, bem como elementos apontados inclusive pelo TCDF e pela CGDF, foi necessária a modificação de alguns parâmetros, u7lizando dados reais, ao invés dos dados da proposta que se apresentavam significa7vamente distorcidos da realidade.

A avaliação recomendou o uso da TIR Modificada ao invés da TIR, conforme exposto no documento em questão:

“Os fluxos de caixa dos projetos analisados apresentam inversão de sinal ao longo do período da concessão, devido à necessidade de inves7mento na renovação das frotas de ônibus. Segundo a teoria de finanças (Barbieri et al, 2007), neste caso, a adoção da TIR Modificada, ao invés da TIR, é a decisão mais adequada, uma vez que a TIR não atende a todas as possíveis situações, mas a TIR Modificada sim.

A natureza da concessão de transporte necessariamente envolve a inversão do sinal do fluxo de caixa mais de uma vez, em especial nos eventos de renovação de frota. Dessa forma, conceitualmente não é adequado u7lizar uma modelagem que possa ser eivada de vício, tendo em vista a natureza do negócio.”

Nesse sen7do, é importante ressaltar que a comparação entre a TIR da proposta da concessionária e a TIR Modificada encontrada na avaliação da FGV não pode ser direta, pois são cálculos matemá7cos diferentes. Para a comparação direta, é necessário converter a TIR da proposta em TIR Modificada, sem as correções de falhas realizadas pela consultoria.

Impossibilidade de manutenção de TIR e Valor Presente Líquido (VPL) diferente de zero:

“Dito isto, a TIR e o VPL são calculados a par7r da mesma equação, que desconta os fluxos financeiros de cada período do fluxo de caixa a uma taxa de desconto. Assim, ao se fixar a taxa de desconto, encontra-se o VPL, enquanto a TIR, é a taxa de desconto que iguala esta soma a zero. Portanto, é matema7camente impossível garan7r ao mesmo tempo a TIR e o VPL para um mesmo fluxo de caixa.

A correção dessa distorção é importante não apenas para o equilíbrio contratual como também para a validade do contrato enquanto instrumento legal entre as partes, uma vez, inclusive, que já houve apontamento formal do Tribunal de Contas do Distrito Federal quanto ao equívoco editalício em admi7r a coexistência de TIR e VPL diferente de zero.”

RECOMENDAÇÕES/SUGESTÕES

Tendo em vista o requerimento da Viação Pioneira Ltda., con7do na correspondência Ct. nº 002/2019, e considerando a complexidade da matéria, sugere-se a criação de um grupo de trabalho mul7disciplinar, com técnicos desta Secretaria e da autarquia DFTRANS, além ser imprescindível a presença de um especialista na área jurídica, com a incumbência de reavaliar as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal – STPC/DF"

IV - NOTA TÉCNICA SEI-GDF N. 2/2018-DFTRANS/DITEC/COCUT DE 05/12/18 QUE APONTOU DIVERSAS INCONSISTÊNCIAS NOS ESTUDOS DA FGV

A Coordenação de Custos e Tarifas pelo seu Titular á época, Andre Guimarães Peixoto, matr. 264.207-7, indicou diversas inconsistências nos trabalhos da FGV (8709117):

"À Diretoria Técnica - DITEC,

Após o encaminhamento dos Relatórios, rela7vos aos Produtos entregues pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, esta Coordenação de Custos e Tarifas - COCUT emi7u o Despacho 8186452, de 17 de Maio de 2018, solicitando que fossem providenciados as orientações da FGV, com relação ao modelo desenvolvido; que fosse encaminhado o modelo propriamente dito, em formato Excel, conforme citado nos referidos produtos entregues e; a solicitação de um prazo de 30 dias, contados depois de cumpridas as duas primeiras solicitações, já referenciadas.

Visando a complementação das informações a7nentes ao Produto 2.2 - Avaliação de Receitas, Custos e InvesNmentos realizados pelas empresas concessionárias; ao Produto 2.3 - EsNmaNva da Taxa Interna de Retorno - TIR implícita no contrato de concessão por empresa concessionária e; ao Produto 5.D - Definição dos procedimentos, desde a coleta de dados, até o cálculo do processo de apuração da taxa interna de retorno (TIR) e, da Tarifa Técnica, a seguir, encontram-se relacionados alguns pontos mais relevantes e controversos ao entendimento
de cada um dos Produtos referenciados, mesmo não tendo sido ainda encaminhado o modelo e, proferidas as orientações da FGV, conforme solicitação.

1. Informação sobre o mo7vo da inserção do passivo financeiro que o GDF deve às concessionárias do STPC/DF (exis7rá duplicidade de valores quando efe7vamente pago o referido passivo?);

2. Fornecimento da metodologia, da ferramenta e da fonte de dados por meio das quais se efe7varam os cálculos e proporcionaram a alteração dos Fatores de U7lização – F.U. das concessionárias do STPC/DF;

Mesmo exisNndo diferentes metodologias de esNmaNva dos valores do F.U., a FGV optou por calcular tal fator com base em dados extraídos da folha de pagamento de pessoal (Cenário 3). Ademais, nos cenários I e II, de acordo com o relatório do Produto 2.2 foram empregados os F.U. constantes no estudo do DFTRANS, sem, contudo, demonstrar quais seriam.

3. Mo7vo pelo qual não foram inseridos os valores de remuneração rela7vos à Operação Branca, do Expresso DF-Sul (BRT), realizada pela Viação Pioneira Ltda.;

Tais valores influenciam posiNvamente o fluxo de caixa da concessionária e deveriam ser alocados no período em que ocorreram no fluxo de caixa descontado, uma vez que o dinheiro tem valor no tempo.

4. É possível garan7r ambos os elementos de mérito das propostas (TIR e VPL)? Em caso afirma7vo, informar como seria a metodologia a ser empregada. Em caso nega7vo, informar qual seria o elemento de mérito mais apropriado a ser protegido.

Embora o contrato preveja a garanNa da manutenção de ambos os elementos de mérito (TIR e VPL), não se vislumbra nos estudos da FGV a manutenção de ambos os indicadores.

5. O prazo do fluxo de caixa pode ser superior ao prazo de vigência contratual previsto na legislação vigente (10 anos a par7r da assinatura do contrato)?

Foi verificado em planilha Excel referente ao Produto 2.2, relaNva à Bacia 5, que o primeiro mês do fluxo de caixa é setembro de 2012 e o úlNmo dezembro de 2024, ou seja, 10 anos e 274 dias após a assinatura do contrato.

6. Os inves7mentos rela7vos à frota do BRT poderiam ser enquadrados entre os veículos das propostas das concessionárias (ex.: Básico c/ar condicionado ou Ar7culado c/ar condicionado)?

O Edital nº. 1/2011-ST/DF, em seu Anexo II.5.1 (Manual dos Padrões Técnicos do STPC/DF) contém diversas informações acerca dos Npos de veículos do STPC/DF, inclusive, sua descrição (Quadro Resumo dos Tipos de Veículos). Também é previsto que o veículo deve ser enquadrado como acessível, em conformidade com a NBR 14022/2009, o que pode ser alcançado mediante o uso de elevadores, embarque em nível (caso dos BRTs) ou a uNlização de piso-baixo. Assim, seria um risco assumido pelo concessionário, ao deixar de detalhar em sua
proposta qual seria a configuração de seus veículos, ter de adquirir os respecNvos veículos nas configurações previstas no edital?

7. O período de inves7mento (ano 0 do fluxo de caixa) pode ser considerado como o prazo contratual para início dos serviços (180 dias contados da assinatura do contrato - Cláusula XIII, contratos de concessão)?

A delimitação do prazo a ser considerado como ano 0 (T0) é crucial para alocação dos invesNmentos iniciais realizados pelos concessionários, impactando diretamente nos valores dos elementos de mérito, em especial o VPL, e, por conseguinte, nos valores das tarifas técnicas.

8. Os modelos apresentados podem ser empregados para a revisão das tarifas técnicas?

Foi informado pela SEMOB que os produtos estão sendo analisados pelos concessionários para fins de ampla defesa e contraditório, o que se solicita, portanto, é saber, caso não haja concordância por parte do operador, se estes modelos poderiam ser empregados para fins de revisão das tarifas técnicas?

9. Existe alguma metodologia para alocação do risco geral de redução da quan7dade de passageiros (Cláusula XI, contratos de concessão)?

A redução da demanda é risco assumido pelo Poder Concedente quando há conduta comissiva por sua parte ou por qualquer evento em razão do qual a Lei ou o contrato assegure recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. O contrato, entretanto, não prevê metodologia ou procedimento a ser empregado para a alocação de tal risco.

10. Tendo em vista eventuais alterações de programação ou criações de linhas nas concessões qual seria o procedimento de avaliação sugerido pela FGV diante do modelo econômico-financeiro proposto? 

A preocupação com tal procedimento se deve à necessidade de se prever a eficiência de eventuais ajustes a serem realizados na operação, o que demanda esNmar alterações em parâmetros operacionais como F.U.. Na análise da FGV o F.U. é calculado com base na folha de pagamento das operadoras, o que, em princípio, inviabiliza antever os impactos de alteração ou criação de linhas.

11. Com a alteração das TIR(s) das concessionárias será necessário a efe7vação da repactuação dos contratos de concessão, firmados entre o Poder Concedente e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido, pela publicação do Edital de Concorrência No. 001/2011 - ST/DF e Reabertura?

Ressalta-se que, mais uma vez, para a avaliação, de forma saNsfatória, dos Produtos entregues pela FGV, relacionados neste Despacho (2.2 / 2.3 / 5D), é de fundamental importância que sejam proferidas pela FGV, as considerações aNnentes ao modelo dinâmico, para o cálculo das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal - STPC/DF e, que seja encaminhado o modelo propriamente dito, para análises.

Assim, recomenda-se que sejam encaminhados os quesNonamentos à Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF, para a complementação das análises a serem proferidas pela COCUT, com relação aos produtos citados.

Esta COCUT encontra-se à disposição para maiores esclarecimentos e/ou considerações.

A Nota Técnica SEI-GDF n. 2/2018-DFTRANS/DITEC/COCUT de 05/12/2018 ( 15912835)  concluiu no Processo n. 00098-00014048/2018-91:

"À Diretoria Técnica - DITEC,

Assunto: Análise do Relatório produzido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, produto do Contrato nº 001/2017-SEMOB/DF, de 23 de janeiro de 2017, a respeito da conformidade dos contratos de concessão do serviço público de transporte cole7vo de passageiros por ônibus no Distrito Federal.

A presente Nota Técnica foi elaborada pela Gerência de Tarifas - GETAR, em consonância com a Coordenação de Custos e Tarifas - COCUT, em virtude da necessidade da realização de um maior detalhamento, relatado no Processo No. 00098-00005321/2018-97,

Assim, foi realizada a análise dos produtos encaminhados pela Secretária de Estado de Mobilidade (SEMOB), rela7vos a avaliação independente dos contratos de concessão do Serviço Público de Transporte Cole7vo de Passageiros por Ônibus no Distrito Federal realizada pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), nos termos do Contrato n° 001/2017-SEMOB/DF, de 23 de janeiro de 2017, em especial dos produtos 2.2, 2.2.b, 2.3 e 5.d.1 (SEI! 9701237)

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Antes de adentrarmos em nossa análise, vale lembrar que esta unidade já se manifestou com relação aos produtos da consultoria (SEI! 8709117). À ocasião, foram solicitados esclarecimentos, respondidos pela SEMOB em 30 de julho de 2018 (SEI!10746533).

1. Informação sobre o mo7vo da inserção do passivo financeiro que o GDF deve às concessionárias do STPC/DF (exis7rá duplicidade de valores quando efe7vamente pago o referido passivo?);

2. Fornecimento da metodologia, da ferramenta e da fonte de dados por meio das quais se efe7varam os cálculos e proporcionaram a alteração dos Fatores de U7lização – F.U. das concessionárias do STPC/DF;

3. Mo7vo pelo qual não foram inseridos os valores de remuneração rela7vos à Operação Branca, do Expresso DF-Sul (BRT), realizada pela Viação Pioneira Ltda.;

4. É possível garan7r ambos os elementos de mérito das propostas (TIR e VPL)? Em caso afirma7vo, informar como seria a metodologia a ser empregada. Em caso nega7vo, informar qual seria o elemento de mérito mais apropriado a ser protegido.

5. O prazo do fluxo de caixa pode ser superior ao prazo de vigência contratual previsto na legislação vigente (10 anos a par7r da assinatura do contrato)?

6. Os inves7mentos rela7vos à frota do BRT poderiam ser enquadrados entre os veículos das propostas das concessionárias (ex.: Básico c/ar condicionado ou Ar7culado c/ar condicionado)?

7. O período de inves7mento (ano 0 do fluxo de caixa) pode ser considerado como o prazo contratual para início dos serviços (180 dias contados da assinatura do contrato - Cláusula XIII, contratos de concessão)?

8. Os modelos apresentados pela FGV podem ser empregados para a revisão das tarifas técnicas?

9. Existe alguma metodologia para alocação do risco geral de redução da quan7dade de passageiros (Cláusula XI, contratos de concessão)?

10. Tendo em vista eventuais alterações de programação ou criações de linhas nas concessões, qual seria o procedimento de avaliação sugerido pela FGV diante do modelo econômico-financeiro proposto? 

11. Com a alteração das TIR(s) das concessionárias será necessária a efe7vação da repactuação dos contratos de concessão, firmados entre o Poder Concedente e as concessionárias vencedoras do certame licitatório ocorrido, pela publicação do Edital de Concorrência Nº. 001/2011 - ST/DF

...

III.2 – Alteração Unilateral dos Contratos

Primeiramente, foi esclarecido pelo representante da FGV que a contratação da consultoria teve o condão de avaliar a situação dos contratos de concessão. Os modelos financeiros foram elaborados como ferramentas a serem empregadas nesta análise. A decisão de empregar tais modelos para fins de revisão das tarifas técnicas é responsabilidade do Contratante, que assim o fez, conforme demonstram as portarias que revisaram as tarifas técnicas. Portanto, a par7r da decisão do Poder Concedente, os modelos e premissas que resultaram nas tarifas
técnicas revisadas são os balizadores do EEF das concessões.

...

III.4 - Ausência de resultados nos cenários “Edital” e “Propostas”

Não foram observados resultados de tarifas técnicas referentes ao cenário “Edital” e ao cenário “Propostas”. O cálculo das tarifas deveria ocorrer quando do acionamento das macros “Tarifas TIR” e “Tarifas MTIR”. Contudo, nenhuma das planilhas retornam resultados para os citados cenários. Também não foram produzidos resultados quando acionada a macro “Tarifas TIR”, em qualquer cenário escolhido.

O representante da FGV esclareceu que a escolha de qualquer destes cenários (Edital e Propostas), de fato, não gera resultados de tarifas técnicas. Os parâmetros de formação de custos destes cenários, por outro lado, podem ser empregados na geração de tarifas técnicas.

A produção de resultados do cenário “Propostas” permi7ria uma comparação dos cálculos do modelo da FGV com os das nossas planilhas, criadas a par7r da recons7tuição das propostas das concessionárias. Também permiNria mensurar a vantagem de se alterar sistemáNcas de apropriação de custos e de aferição do equilíbrio econômico-financeiro das concessões

...

III.7 – Diferenças no quanNtaNvo de passageiros transportados

A análise das bases de dados de passageiros revelou discrepâncias significa7vas entre os quan7ta7vos empregados pela FGV em suas planilhas e os levantados através do TDMAX Reports, no relatório “Demanda por Dia”. As diferenças iden7ficadas encontram-se relacionadas abaixo:

Tabela V – Diferença nos quan7ta7vos de passageiros – Até 31/12/2017

Empresa Planilhas FGV (A) Planilhas D[rans (B) Diferença (quanNtaNvo) (C=A-B) Diferença (%) (D=A/B-1)

Piracicabana 252.405.376 252.539.737 -134.361 -0,0532%

Pioneira 268.638.498 269.210.530 -572.032 -0,2125%

Urbi 233.869.210 233.861.724 7.486 0,0032%

Marechal 176.754.239 177.363.618 -609.379 -0,3436%

São José 224.370.478 224.586.400 -215.922 -0,0961%

Total 1.156.037.801 1.157.562.009 -1.524.208 -0,13167%

O consultor informou que os dados foram repassados pelo próprio contratante, não sendo de sua responsabilidade. Salientou, no entanto, que eventuais correções podem ser realizadas nos modelos financeiros.

III.8 – Manutenção dos valores de Taxa Interna de Retorno (TIR) e Valor Presente Líquido (VPL)

A possibilidade de se manter ambos os elementos de mérito das propostas (TIR e VPL) foi ques7onada ao consultor, que opinou inicialmente pela inviabilidade matemá7ca da operação. Contudo, sustentamos que os primeiros estudos de revisão demonstraram que, ao menos em termos matemá7cos, seria possível se manter os elementos inalterados, u7lizando-se mais de uma tarifa técnica, por meio da ferramenta “Solver” do Excel. Argumentamos ainda que, ao se calcular tarifas que man7vessem os Fluxos de Caixa Livre (FCL) nos mesmos valores das
propostas financeiras também seria viável manter TIR e VPL inalterados. Face ao exposto, o representante da FGV sugeriu que a gestão financeira de tais metodologias seria de di^cil execução e que o usual, em termos de EEF, seria garanNr apenas a TIR do projeto.

...

III.10 – Precisão do cálculo das planilhas

Outro fato que chamou atenção foram os resultados da Taxa Interna de Retorno Modificada Alvo (TIRM Alvo). Essa taxa é o elemento de mérito a ser assegurado (a par7r da alteração dos contratos) para fins de EEF, devendo ser man7da sempre no mesmo patamar. Contudo, ao se avaliar os resultados ob7dos a par7r das tarifas técnicas revisadas (aprovadas pela SEMOB) revelou-se uma perda de precisão no cálculo. Para ilustrar o argumento extraímos os resultados das planilhas (TIRM Mensal/Anual/Anual 2) e os comparamos com a TIRM Alvo (anual)
informada no relatório do produto 5.d:

Tabela VIII – Compara7vo entre TIRM Alvo e TIRM auferida – até 12/2017 – Planilha Original (resultados de 19/04/2018)

Bacia 1 2 3 4 5

TIRM Alvo (anual) - relatório 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (mensal) - modelo 14,74% 14,06% 10,59% 11,00% 14,16%

TIRM (anual) - modelo 14,47% 14,19% 10,67% 10,87% 14,99%

TIRM (anual 2) - modelo 16,45% 15,72% 10,81% 11,51% 15,56%

Estranhamente, ao comandarmos o recálculo das tarifas técnicas empregando-se a mesma planilha (original), em 26 de setembro de 2018 (a planilha original data de 19 de abril de 2018), foram verificados outros resultados de TIRM (Mensal/Anual/Anual 2). Desta vez, a precisão da TIRM (anual) com relação aos valores da TIRM Alvo (anual) foi ainda menor, mas os resultados da TIRM (mensal) foram precisamente iguais aos da TIRM Alvo (anual):

Tabela IX – Compara7vo entre TIRM Alvo e TIRM auferida – até 12/2017 – Planilha Original (resultados de 26/09/2018)

Bacia 1 2 3 4 5

TIRM Alvo (anual) - relatório 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (mensal) - modelo 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (anual) - modelo 14,65% 14,34% 10,70% 11,20% 15,03%

TIRM (anual 2) - modelo 16,65% 15,87% 10,84% 11,84% 15,60%

Por conseguinte, os valores das tarifas técnicas de 26 de setembro também foram diferentes, como segue:

Tabela X – Tarifas técnicas - Planilha Original (compara7vo dos resultados de 19/04/2018 e dos resultados de 26/09/2018)

Bacia 1 2 3 4 5

Tarifa técnica (19/04/2018) R$ 3,924 R$ 3,628 R$ 4,512 R$ 4,506 R$ 4,571

Tarifa técnica (26/09/2018) R$ 3,940 R$ 3,642 R$ 4,515 R$ 4,529 R$ 4,576

Observou-se ainda que, em qualquer hipótese, a “TIRM (mensal)” é mais próxima dos valores do relatório que a “TIRM (anual)”, como também comprovam os resultados ob7dos ao se atualizar os dados de demanda até julho de 2018 e até agosto de 2018, respec7vamente:

Tabela XI – Compara7vo entre TIRM Alvo e TIRM auferida – até 07/2018

Bacia 1 2 3 4 5

TIRM Alvo (anual) - relatório 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (mensal) - modelo 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (anual) - modelo 14,67% 14,37% 10,74% 11,27% 15,04%

TIRM (anual 2) - modelo 16,87% 15,92% 10,87% 11,96% 15,63%

Tabela XII – Compara7vo entre TIRM Alvo e TIRM auferida – até 08/2018

Bacia 1 2 3 4 5

TIRM Alvo (anual) - relatório 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (mensal) - modelo 14,81% 14,11% 10,60% 11,10% 14,18%

TIRM (anual) - modelo 14,69% 14,37% 10,74% 11,27% 15,07%
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TIRM (anual 2) - modelo 16,90% 15,88% 10,85% 11,95% 15,59%

Por outro lado, mais uma vez, as “TIRM (anual)” e “TIRM (anual2)” distanciaram-se ainda mais da “TIRM Alvo (anual)”, ao se comparar os valores das tabelas XIII e XIV com os da Tabela X.

A precisão de cálculos realizados através das funções “A7ngir Meta” e “Solver” do Excel é ajustável. Todavia, quanto maior a precisão, menor a probabilidade de se encontrar um resultado. Ainda assim, entendemos que a perda de precisão deve ser ajustada para o menor nível possível. Recomendamos, se possível, revisar as macros empregadas nos cálculos das tarifas técnicas.

...

III.13.1 – Inserção de reajustes tarifários no modelo (custos)

A metodologia de reajuste dos custos (FGV) é baseada na evolução dos seguintes índices:

Quadro I – Reajuste dos Custos – Modelo FGV - Índices Econômicos Empregados

Índices Parâmetros reajustados

ANP – Preço do Diesel Preço do Diesel e de lubrificantes

INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor Valores dos beneOcios de pessoal (ex.: auxílio-alimentação), Custos de manutenção SIM e Sistemas de Vigilância, Custos com seguros diversos, Pró-labore da diretoria

Piso Salarial de Motoristas DF Valores dos salários de motoristas

Piso Salarial de Cobradores DF Valores dos salários de cobradores

Índice de Veículos Automotores; e Valores dos veículos, peças de reposição e impostos sobre veículos

Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna Valores dos pneus e recapagens       

Entendemos, smj, que essa sistemá7ca subs7tuiu a fórmula paramétrica original, uma vez que:

a vinculação entre índices e parâmetros foi ligeiramente alterada (o INPC foi vinculado ao custo com os beneOcios de pessoal);

a atribuição de pesos fixos deixou de exisNr (os índices são diretamente vinculados aos custos, que variam constantemente); e

o mês base dos índices foi alterado para setembro (antes era o segundo mês anterior ao da data de reajuste, julho).

A nosso ver, podem ser considerados pontos nega7vos dessas alterações:

a sistemáNca de pesos fixos tornava a inflação dos contratos mais previsível, transparente e controlada; e

o Índices de Veículos Automotores só é disponibilizado no segundo mês subsequente ao mês de referência, portanto, para medir a variação de setembro a setembro, seria necessário aguardar o fechamento do índice em dezembro, portanto, a data-base de reajuste teria de ser alterada.

Sugerimos à SEMOB avaliar a per7nência de se celebrar termo adi7vo contratual no sen7do de alterar a Cláusula XVI (reajuste) dos contratos de concessão.

III.13.2 – Inserção de reajustes tarifários no modelo (receitas)

As receitas são reajustadas a par7r dos percentuais dos reajustes já concedidos (calculados a par7r da fórmula paramétrica original) e a par7r de reajustes es7mados (com base na evolução de índices econômicos):

Quadro II – Reajuste das Receitas – Modelo FGV - Índices de Reajuste Empregados

Ano Índice de reajuste empregado Concedido/esNmado

2013 6,6541% CONCEDIDO

2014 12,5883% CONCEDIDO

2015 8,0441% CONCEDIDO

2016 10,6031% CONCEDIDO

2017 3,4370% CONCEDIDO

2018¹ 6,8640% ESTIMADO

2019 4,0333% ESTIMADO

2020 3,8436% ESTIMADO

2021 3,8539% ESTIMADO

2022 4,0000% ESTIMADO

¹O reajuste de 2018 já foi calculado e aprovado no percentual de 6,9908% (processo SEI! 00090-00014757/2018-92)

Isto posto, alertamos para uma possível distorção entre receitas e custos, uma vez que estes são reajustados por diferentes percentuais.

Ademais, foram observados outros pontos crí7cos sobre os reajustes das receitas, os quais serão tratados nos tópicos a seguir.

Chamou atenção para o fato de alteração da formula paramétrica original. E prossegue, salientando que "reajustes inseridos pela FGV não observaram o efeito retroa7vo da vigência das tarifas, conforme demonstrado". E salienta que "Além disso, caso uma redução de receita decorrente de ato de responsabilidade da concessionária (pedido de reajuste) seja incorporada à revisão tarifária, haverá um impacto negaNvo nas condições de custeio do sistema, pois as tarifas técnicas resultantes serão mais onerosas".

III.13.2.1 – Considerações acerca dos reajustes das receitas (efeito retroaNvo dos reajustes já concedidos)

Antes de se esclarecer o primeiro ponto crí7co verificado na inserção de reajustes já concedidos (fórmula paramétrica) nas receitas dos modelos FGV, é preciso ter em mente que o processo de reajuste é iniciado mediante pedido formal elaborado pelo concessionário. É comum, especialmente devido a questões burocrá7cas, que os reajustes sejam concedidos em datas posteriores à data-base (14 de setembro). No primeiro reajuste, os efeitos da tarifa reajustada retroagiram à data do pedido, exceto quando esta fosse posterior à data-base. Por exemplo: no
processo de reajuste da Expresso São José, que ingressou com pedido formal em 10 de janeiro de 2014 - data posterior à data-base (14/09/2013) - os efeitos da nova tarifa retroagiriam até 10 de janeiro de 2014 e não à 14 de setembro de 2013. Nos demais processos de reajuste, a vigência das novas tarifas retroagiu à data-base. Em todo caso, os pagamentos já efetuados com base na tarifa técnica anterior (não reajustada) são complementados, calculando-se a diferença destes com relação ao que deveria ser pago com a tarifa técnica reajustada. Os
pagamentos retroa7vos foram tratados nos processos abaixo:

Quadro III - Processos de Res7tuição da Diferença do Reajuste das Tarifas Técnicas (Não Aplicação) - Complemento Tarifário

 Concessionária 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Viação Piracicabana Ltda. 0098-001678/2014 0098-002289/2014 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059058/2017-75 0098-00012525/2018-84

Viação Pioneira Ltda. 0098-001678/2014 0098-002289/2014 0098-001996/2015 - - 0098-00012526/2018-29

Consórcio HP/ITA (URBI) 0098-001678/2014 0098-002289/2014 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059059/2017-10 0098-00012527/2018-73

Auto Viação Marechal Ltda. 0098-001678/2014 0098-002289/2014 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059060/2017-44 0098-00012528/2018-18

Expresso São José Ltda. 0098-001678/2014 0098-002289/2014 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00006472//2018-62 0098-00012534/2018-75

Quadro IV - Processos de Res7tuição da Diferença do Reajuste das Tarifas Técnicas (Não Aplicação) - PNE/PLE

 Concessionária 2013 2014 2015 2016 2017 2018

Viação Piracicabana Ltda. 0098-001678/2014 - 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059061/2017-99 0098-00012535/2018-10

Viação Pioneira Ltda. 0098-001678/2014 - 0098-001996/2015 - - 0098-00012536/2018-64

Consórcio HP/ITA (URBI) 0098-001678/2014 - 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059062/2017-33 0098-00012538/2018-53

Auto Viação Marechal Ltda. 0098-001678/2014 - 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00059063/2017-88 0098-00012539/2018-06

Expresso São José Ltda. 0098-001678/2014 - 0098-001996/2015 0090-003528/2016 0098-00006471/2018-18 0098-00012540/2018-22

Dito isto, foi verificado que os seguintes reajustes inseridos pela FGV não observaram o efeito retroa7vo da vigência das tarifas, conforme demonstrado no quadro abaixo:

Quadro V – Data de vigência das tarifas técnicas reajustadas – Modelos FGV

Concessionário
1º reajuste (2013) 2º reajuste (2014) 3º reajuste (2015) 4º reajuste (2016)

Data de vigência Data de vigência Data de vigência Data de vigência

Viação Piracicabana Ltda. 06/06/2014 24/09/2014 02/06/2016 30/09/2016

Viação Pioneira Ltda. 06/06/2014 24/09/2014 02/06/2016 30/09/2016

Consórcio HP/ITA (URBI) 06/06/2014 24/09/2014 02/06/2016 30/09/2016

Auto Viação Marechal Ltda. 06/06/2014 24/09/2014 02/06/2016 30/09/2016

Expresso São José Ltda. 06/06/2014 24/09/2014 02/06/2016 30/09/2016

Diante desta situação, e lembrando que os reajustes influenciam o cômputo das receitas na metodologia da consultoria, temos três cenários a serem analisados pelo tomador de decisão:

1. Manter os reajustes nas datas do apos7lamento contratual (provável metodologia aplicada pela FGV);

2. Inserir os reajustes em conformidade com a decisão da SEMOB acerca da data de vigência das novas tarifas (efeito retroa7vo); e

3. Inserir os reajustes na respec7va data-base contratual (14 de setembro).

A comparação das datas de vigência das tarifas reajustadas em cada um dos cenários, encontra-se demonstrada abaixo:

Quadro VI – Comparação das datas retroa7vas de reajuste com as datas de reajuste inseridas nos modelos FGV

Concessionário
1º reajuste (2013) 2º reajuste (2014) 3º reajuste  (2015) 4º reajuste  (2016)

I II III I II III I II III I II

Viação Piracicabana Ltda. 06/06/2014 10/10/2013 14/09/2013 24/09/2014 14/09/2014 14/09/2014 02/06/2016 14/09/2015 14/09/2015 30/09/2016 14/09/2016

Viação Pioneira Ltda. 06/06/2014 14/09/2013 14/09/2013 24/09/2014 14/09/2014 14/09/2014 02/06/2016 14/09/2015 14/09/2015 30/09/2016 14/09/2016

Consórcio HP/ITA (URBI) 06/06/2014 15/01/2014 14/09/2013 24/09/2014 14/09/2014 14/09/2014 02/06/2016 14/09/2015 14/09/2015 30/09/2016 14/09/2016

Auto Viação Marechal Ltda. 06/06/2014 17/10/2013 14/09/2013 24/09/2014 14/09/2014 14/09/2014 02/06/2016 14/09/2015 14/09/2015 30/09/2016 14/09/2016

Expresso São José Ltda. 06/06/2014 10/01/2014 14/09/2013 24/09/2014 14/09/2014 14/09/2014 02/06/2016 14/09/2015 14/09/2015 30/09/2016 14/09/2016

O primeiro cenário provavelmente foi o adotado nas planilhas da FGV. É o mais fiel aos processos dos contratos, mas ao ignorar os efeitos retroa7vos nos pagamentos, citados anteriormente, fez com que o cômputo das receitas fosse inferior ao que fora efeNvamente pago, influenciando nega7vamente o fluxo de caixa das concessões. O segundo cenário, é mais fiel à realidade financeira da operação, contemplando as receitas efeNvamente auferidas. O terceiro cenário, ainda que controverso, reflete, a nosso ver, de forma mais fiel a modelagem contratual
inicial. O silogismo é o seguinte:

1. Para fins de revisão tarifária, os preços con7dos nos fluxos de caixa originais não dependiam das datas de concessão dos reajustes (o que equivaleria a considerar que a inflação estaria sendo corrigida a contento, integral e tempes7vamente);

2. As planilhas da FGV serão empregadas nas revisões tarifárias;

3. Logo, as planilhas da FGV deveriam considerar que a inflação está sendo corrigida integral e tempesNvamente, computando as datas de reajuste como as datas-bases de cada ano.

Além disso, caso uma redução de receita decorrente de ato de responsabilidade da concessionária (pedido de reajuste) seja incorporada à revisão tarifária, haverá um impacto negaNvo nas condições de custeio do sistema, pois as tarifas técnicas resultantes serão mais onerosas. O impacto financeiro de cada cenário é percebido nos valores das tarifas técnicas resultantes (geradas a par7r do modelo FGV atualizado até agosto de 2018)

...

"Com base nas informações da tabela acima observa-se que os reajustes (tanto concedidos, quanto es7mados), em geral, são aplicados às tarifas no mês de setembro. Como exemplo, temos o período de setembro de 2016 a setembro de 2017. Nesse ínterim, o 4º reajuste tarifário vigorou até a data do 5º reajuste. Este reajuste (5º), por outro lado, deixou de ser computado no cálculo das tarifas após a revisão tarifária, inserida nas planilhas no mês de março de 2018. A par7r desse período, a tarifa revisada foi reajustada todo
mês de setembro até o fim do fluxo de caixa. Para ficar mais claro, vamos detalhar as fórmulas da planilha da Urbi nos meses de fevereiro (mês anterior à revisão), março (mês da revisão) e setembro de 2018 (primeiro reajuste após a revisão):

Quadro VII – Explicação acerca do funcionamento das fórmulas de reajuste das receitas – Modelos FGV

Mês Fórmula Valor da célula O que faz?

Fev/2018 =SE(MÊS(BI$5)=9;BH47*(1+BI$43);BH47) R$ 4,3752 Se o mês de referência for “9” (ou setembro) a tarifa do mês passa a contabilizar o reajuste tarifário; se não, mantém a tarifa atual, que foi o caso.

Mar/2018 =CAPA!$L$2 R$ 4,5120 Extrai o valor da tarifa revisada a par7r das macros inseridas no modelo.

Set/2018 =SE(MÊS(BP$5)=9;BO47*(1+BP$43);BO47) R$ 4,8217 Se o mês de referência for “9” (ou setembro) a tarifa do mês passa a contabilizar o reajuste tarifário, que foi o caso; se não, mantém a tarifa atual.

Importante registrar que as tarifas vigentes de março a agosto de 2018 consideram os reajustes dos custos, ou seja, não há prejuízo ao operador com relação à variação dos preços da planilha, o que se observa, no entanto, é uma distorção das metodologias de reajuste aplicadas às receitas, pois:

No período de 09/2017 a 02/2018 as receitas são corrigidas pelo percentual de 3,4370%, calculado com base na fórmula paramétrica contratual (5º reajuste);

No período de 03 a 08/2018 as receitas são corrigidas por outro percentual calculado pela macro do modelo; e

No período após 09/2018 as receitas são corrigidas pelo percentual de 6,8640%, esNmado com base na fórmula paramétrica contratual.

...

IV.3 – Produto 2.3 - EsNmaNva da Taxa Interna de Retorno - TIR implícita no contrato de concessão por empresa concessionária

O produto analisado apresenta os mesmos cenários do produto 2.2, quais sejam, “Edital”, “Propostas” e “Real”. Contudo, os estudos rela7vos a este produto contemplam além das receitas de mídia, as receitas ditas financeiras, oriundas da aplicação de recursos por parte do operador. Não fica claro, no entanto, se a metodologia se faz valer por meio da Taxa de Reinves7mento componente da TIR modificada, ou por meio da inserção dos recursos diretamente no fluxo de caixa. Outras observações importantes com relação ao produto são as seguintes:

Tabela XVII - Inves7mentos iniciais em frota (antes da renovação)

Bacia Início dos inves7mentos Fim dos inves7mentos

1 out/13 dez/13

2 jul/13 jul/15

3 dez/13 out/15

4 dez/13 jan/15

5 jun/13 dez/14

*O período final refere-se à aquisição da frota total prevista no Edital, exceto no caso da Bacia 2, cuja composição de frota foi alterada;

Diante das observações acima, é importante frisar que:

Embora sejam empregados dados informados pelas empresas em parte dos estudos, a própria consultoria não raNfica a confiabilidade dos mesmos (item “b”);

Não foram levantados dados relaNvos à quilometragem realizada (item “c”);

Ainda que o sistema integrado inicialmente previsto não tenha sido totalmente implementado (itens “d” e “e”) a operação do Serviço Básico como um todo já supera a esNmaNva de passageiros editalícia;

Apesar da constatação de que os FUs estão subesNmados, não há proposta de metodologia subsNtuNva para seu cálculo (“item “k”); e

Deve se verificar se os dados de demanda de passageiros empregados pela FGV incluem gratuidades não subsidiadas, como idosos e funcionários das empresas (item “l”).

...

E concluiu pela existência de diversas impropriedades:

V – CONCLUSÃO

O fito do presente trabalho foi a análise dos relatórios apresentados pela FGV, resultados do contrato nº. 01/2017 – SEMOB, em especial os rela7vos aos produtos 2.2, 2.2b, 2.3 e 5d.1. Não se pode considerar finda esta avaliação, devido, principalmente, aos modelos financeiros, que precisam ser testados nas suas diversas condições de uso. As impropriedades iden7ficadas até então, estão relatadas neste documento, podendo as mesmas comprometerem a regular implementação dos estudos feitos pela consultoria.

Ainda o Coordenador de Custos e Tarifas em 07/01/2019, André Guimarães Peixoto, concluiu por diversas inconsistências no modelo proposto pela FGV (16968144), onde realça como de fato deve ser, a imutabilidade da TIR e do VPL:

"À Diretoria Técnica - DITEC,

Conforme orientação superior, segue a Nota Técnica 2 (15912835), de 05 de Dezembro de 2018, emi7do pela Coordenação de Custos e Tarifas - COCUT, rela7va ao detalhamento realizado referente aos relatórios e modelo encaminhados pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, fruto de convênio entre a Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB e essa FGV. A referida Nota Técnica, demonstrou algumas inconsistências rela7vas ao modelo encaminhado, juntamente com a informação da alteração da Taxa Interna de retorno - TIR e Valor
Presente Líquido - VPL, indicadores ditos como imutáveis.

Ressalta-se que o estudo apresentado pela FGV, culminou na publicação das Portarias No. 56, No. 57, No. 58, No. 59  No. 60/2018.

Também encontra-se inserido no Processo, o O^cio No. 246 (16521215), de 19 de Dezembro de 2018, emi7do pela SEMOB/DF, contendo manifestação sobre o conteúdo da Nota Técnica 2, emi7da pela COCUT. 

Assim, encaminha-se o Presente Processo para conhecimento e providências, caso necessárias"

V - DECISÃO JUDICIAL DA 3ª VARA DA FAZENDA-DF QUE ANULOU A PORTARIA N. 57/2018 (PROC. N. 0707697-78.2018.8.07.0018)  - ANULAÇÃO DA PORTARIA N. 57/2018, QUE TEVE COMO FUNDAMENTO OS ESTUDOS DA FGV

A 3ª Vara da fazenda Pública, nos autos da Ação em epígrafe ajuizada pela Viação Pioneira, determinou a anulação da Portaria n. 57/2018, que revisou a tarifa da Requerente. Foi explicita no sen�do de que a TIR não poderia ser alterada de forma unilateral e que deveriam ser man�das as cláusulas econômicas da Concessão:

"(...)

No caso dos autos, a parte autora é concessionária do serviço público de transporte cole7vo de passageiros e, por ter  se sagrado vencedora do Lote/Bacia 02 da Concorrência Pública nº 01/2011 - ST do Governo do Distrito Federal firmou o Contrato de Concessão nº 01/2012, para a prestação e exploração  do  serviço básico rodoviário do STPC/DF por meio de veículos de transporte cole7vo de passageiros, no referido Lote.

No curso da avença sobreveio a revisão da Tarifa Técnica com a edição e publicação da Portaria nº 57/2018 que, segundo a concessionária, ignorou e alterou unilateralmente as regras econômicas do contrato de concessão isto porque imutáveis por definição legal, resultando no rompimento do equilíbrio econômico financeiro do mesmo. Nesses termos, ajuizou a presente ação, consistente na anulação da Portaria.

O requerido, por seu turno, alegou necessidade em adequar a avença, adaptando a tarifa aos parâmetros reais, u7lizando-se a TIR-M por ser a mais sólida do ponto de vista do interesse público.

A controvérsia cinge-se, portanto, em aferir se a revisão contratual se deu nos moldes estabelecidos pela legislação de regência.

...

In casu, a requerente alegou, em síntese, que sua proposta de preço, apresentada por ocasião da licitação, foi unilateralmente modificada quando da revisão que originou a Portaria nº 57/2018, impondo uma redução ilegal à sua tarifa técnica, reduzindo sua margem de lucro e acarretando o desequilíbrio econômico-financeiro e, por consequência, inviabilizando economicamente suas a7vidades.

Lado outro, o Senhor Secretário de Mobilidade, por intermédio da Circular SEI-GDF nº 4/2018 – SEMOB/GAB (ID 21029861), comunicou à empresa autora que, em razão de diversos ques7onamentos sobre os contratos de concessão em vigor, tomou diversas medidas, dentre elas a contratação em 2017 da FGV, cujo término deu-se em março de 2018.

A par7r do relatório conclusivo e diante das recomendações propostas pela consultoria, buscou-se ajustar os contratos de concessão quanto ao modelo econômico-financeiro e outros tópicos, ensejando a Portaria nº 57/2018, que homologou a redução da tarifa técnica a ser pra7cada na Bacia operada pela Viação Pioneira.

...

Da mo7vação expendida pelo requerido, vê-se que a causa apontada para a revisão foi a superveniência de circunstância que acarretou desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em questão, qual seja, a TIR apresentada pela licitante, eivada de vício e a u7lização da TIR-M por ser a mais sólida do ponto de vista do interesse público, tendo sido indicado, como fundamento legal para a edição do ato, a possibilidade da alteração unilateral pela Administração do contrato administra7vo, com fulcro nos ar7gos 58 e 65 da Lei nº 8.666/93.

No entanto, embora seja conferido à Administração modificar unilateralmente o contrato administra7vo, como dito alhures, nos termos do §1º do art. 58 da Lei de Licitações, vedado alterar as cláusulas econômicas-financeiras sem a prévia concordância do contratado.

E mais, consoante inciso I do art. 65, o contrato poderá ser alterado unilateralmente apenas quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje7vos ou quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quan7ta7va de seu objeto, nos limites permi7dos por esta Lei.

Nesta hipótese de revisão, a alteração deve estar calcada numa imposição de circunstâncias supervenientes, devendo-se manter o valor inicial atualizado. Todavia, tal situação não ocorreu no caso vertente.

Nessas circunstâncias, a alteração unilateral de cláusulas econômicas pela Administração Pública é plenamente tutelável juridicamente pelas empresas prejudicadas por representar violação ao disposi7vo supra.

..

No caso sub judice, a licitação foi feita para se adjudicar o menor preço, com regras pré-definidas para as realizações das revisões tarifárias.

Como bem consignou a parte autora, não se pode alterar as regras na vigência do contrato: “tanto por não haver previsão legal, quanto pelo mo7vo de que em todo processo licitatório de menor preço os licitantes consideram as regras pré-definidas em seus projetos econômicos-financeiros”. Os elementos de méritos TIR e VPL, como foi o caso da licitação em comento, são os termômetros que deverão ser u7lizados para que os preços ofertados na licitação respeitem o equilíbrio econômico-financeiro durante todo o prazo contratual”. 

Destarte, os parâmetros para que a tarifa técnica da requerente seja revisada deve u7lizar os previstos no contrato e nas planilhas apresentadas na proposta financeira, as quais foram avaliadas na segunda fase do processo de licitação.

Incontroverso que houve alteração sem concordância do contratado e, consequentemente, o desatendimento de cláusula econômica

Não é crível que, após 5 (cinco) anos de vigência contratual, o cedente afirme que a TIR e o VPL apresentados pela concessionária na sua proposta financeira estejam eivadas de vícios.

Ao contrário do que afirmado pelo requerido, o relatório da FGV deixa claro que os cálculos da Taxa Interna de Retorno das propostas foram calculadas u7lizando-se a metodologia padrão, confira-se (ID 23843130, p. 17):

3.7.2 Taxa Interna de Retorno Modificada (TIRM)

Com o cálculo dos fluxos de caixa, FCFF e FCFE, é possível então proceder ao cálculo da Taxa Interna de Retorno, para avaliar os projetos. As Taxas Internas de Retorno das propostas foram calculadas u7lizando a metodologia padrão, conforme definida a seguir. Porém, quando o fluxo de caixa de algum projeto apresenta mais de uma inversão de sinal (entre nega7vo, posi7vo, nega7vo novamente e posi7vo, e assim por diante), como ocorre neste caso, pois as concessionárias precisam renovar suas frotas ao longo do período de concessão, a metodologia
padrão resulta em mais de uma solução. Desta forma, a u7lização da TIR pela metodologia padrão não é correta, sendo necessária a u7lização da chamada Taxa Interna de Retorno Modificada (TIRM), cujo detalhe é apresentado a seguir.
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...

A própria consultora propõe temas a contribuir para um melhor relacionamento entre o Poder Concedente, regulador e regulados, e atuação mais efe7va por parte do Poder Público, bem como, a adoção de modelos de remuneração que combinem fatores relacionados tanto à quilometragem quanto à demanda.

Não merece prosperar também a afirmação do DF de que o melhor caminho para a Administração Pública, e para o interesse público, seria a alteração das cláusulas econômico-financeiras e não a nulidade dos contratos vigentes, pois, como já mencionado, embora o contrato administra7vo por parte da Administração tenha como des7no o atendimento das necessidades públicas, por parte do contratado, obje7va um lucro, através da remuneração consubstanciada nas cláusulas econômicas e financeiras.

E Esse lucro há de ser assegurado, nos termos iniciais do ajuste, conquanto, se de um lado a Administração tem o poder de modificar as condições de execução do contrato e de exigir a prestação da outra parte; o par7cular contratado tem o direito de ver man7do a correlação encargo-remuneração estabelecida inicialmente, levando-se em conta que o seu obje7vo - lícito e respeitável - ao par7cipar da relação negocial foi, e con7nua sendo, o ganho pecuniário.

Conclui-se que a SEMOB ao calcular a revisão da tarifa técnica, a alterou sem qualquer embasamento legal, a proposta vencedora da licitante, reduzindo a TIR e o VPL, portanto, descabe a pretendida redução na tarifa técnica da licitante. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, forte nessas razões, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial para decretar a nulidade da Portaria nº 57/2018, editada pela Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, que unilateralmente reduziu a tarifa técnica a ser pra7cada pela bacia operada pela autora, retornando ao “status quo ante” no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pagamento de multa pecuniária e diária que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), além da imposição de outras medidas judiciais cabíveis em lei a fim de dar o efe7vo cumprimento desta
decisão, lembrando-se que a tutela de urgência foi suspensa por decisão do MM Desembargador Relator do AGI nº 0716254-11.2018.8.07, cuja cópia desta sentença lhe deverá ser enviada

 Vistos etc.

                        Verifico que os Embargos de Declaração opostos pela Viação Pioneira merecem prosperar. Isso porque realmente o pedido se limitou à anulação da Portaria 57/2018 que homologou unilateralmente a redução de sua tarifa técnica. Assim, não há pedido de revisão da tarifa ou até mesmo dos critérios adotados para a redução, mas tão somente da possibilidade ou não do DF pra7cá-la unilateralmente. Ante ao exposto, acolho os Embargos Declaratórios para decotar da sentença a parte que determinou sua liquidação por via de prova pericial.

                        Publique-se. Registre-se. In7mem-se.  

Brasília - DF, 12 de março de 2019 08:19:31.

JANSEN FIALHO DE ALMEIDA

Juiz de Direito

VI - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS

As cláusula econômicas dos Contratos Administra�vos, não podem sofrer alteração unilateral por ato do Poder Concedente sob qualquer pretexto, como ocorreu. E essa preservação da equação econômica-financeira é taxa�va na Lei n. 8987/95.

      " Art. 9o A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato"

No caso específico,  a Cláusula XVII, item 4 dispõe:

"4. Nos processos de revisão tarifária, a aferição da TARIFA TÉCNICA, para reequilíbrio do CONTRATO será realizada por meio de planilhas apresentadas na PROPOSTA FINANCEIRA vencedora da licitação, assegurando-se a proteção, ao longo do CONTRATO, dos elementos de mérito TIR (Taxa Interna de Retorno) e Valor Presente Líquido (VPL) indicados na planilha de fluxo de caixa apresentada pela CONCESSIONÁRIA na referida proposta, ressalvado o disposto nos itens 7 e 9 da cláusula sexta do presente instrumento" 

A preservação dos elementos de mérito da Taxa Interna de Retorno é via de mão dupla. De um lado, resguarda os termos da licitação e da proposta selecionada como mais vantajosa ao interesse público. Assegura transparência ao resguardar a TIR da proposta, evitando manobras que possam trazer danos ao erário. De outro, é garan�a do Contratado de ver man�da a equação econômico-financeira da sua proposta.

A intangibilidade da equação econômico-financeira resguarda os termos da licitação e dignifica os princípios vetores da Administração: legalidade, moralidade, economicidade e publicidade. A alteração da Taxa Interna de Retorno, vulnera os princípios da Administração Pública e atenta contra a moralidade administra�va. No caso da Requerente, foi proposta uma Taxa Interna de Retorno de 6,95%, que foi majorada para 10,60%, em evidente desrespeito à proposta apresentada pela licitante.

A alegação de "(..)  que foi implementado modelo diverso do licitado para prestação do Serviço, tornando invariavelmente inaplicáveis os valores e es3ma3vas trazidos nas Propostas Financeiras, embora esses devessem corresponder  aos elementos basilares da equação contratada entre o GDF e as Concessionárias", não serve de jus�fica�va válida para alteração da TIR.

Alterar a TIR é alterar a proposta feita na licitação, o que de todo ilegal. As Portarias ns. 56 a 60/2018 que alteraram a TIR feriram de morte a licitação, já que alterou os termos das propostas vencedoras. Isso jamais poderia ter ocorrido.

A Lei n. 89897/95, art. 9º, é taxa�va ao estabelecer que a tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora e preservada pelas regras de revisão previstas na Lei, edital e contrato. As consequências da determinação legal são inúmeras. Mas podemos citar algumas. O Procedimento licitatório possui suas fases e se encerra com a adjudicação do objeto e assinatura do contrato. Uma vez assinado o contratos nos termos das propostas feitas pelos licitantes, resta intangível a alteração das cláusulas
econômicas financeiras sob qualquer pretexto. A Taxa interna de retorno e o VPL es�mado pelo proponente, compõe sua proposta e não podem sofrer ajustes sob qualquer pretexto. Isso representaria burla à licitação, vez que possibilitaria modulação da proposta, como ocorreu, sob jus�fica�va de desequilíbrio econômico. As hipóteses que autorizam o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não podem alterar os termos das propostas. No caso de uma proposta inexequível, a Administração deve rejeitar a proposta. Mas não lhe
assiste o direito de aceitar uma proposta inexequível e depois, sob jus�fica�va de reequilíbrio econômico, promover a alteração da TIR e VPL. Puro acinte aos demais licitantes e ao processo licitatório.

Causa profunda estranheza que após anos de execução contratual, se arrume jeito de alterar a TIR das propostas a pretexto de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro.

Não mostra-se admissível do ponto de vista jurídico a possibilidade de alteração da TIR das propostas, para fazer ajustes, pelo fato de que a análise das propostas e seu julgamento, são questões superadas. 

Alterar a TIR é alterar o julgamento realizado na licitação. É viabilizar por vias transversas o que não seria possível pela via direta. Quando o legislador determina a vinculação da tarifa aos termos da proposta vencedora, significa que esse pilar de sustentação não pode sofrer ajustes, ainda que a pretexto de corrigir supostos erros. Isso porque, não se pode retroceder no julgamento já realizado. Seria como rever uma sentença com trânsito em julgado. Após o julgamento da proposta, adjudicação e assinatura do contrato, a
proposta reveste-se do caráter de imutabilidade absoluta. Não há espaço para rela�vização, porque senão estaríamos destruindo toda lógica da licitação e abrindo largas margens para todo �po de manobra Ilegal e amoral.

A licitação volta-se à escolha da melhor proposta e, escolhida está, não pode ocorrer sob nenhum fundamento sua alteração. Não há no ordenamento jurídico brasileiro nenhuma Lei que autorize alteração da Taxa Interna de Retorno e consequentemente da proposta, após adjudicação ao licitante vencedor.

O princípio da legalidade é um dos mais caros à Administração Pública. E dele se extrai que o Administrador não pode fazer aquilo que a Lei não permite. E não há previsão legal para alteração da TIR em contratos administra�vos. A imutabilidade da proposta é que possibilita à Administração planejar o que será executado, os efeitos e consequências da contratação.

A fixação do preço da tarifa não pode sofrer revisão e nem reajuste fora das disposições legais e contratuais. Tão significa�vo é que nem o contrato poderia facultar a revisão de tarifa que pudesse alterar a TIR.

A rela�vização da TIR e do VPL equivale à nega�va de efeitos ao disposto no art. 9º, caput da Lei n. 8987/95, que atrela o valor da tarifa á proposta vencedora. Equivale a rela�vizar o resultado da licitação mediante manobra que resulta, como resultou, na alteração das tarifas com graves prejuizoS ao Erário e á Sociedade. É frustrar o resultado do processo licitatório. É a fulanização do resultado das licitação. É também desvio do processo de reequilíbrio econômico-financeiro, que não se presta a finalidade de alteração da TIR.

Se a Lei não autoriza a revisão da proposta e nem do contrato após o julgamento da licitação e adjudicação do objeto nos termos propostos, é de todo incabível, ilegal e amoral, sob jus�fica�va de promoção do reequilíbrio econômico, alteração da TIR. Essa ilegalidade infelizmente foi perpetrada e causou prejuízo aos cofres públicos, a par de configurar ato de improbidade administra�va nos termos da Lei n. 8.429/92.

A alteração da TIR implica também em afronta à compe��vidade vez que, os demais concorrentes que pudessem imaginar que haveria espaço para alteração da TIR depois da assinatura do contrato, poderiam ofertar de maneira a garan�r resultado melhor na Concorrência e sagrar-se vencedor. Admi�r alteração da TIR é admi�r a existência de hipótese não prevista na lei, no edital e no contrato. É admi�r a u�lização de ar�6cio para vulnerar o resultado da licitação em desrespeito às normas legais. É agredir a compe��vidade e
o direitos dos demais concorrentes. É macular o resultado do certame, criando vantagens não previstas na Lei. É es�mular a criação de mecanismos irregulares no âmbito da licitação com apresentação de propostas ficUcias para vencer no certame. E depois,  postular reequilíbrio fantasioso que irá resultar na alteração da proposta. É macular o resultado do certame. É desvirtuar a lógica do processo licitatório de escolha com fundamento nas propostas, já que estas seriam ficUcias, pois sujeitas a alteração futura.

Por fim, a alteração da TIR, além de vulnerar todos os princípios da Administração Pública, traz como consequência INSEGURANÇA JURÍDICA, por se cons�tuir em gravíssimo precedente para a Administração Pública. Imagine-se as portas abertas para se alterar as taxas Internas de Retorno de todos contratos administra�vos, sob a jus�fica�va de equívocos nas propostas e promoção do reequilíbrio econômico-financeiro. Este não é o propósito deste ins�tuto como sabemos, quem tem seus pressupostos nas Leis mas para escopo
totalmente dis�nto do ocorrido.

VII - PRECLUSÃO ADMINISTRATIVA E TRÂNSITO EM JULGADO DOS CÁLCULOS REALIZADOS PELA DIRETORIA DE CUSTOS E TARIFAS

O Requerente foi regularmente no�ficado a apresentar defesa e informações pelos O6cio SEI-GDF n. 797/19 de 09 de agosto (26415668) e n. 815 (26502277), de 12 de agosto:

"Senhor Diretor,

Encaminhamos o resultado dos estudos realizados por intermédio do Grupo de Trabalho ins7tuído por meio da Portaria Conjunta n.º 10/2019, de 05 de junho de 2019, consubstanciado no Relatório SEI-GDF n.º 2/2019 - SEMOB/GAB/AJL, 26244396, que teve com o obje7vo de reavaliar "as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal - STPC/DF, homologadas no período de 2015 a 2018, para que essa Concessionária, caso entenda necessário, exerça o direito de ampla defesa e contraditório a
respeito dos cálculos, nos termos do ar7go 24, da  Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, in verbis:

“Art. 24 – Inexis7ndo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos atos administrados que delem par7cipem devem ser pra7cados no prazo de 5 (cinco) dias, salvo mo7vo de força maior.”

Cumpre registrar, que no desenvolvimento dos trabalhos, a fim de se evitar conflito de interpretações, essa Concessionária foi no7ficada para apresentar informações e planilhas eletrônicas contendo as tarifas técnicas vencedoras das licitações, conforme consta da Circular SEI-GDF – DFTRANS/DIRAF nº 6/2019, no dia 14/06/2019, e SEI-GDF – DFTRANS/DIRAF nº 7/2019, no dia 19/06/2019, ambas em anexo.

Atenciosamente,

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade

Em complemento ao OOcio SEI-GDF n.º 797/2019 - Semob/Gab/Astec, SEI 26415668, que encaminhou  o resultado dos estudos realizados por intermédio do Grupo de Trabalho ins7tuído por meio da Portaria Conjunta n.º 10/2019, de 05 de junho de 2019, consubstanciado no Relatório SEI-GDF n.º 2/2019 - SEMOB/GAB/AJL, 26244396, que teve com o obje7vo de reavaliar "as revisões das tarifas técnicas das concessionárias do Sistema de Transporte Público Cole7vo do Distrito Federal - STPC/DF, homologadas no período de 2015 a 2018,  remetemos a planilha
com os valores da Tarifa Técnica ob7das em face dos estudos realizados.

Atenciosamente,

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Chefe de Gabinete

No dia 12 de agosto/19 pelo O6cio URBI n. 226, a Requerente solicitou dilação de prazo de 30 dias para responder aos termos dos O6cios (26597322). No dia 15 de agosto o Secretário de Transportes deferiu o pedido, dando ciência pelo O6cio n. 841/2019 (26703370).  

Em atenção ao OOcio n.º 226/2019 - Urbi Mobilidade Urbana, SEI 26597322, que versa sobre a solicitação de prorrogação do prazo por 30 (trinta) dias para apresentação da manifestação acerca do Relatório SEI-GDF n.º 2/2019 - Semob/Gab/AJL, 26244396, autorizamos a dilação do prazo requerido, para que essa Concessionária exerça o seu direito do contraditório e ampla defesa.

Atenciosamente,

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade

No dia 10 de setembro pelo O6cio n. 974/2019, a empresa lhe teve encaminhado em mídia digital cópia integral do Processo em epígrafe ( 28038875). No O6cio n. 258 a Urbi apresentou sua defesa (28155342) alegando que "tais ponderações serão feitas considerando exclusivamente a natureza do ato administra7vo que possuem as referidas portarias, sem que se avalie, sob o ponto de vista técnico, os elementos econômico-financeiros que compuseram o cálculo das tarifas Técnicas vigentes até agora". Declinou de manifestar
sobre os cálculos, tendo por consequência validado a fixação feita pela Diretoria de Cálculos e Tarifas.

 Por fim no dia 10 de outubro a URBI apresentou o O6cio n. 316, apresentando documentos (29810068). Os documentos foram encaminhados para a Subsecretaria de Arrecadação, Gestão e Controle de Gratuidades em 14/10/2019, pelo Despacho SEI-GDF s/n (29817976).

Sucede que operou-se preclusão temporal e consuma�va, a exigir homologação da tarifa do Consórcio nos termos propostos pela Diretoria de Custos e Tarifas.

VIII - CONCLUSÃO

Ante o exposto conclui-se:

a) Pelo não acolhimento das ponderações e jus�fica�vas apresentadas pela Requerente e manutenção integral dos termos do Relatório SEI-GDF n. 2/2019-SEMOB/GAB/AJL (26244396);

b) Pelo reconhecimento da preclusão temporal e consuma�va, ante o não ques�onamento do valor da tarifa objeto da Nota Técnica SEI-GDF  n. 1/2019-SEMOB/ST/SUACOG/DITAR de 01 de agosto de 2019;

c) Pela homologação imediata do valor da tarifa da Requerente no valor de R$ 4,505, a viger a par�r de 01/06/19 nos termos propostos pela Diretoria de Custos e Tarifas na Nota Técnica n. 1/2019-SEMOB/ST/SUACOG/DITAR;

d) Pela realização de cálculo imediato dos valores a devolver pela Requerente;

e) Pelo encaminhamento desta manifestação ao MPDFT, TCDF, Controladoria Geral do DF e Casa Civil.
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